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TC PRESENTE AO CONGRESSO
DE DIREITO ADMINISTRATIVO

o Tribunal de Contas do Paraná esteve presente ao "IIl Congres
50 Brasileiro de Direito Administrativo", realizado nos dias 5 a 12 de
setembro. em Canela. no Rio Grande do Sul. sob promoção do Insti
tuto Brasileiro de Direito Administrativo.

o Te pa rnnaensc se fez representar no magno conclave nas pes
soas de seu Presidente. Conselheiro João Feder. e do Diretor Geral.
Dr. José Ribamnr Gaspar Ferreira.

Ao final do Congresso, o renomado professor Manoel de Oliveira
Franco Sobrinho foi eleito Presidente de Honra do Instituto Brasilei
ro de Direito Administrativo. A propósito da escolha. a presidência do
Tribunal de Contas do Paraná encaminhou ao insígnc mestre oficio no
qual ressalta que "fui com orgulho pa ranis ta que pude mais uma
vez constatar, nesse conclavc. o inabalável c crescente prestígio de
que desfruta o prezado amigo entre as mais reconhecidas inteligências
do administrativisrno brasileiro c. bem assim. a inegável capacidade
de liderança exercida sobre os cultores de tão importante ciência ju
rídica. f: sem dúvida grato ao nosso Estudo sentir que. nessa área
de cultura um dus seus mestres ocupa tão honrosa posição. fruto.
muito justo. de anos de dedicação ao estudo do direito".

Enquanto isso. por proposição do Conselheiro João Féder. o ple
nário do Tribunal de Contas aprovou, por unanimidade. voto de lou
vor ao renomado professor Caio Tácito. Presidente do Instituto. pelo
êxito do "I I I Congresso Brasileiro de Direito Administrativo".
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o Paraná esteve presente no III Congresso Brasileiro de Direito Admi
nistrativo que reuniu os maiores mestres da matéria durante uma semana
no salão de convenções do Hotel Laje de Pedra. em Canela. no Rio Grande
do Sul. Além da Sua participação nos trabalhos de comissões e painéis. o
Paraná foi duplamente homenageado. na sessão solene de abertura do con
clave, já que foram convidados a integrar a mesa de honra do Congresso. o
professor Manoel de Oltveíra Franco Sobrinho, um dos patronos do con
clave e nome de maior projeção do admíntstrativísmo brasileiro, c o Con
selhetro João Féder: Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, indicado
como representante dos Tribunais de Contas do Brasil, na instalação do
Congresso. A foto mostra os membros que presidiram a sessão inaugural
do III Congresso de Direito Administrativo. vendo-se o professor Manoel
de Oliveira Franco Sobrinho. o professor Caio Tácito, Presidente do Insti
tuto Brasileiro de Direito Administrativo, o Conselheiro João Féder, a Pro
curadora Maria Amália Dias de Moraes. Presidente do Congresso e o Go
vernador Amaral de Souza, do Rio Grande do Sul. Na sessão de encer
ramento. o professor Manoel de Olíveíra Franco Sobrinho foi eleito Presi
dente de Honra do Instituto Brasileiro de Direito Administrativo.
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CADERNO MUNICIPAL
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CONSULTA

Despesa. Construção de casa para Promotor Público.

Resolução n.': 4.010/81
Protocolo n.": 13.498/81
Interessado: Câmara Municipal de Cerro Azul
Relator: Conselheiro Rafael Iutuuro
Decisão: Resposta afirmativa à Consulta

A CONSULTA

Apraz-mc encaminhar a Vossa Excelência. cópia da Indicação n."
02/81 do Vereador Adhemar Rosne,.. a fim de que este Tribunal emita
parecer sobre o mesmo.

Na certeza de seu pronto atendimento. agradeço c ao ensejo apre
sento-lhe protestos de elevado apreço e distinguida consideração.

SUfredo de Jesus Bestel
Presidente da Câmara

fNFORMAÇAO DA DfRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Através do Ofício n." 35/81. de 30 de junho de 1981. o Presidente
da Câmara Municipal de Cêrr-o Azul, Vereador Silfredo de Jesus Bcs
tel, encaminha a este Tribunal cópia da Indicação n." 02/81, do Ve
reador Adhemar Rosner, a fim de que esta Corte emita Parecer sobre
o mesmo.

Basicamente. a Indicação, de fls. 2. diz:
"Indico ao Chefe do Executivo Municipal, a necessidade de cons

truir na Cidade uma casa residencial para uso do Promotor Público.
a exemplo da que fora construída para o Juiz de Direito.

Cer-ro Azul se apresenta em fase bem notada de desenvolvimento.
e não se justifica a existência desta lacuna que ao nosso ver deprime
e desestimula o representante do Ministério Público.

- 13 -
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E. de 1l0SS0 conhecimento de que não se abre nenhuma comare?"
mais nu Paraná sem que haja unidades judiciárias, isto é, fórum.
delegacia, casa de juiz e casa de promotor".

Sobre tal assunto, o Egrégio Plenário desta Casa já decidiu utra
vés da Resolução n.? 2.934/79-Te. de cópia anexa. acolhendo Votu
do Excclcnt ísaimo Senhor Conselheiro Rafael Iatauro ,

Desta maneira. salvo melhor juízo do Douto Plenário. é de se
responder nos exatos termos da cilada Resolução.

E. a informação

Encaminhe-se à Diretoria-Geral

D.eM, em 22 de julho de 1981.

Dufllo Luiz Bento
Diretor

RESOLUÇ,\O N." 2.934179

o TRIIJUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos termos
do veto do Relator. Conselheiro RAFAEL IATAURO.

RESOLVE:

Responder afirmativamente à cunsul t a constante da iniciai. nos
termos da Inforrnaçào n." 81/78, da Diretoria de Contas Municipais
deste órgão.

Participaram do julgarncmo os Conselheiros RAUL VIANA, JOSe
15FER, RAFAEL IATAURO (Relator), JOÃO FlôDER, ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES e o Auditor convocado, JOAQUIM A.A. PE
NIDü MONTEIRO. Foi presente o Procurador- Geral junto a este
Or'gâo EZEQUIEL HONORIO VIALLE,

Sala das Sessões. em 05 de julho de 1979.

LEONIDA5 HEY DE OLIVEIRA
Presidente

INFORMAÇAO ,N." 81/78 DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Em atendimento ao solicitado pelo Ofício n." 516!i8, da Prefeitura
Municipal de Corbdlia. datado de 02 de outubro de 1978 c devidamen
te protocolado neste Egrégio Tribunal sob n.v 13.142 em 4 de outubro
de 1978. consulta-nos o Senhor Prefeito sobre a legalidade c aforma

- 14 -
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da Prefeitura coustruir com recursos próprios do i\lunicípio I (uma)
casa de alvenaria para rnot-adia do Juiz de Direito e I (uma) casa
de alvcnariu pat-a moradia do Promotor Público c dual' ao Estado
através de Lei do Legislativo.

Nos parece. "data vênia", que a doação de próprio municipal ao
Estado, deve obedecer para sua eficácia as disposições contidas na
Seção r. do Capítulo l l l . do Título V, do Código Civil Brasileiro, além
da necessária e indispensável autorização legislativa.

A doação, em sendo um contrato, para ter validade deve apresen
tar os seguintes característicos jurídicos:

a) - Ser um contrato gratuito;
b) - Constituir-se em contrato unilateral, porque cria obriga

ções para urna só das partes;
c) Scr um contrato formal porque tem de obedecer a forma

prescrita em lci .

Quanto ao último característico citado, versando a doação so
bre bens imóveis municipais de valor superior a taxa legal, a forrna
pública é determinada da validade do ato salvo as de pequeno valor
(art. J .168 do Código Civil Brasileiro).

Além dos elementos jurídicos já mencionados, para a validade da
doação exige-se o preenchimento de rcquisitos especiais como: ca
pacidade das partes. consentimento e objcto .

No primeiro caso, a capacidade para doar imóvel municipal. de
\'C resultar de autor-ização lcgtslativa sem a qual nula será a doação,

Dentro do conceito connruunlism. a doação requer acordo das
vontades. é l) cunhccimcmo que pode ser expresso. tácito ou presu
mido.

Finalrncn!c. quanto ao objeto do princípio de todo o bem "in
comércio" pode ser doado: imóveis, direitos patrimoniais não aces
sórios.

Corno todo o negócio jurídico. a doação é nula por falta de ele
mentos legais essenciais, c é anulável por defeito de vontade.

O descumprimento d3S ohrigações resultante do encargo imposto
c aceito pelo donatário. é juridicamente exigível pelo doador, atr-avés
de ação própria. com fundamento no inadimplemento do beneficiário.

A lei orgànica dos Municípios do Estado do Par-aná (Lei Comple
mentar n." 2. de 18/06173) é, a respeito. muito clara, quando presti
giando o instituto da doação estabelece que não há impedimento que
o Municipio doe a coisa imóvel desde que observados os requisitos
dispostos na letra "a" inciso 1. do artigo 106. cuja as disposições es
tão assim redigidas:

15 -
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"Art. 106 - A alienação de bens municipais, subordinada à cxis
réncta de interesse público devidamente justificado, será sempre pre
cedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis. dependerá de autor ização lcgislati\·a.. ve
tado .. , e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:
a} doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os

encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento c a
cláusula de rctroccssão. sob pena de nulidade do ato";

A Jurisprudência vigorante nesta Alta Corte de Contas, segue a
mesma linha de raciocínio ou então vejamos:

DOAÇAO DE TERRENO

Resolução n." 3911/74 - Revista do TC-PR n." 25 - Fls . 57,
Consulta: Sobre a possibilidade de doação, por intermédio do Mu

nicipio de um lote de terreno destinado à construção da re
sidência para o agente do Mlnlst ério Público da Comarca.

Resposta: Nada impede que o Municfpio d~c a coisa imóvel, des
de que observados os requisitos dispostos na letra "a", in
ciso I, do artigo 106, da Lei Complementar n." 2. de 18 de
junho de 1973. Vale ressaltar, no entanto. que a doação deve
ser feita ao Governo do Estado a fim de que possa ser des
tinado ü construção da residência para o representante do
Ministério Público.

Diante de tão claros elementos normativos trazidos a colação,
é de se observar que inexiste qualquer elemento impeditivo para que
a Prefeitura em referência possa construir com recursos próprios
do h1unicípio, J (uma) casa de alvcnnria para moradia do Juiz de
Direito e 1 (uma) casa de alvenaria para moradia do Promotor PÚ
blico e doar ao Estado através de lei do legislativo. pois assim está
de acordo não só com o direito. como também com a doutrina e com
a jurisprudência firmada por este Colcndo Tribunal.

Portanto, quanto a parte jurídica da questão. parece solucionada.
Acontece. entretanto. que a consulta fala ainda sobre os lançamentos
de natureza contábil.

Daremos a nossa opinião:
À segunda pergunta, parece-nos que, a contabilização obedecerá

a dois estágios: débito da despesa resultante das construções na do
tação orçamentária específica; baixa do patrimônio no fechamento
do balanço no encerramento do cxcrcício. at ravés da competente
mutação na conta das variações patrimoniais.

A terceira pergunta abrange (bis itens:
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I - Caso ti dotação OI ç.uucnf ar U seja insuficiente. há necessida
de de suptcmcntnçàc através da competente lei autorizatória da Cá
mera Municipal. desde que. esta autorização legal não conste da Lei
de Meios. na forma do que dispõe ti Lei Federal 11,0 4.320/64. cujo
crédito será. sempre. aberto por decreto do Executivo Municipal.

11 - no que respeita ás insuficiências a nível de item. elas po
derão - naquilo que não extrapole o montante global da dotação 
ser modificada através de ato interno do Executivo.

Do exposto e lendo em vista as razões argüidas no curso de nossa
Infor-mação. só nos resta opinar pelo recebimento da consulta inter
posta pelo Ilustre Prefeito Municipal de Corbcfia. por se enquadrar
devidamente nas disposiçôcs contidas no a1'1. 31 da Lei TI.O 5.615. de
11 de agosto de 1967 e no mérito. entendemos. data vênia. que a
resposta aos quesitos formulados está contida no curso de nossa In
formação.

Com a devida vênia.

S M.J. é a Informação.

D.C.M .. em 17 de novembro de 1978.

Dr. Francisco Meircllcs Filho
Assessor Técnico.

RESOLUÇAO N." 4.0\0/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos termos
do \,0(0 do Relator. Conselheiro RAFAEL IATAURO,

RESOLVE:

Responder ufirmativamcn tc à consulta de fls. OI. de acordo com
a Informação n." 50/81. de fls. -1- e 5 da Diretoria de Contas Munici
pais c Parecer n.? 7 510/81. de ris 12 da Procuradoria do Estado jun
to ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamcnto os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA. JOSÉ ISFER. RAFAEL IATAURO (Relator). ARMANDO
OUEIROZ DE MORAES. CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA c Audi
tor COI1\'OCélllo RUY BAPTISTA ~lARCONDES.

Foi presente o Procurador Geral do Estado junto ao Tribunal de
Contas. TULlO VARGAS.

Sala das Sessões. em 06 de agosto de 1981.

JOAO FÉDER
Presidente

- 17 -
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CONSULTA

Verba de Representação.
Ilegal fi percepção por Presidente da Câmara MW1lcipal.

Resolução n.": 3.995/81
Protocolo n.": 12.617/81
Interessado: Prefeitura Municipal de Marilena
Relator: Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Decisão: Resposta negativa à Consulta

A CONSULTA

Servimo-nos do presente para solicitar à esse Egrégio Tribunal
de Contas. parecer sobre o Ato n." 01/81, da Câmara Municipal de
Marllcna. que determinou. alem do pagamento do subsídio dos senho
res Vereadores. pagamento de Verba de Representação do Presidente
daquela Casa de Leis conforme cópia anexa a este.

Ocorre, senhor Presidente. que as despesas com a Câmara de Ve
readores sáo pagas por esta Prefeitura Municipal. o que provavel
mente virá acnr-rctar problemas quando da apresentação da presta
ção de contas do Município. tendo em vista que a Receita Arrecadada
no ano de 1980 foi de C,'S 19.203.502.42. (dezenove milhões. duzentos c
três mil. quinhentos e dois cruzeiros c quarenta c dois centavos), o
nosso Município tem 9 (nove ) Vereadores e a população não excede a
10.000 (dez mil) habitantes.

Esperando merecer a atenção de Vossa Excelência. antecipamos
os nossos agradecimentos e nprovci tarnos a oportunidade para reite
rar os nossos protestos de consideração e respeito.

ERNESTO MAZZOTTI
Prefeito Municipa l
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Il>:fORMAÇAO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Pelo Oficio 11,0 135/81. de 24 de junho de 1981. o ilustre Prefeito
Municipal de Mm-ilcna. senhor Ernesto Mazzot ti. encaminha consulta
a este Tribunal nus seguintes lermos:

"Servimo-nos do presente para solicitar à esse Egrégio
Tribunal de Contas. par-ecei- sobre o Ato 11,0 01/81. da Câmara
Municipal de Marilcna. que determinou. além do pagamento
do subsídio dos senhores Vereadores. pagamento de Verba
de Representação do Presidente daquela Casa de Leis. con
forme cópia anexa a este.

Ocorre. senhor Pt-cxidcntc. que as despesas com a Câmara
de Vereadores sào pngns por esta Prefeitura Municipal. o que
provavelmente virá acarretar problemas quando da ap resen
t açáo da prestação de contas do Município tendo em vista que
a Receita Arrecadada no ano de 1980 fui de Ct-S 19.203.502.42.
{dezenove milhões, duzentos e três mil. quinhentos e dois
cruzeiros e quarenta c dois centavos). u nosso Município tem
9 (novc ) Vereadores L' a populuçáo nâo excede a 10.000 (dez
mil) habi tant es".

No que respeita a percepção. pelo Presidente da Câmara Munici
pal. da Verba de Rcprcsentnçâo. o Tribunal de Contas. acolhendo voto
do Excclcnt íssimo Senhor Conselheiro Armando Queiroz de Moraes.
já decidiu pela. ilegalidade. conforme Resolução 0.° 2.386-TC. de
19;06/80. de cópia anexa.

Isto posto C em se considerando que as clcspcsas tia Câmara sfio
processadas e pagas pelo Executivo. não deve o Prefeito Municipal
autorizar gastos à conta de Verba de Representação ao Presidente
do Legislativo dc Mut-ilenn. já que o Ato n." 01/81. da Câmara local.
nâo tem respaldo legal no que se refere ao seu artigo 3.D c parte.
"in fine". do artigo 4.".

E a inforrnaçâo

Encaminhe-se à Diretoria-Geral

D.C.fvl .. em 22 de julho de 1981.

Duílio Luiz Bento
Diretor

- 20 -
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PARECER N." 7.513/81 PE

o Prefeito Municipal de Murifcna encaminha consulta a este or
gào. sobre a legalidade do Ato n." 01/81, da Câmara Municipal, que
determina pagamento de Verba de Representação ao Presidente da
quele Legislativo.

Outras Prefeituras já tem consultado sobre a mesma matéria. e a
razão disso repousa. certamente. nu fato de a Lei Complementar n."
38. de 13/11179, ter revogado o art. 3.~ da Lei Complementar n." 25.
de 02/07/75, que "coava o pagamento ao vereador- de qualquer van
tagem pecuniária como ajuda de custo, representação ou gratificação.
não autorizada expressamente por aquela Lei.

A D.e.M., em sua infot'rnuçáo 11." 49/81. anexa o voto do ilustre
Conselheiro Armando Queiroz de Moraes sobre idêntica consulta de
outra Prefeitura. em que esse tema está bem examinado. tendo sido
acolhido pelo Tribunal. que na Resolução 11.0 2.386-TC. de 19/06/80,
decidiu pela ilegalidade da percepção de Verba de Representação pelo
Presidente da Câmara Municipal.

Outro não tem sido o entendimento desta Casa c, assim sendo.
opinamos no sentido de que a presente seja respondida de acordo com
as conclusões da informação retro da Diretoria de Contas Municipais.

e o parecer.

Procuradoria do Estado, 04 de agosto de 1981.

Raul Viana Júnior
Procurador

RESOLUÇAO N." 3.995/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos ter
mos do voto do Relator. Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES.

RESOLVE:

Responder negativamente à consulta constante de fls. OI. de acor
do com a l nformaçâo n." 49/81 de fls. 4 e 5, da Diretoria de Contas
Municipais c Parecer D.U 7.513/81. de fls. 14 c 15. da Procuradoria do
Estado junto ao Tribunal de Contas.
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Participaram do julgamento os Conselheiros LEúNIDAS HEY DE
OLIVEIRA, JOSIô ISFER, RAFAEL IATAURO, ARMANDO QUEIROZ
DE MORAES «Relator), CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA c Audi
to,' convocado RUY BAPTISTA MARCONDES,

Foi presente o Procurador Geral do Estado junto ao Tribunal de
Contas, TULlO VARGAS.

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 1981.

JOAO FIôDER
Presidente

- 22 -
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CONSULTA

Remuneração de Vereadores.
Matéria disciplinada pela Lei Complementar n,o 25. de 02 de Ju
lho de 1975. alterada pela Lei Complementar n.' 38. de 13 de no
vembro de 1979

Resolução n.": 4.552/81
Protocolo n.": 11.073/81
Interessado: Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Decisão: Resposta à consulta de acordo com a informação
da D.C.M.

A CONSULTA

Com o intuito de continuar desenvolvendo nossa administração
dando obediência à Legislação que regula as aplicações dos recursos
públicos, ansiando que, no final de cada exercício financeiro, o nosso
trabalho obtenha resultado plenamente positivo c que as aplicações
dos recursos financeiros deste município mereçam a aprovação des
sa Egrégia Corte de Contas. a exemplo do período anterior por mim
gestionado. utilizamos do presente expediente para formalizar a seguin
te consulta. visando sanar dúvidas para o que abaixo passamos a
expor:

I - A Câmara Municipal de Nova Olimpiu. por iniciativa de sua
mesa c apoiada pelos demais legisladores. aprovou. e oficializou pela
Resolução n." 003/81 de 21 de maio de 1981 (cópia anexa). reajusta
mento da remuneração dos senhores vereadores. para o corrente
exercício. para ° período de OI de janeiro a 31 de março. em Cr$
8.680,00 (Oito mil. seiscentos c oitenta cruzeiros). e a contar de OI
de abril até que não haja reajuste da remuncraçãço dos senhores
deputados. em Cr$ 10.855,00 (Dez mil. oitocentos e cinqüenta e cinco
cruzeiros) ;
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II - A Receita Municipal efetivamente arrecadada no exercício
imediatamente anterior. atingiu o montante de CrS 18.148.233.37 (De
zoito milhões, cento e quarenta c oito mil. duzentos c trinta e três
cruzeiros c trinta e sele centavos). e a população deste município é de
6.500 habitantes;

I I I - Conhecidos os valores e dados enumerados anteriormente.
efetuamos os cálculos. c, salvo engano nosso. os valores fixados pela
Limara csrõo irregulares. muito acima dos números oficiais;

IV - Para o corrente exercício. dotamos recursos do Fundo de
Participaçâo dos Municípios - f.P.M. c até o mês anterior efetua
mos t ransfcróncins destes recursos destinados a atender as despesas
com remuneração dos st-s , vcrcadorcs . porém, conhecida a Ir'rcgular-i
Jade na fixação. suspendemos tais t ransfcrõncius .

De acordo com o que acima. expusemos, recorremos ti. V. Excia .
solicitando pronunciamento desse Tribunal. com urgência possível. so
bre as seguintes indagações:

a - Deve o Poder Executivo acatar a Resolução Legislativa e
efetuar as transferências requeridas.':

b - Acatando a referida decisão e efetuando os pagamentos, nos
sas contas seriam aprovadas por este Tr-ibunal>:

c - Fiscalizando as aplicações dos recursos do F. P. M. ou ou
tras fontes de rendas. e. constn tnssc tal irregularidade, quais medidas
tomaria este Tribunal?;

ti - Qual o valor correto da remuneração dos vereadores do Mu
nicípio de Nova Oltmpía. de acordo com os dados mencionados>.

Conhecido o pronunciamento de V. Excia .. caso os cálculos es
tejam realmente incorretos. procuraremos manter diálogo com a Pre
sidência do Legislativo Municipal para que seja feita a devida cor
reção.

Certos de merecermos LI. atenção de V, Excia . Aproveitamos a
oportunidade c reiteramos votos de real consideração e distinguido
apreço.

EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA
Prefeito Municipal

INFO&\1AÇAO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Através do Oficio n.: 054/81-GP, de 2 de junho de 1981. o Prefeito
Municipal de Nova Olímpia. senhor Edivaldo Rodrigues Pexsanha.
encaminha consulta a este Tribunal nos seguintes termos:

"I - A Câmara Municipal de Nova Olfmpia. por iniciativa de sua
mesa e apoiada pelos demais legisladores, aprovou. e oficializou pela
Resolução n." 003/81 de 21 ele maio de 1981 (cópia anexa). reajus-
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tamento da remuneração dos senhores vereadores. para ocorrente
exercício. para o periodo de 01 de janeiro a 31 de março. em Cr$
8.680,00 (Oito mil. seiscentos e oitenta cruzeiros). c a contar de 01 de
abril até que nau haja reajuste da remuneração dos senhores depu
tados. em Cr$ 10.855.00 (dez mil. oitocentos c cinqüenta e cinco cru
zciros) .

11 - A Receita Municipal efetivamente arrecadada no exercicro
imedia t amcnt c anterior. atingiu o montante de CrS 18.148.233.37 (De
zoito milhões. cento c quarenta c oito mil. duzentos e trinta e três
cruzeiros e trinta e se te centavos). e a população deste município é
de 6.500 habitantcs:

I I I - Conhecidos os valores e dados enumerados anteriormente.
efetuamos os cálculos. e. salvo engano nosso, os valores fixados peta
Cámara cst âo Irregulares. muito acima dos números oficiais;

IV - Para u corrente exercício. dotamos recursos do Fundo de
Participação dos Municípios - F. P. M. c até o mês anterior efetua
mos transferências destes recursos destinados a atender as despesas
com remuneração dos srs. vereadores. porém. conhecida a irregula
ridade na fixação. suspendemos tais u-anstcréncías .

De acordo com o que acima expusemos, r-ecorremos à V. Excía .
solicitando pronunciamento desse Tribunal. com urgência possível.
sobre as seguintes indagações:

a - Deve o Pode-r Exccutivo acatar a Resolução Legislativa e efe
tuar as t ransferências rcquct-idas P:

b - Acatando a referida dccixáo L' efetuando os pagamentos, nos
sas contas seriam aprovadas por este Tr-ibunal>:

c - Piscaliznndo as aplicações dos recursos do F.P.M. ou outras
fontes de rendas. e. constatasse tal irregularidade. quais medidas to
maria este Tribunal?;

d - Ounl o valor correto da rcmuneraçâo dos vereadores do Mu

nicípio de Nova Olímpia. de acordo cum os dados mencionados?
Conhecido o pronunciamento de V. Excia.: caso os cálculos es

tejam realmente incorretos. procuraremos manter diálogo com a Pre
sidência do Legislativo Municipal para que seja feita a devida cor-re
c;ão"

A matéria sobre remuneração de Vereadores está disciplinada pela
Lei Complementar n." 25. de 2 de julho de 1975. alterada pela Lei
Complementar n." 38. de 13 de novembro de 1979.

Para se chegar ao montante da remuneração devida. três parâ
metros básicos orientam a sua fixação: a) a remuneração dos Depu
tados à Assembléia Legislativa; b) a população do Município; c) o
limite de 3% de gasto com remuneração, em relação à receita cfe
tivamentc arrecadada no exercício anterior.
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A rcmuncraçâo dus Deputados à Assembléia Legislativa. aplicável
à espécie. conforme Decreto Lcgíslativo n." 5/81. de 21 de janeiro de
1981. de ccrtidâo anexa. totulizc c.s 125.854,80.

A população do Município, segundo relata o senhor Prefeito, é
de 6.500 habitantes. A receita efetivamente arrecadada no exercício
de 1980 fui de CrS 18.148.23337. O número de Vereadores à Câmara
Municipal de Nova Olímpio. (. de 9 (nove). conforme informação tc
lcfónica pela Prefeitura .

Definidos estes elementos, chega-se facilmente ao montante da
rcmuncrnçào dos Vereadores. Senão. veja-se:

Receita Efe tivarnente Arrecadada cm ]980 Cr$ 18.148.233.37

Para se cncontrar a remuneração total e anual
dos Srs. Vereadores, multiplica-se 3 impor-
tância acima pur 3°ÍJ. de acordo com o Art.
7.u da Lei Complementar n." 25/75, alterada pe-
la Lei Complcmcnt.u- n." 38/79, e chegamos ao
seguinte resultado:

TOTAL da Despesa Orcarncntár!a Anual
18.148.233.37

x 0,03

com remuneração de Vereadores 544.447.00
Divide-se esse resultado pelo número de Vereadores. que, no caso
do Município ccnsulcntc. é de 9 (nove}. c encontra-se a remune
ração anual que cada Vereador tem direito a receber:

544.447.00
c.s 60.494.11

9

Ainda. dividindo esse resultado por 12 (doze), teremos a remune
ração mensal l' individual do Vereador:

60.494.11
CrS 5.041.17

12

Portanto. a remuneração dos Vereadores à Câmara Municipal de
Nova Glirupia. não poderá ser superior a CrS 5.041.17. o que torna a
Resolução n." 003/81. de fls. 3. da rc.. ferida Câmara. nula de pleno di
reito.

De outro lado. respondendo às indagações do senhor Prefeito
Municipal. flor ordem, às fls. 2. cabe dizer:
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a) - por estar errada ~l ResoILll;CIO. o senhor Prefeito Municipr.l
deve transfer-ir à Câmara. no que se refere à remuneração, somente
o correspondente ao pagamento dos Edis. conforme cálculo anterior;

h) - atcndklo o referido no item "a", não há qualquer implica
ção nas contas do Executivo. levando-se em conta. ainda. que o Pa
rcccr Prévio emitido pelo Tribunal de Contas faz a separação de ór
gCIOS e entidades;

c) - atendido o mencionado no item "a", não há qualquer im
plicação. Os recursos do F. P. M. podem ser usados para qualquer
tipo de dispôndio. desde que fixados no orçamento:

d ) - U valor correto da rcmuncraçâo. conforme exposto anterior
mente, é de CiS 5,041.17.

I? a informação

Encaminhe-se à Dirctcr-ia-Ocrul

DCM. em 14 de agosto de 1981.

Duíllo Luiz Bento
Diretor

RESOLUÇAO N." 4.552/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos termos
do voto do Relator. Conselheiro CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA,

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pela Prefeitura Municipal de No
va Ülfmpia. constante de fls. 01 e 02. de acordo com a Informação
n." 60/81. de fls. 06 a 09. da Du-ctorin de Contas Municipais.

Participat-am do julgnmcruo os Conselheiros LEONIDAS BEY DE
OLIVEIRA. JOSE ISFER. RAFAEL 1,\TAURO. ARMANDO QUFIROZ
DE MORAES, CÀNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA (Relator) e o Au
ditor convocado RUY BAPTISTA MARCONDES. Foi presente o Pro
curador Geral do Estude junto ao Tribunal de Contas. TULIO VAR
GAS.

Sala das Sessões. em 27 de agosto de 1981_

JOAO FÉDER
Presidente
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CONSULTA

Despesa. Transferências para a Câmara Municipal. Pagamento dos
subsídios dos vereadores.

Resolução n.": 5.118/81
Protocolo n.v. 13.430/81
Interessado: Câmara Municipal de Guarapuava
Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Decisão: Resposta nus lermos do voto do Relator.

A CONSULTA

Este Legislativo Municipal. vem com o respeito merecido, à pre
sença de V. Excia . expor c solicitar o seguinte:

As transferências de numerários para este Legislativo, vem sendo
feitas de maneira irregular, com atraso. criando sérios problemas,
causando com isso impontualidade no pagamento dos compromissos
(Subsídios. funcionários c despesas de manutenção).

Diz o artigo 68 da Cons ti tuiçâo Federal, que o numerário deverá
ser entregue no início de cada trimestre. fato este que não vem ocor
fendo, embora tivéssemos através dos ofícios sob n.ss 001/81. 002/81.
006/81 e 110181. rcqusi tado ver-bas com referência ao primeiro e se
gundo t rimest rc de 1981. c não obtivemos resposta até a presente data.

Verificando o disposto no artigo 35. Item VII. da Lei Orgânica
dos Municípios. compete à Mesa requisitar, à conta de dotações da
Câmara. para serem processadas c pagas pelo Executivo as suas des
pesas orçamentár-ias. gost at-iamos de saber:

1.0 _ Se deve o Executivo transfcrir- o numerário à Câmara. para
que esta efetue O pagamento de suas contas. ou se cada credor da
Câmara. deverá receber junto à Prefeitura?

2." - O Executivo vem pagando OS funcionários da Câmara dire
tamente na Tesouraria da Prefeitura. embora tenha feito o empenho
da verba ti Câmara isso cs tú correto, é legal?
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3.° - Quantu ao problema de subsídios de Vereadores haverá
possibilidade da Câmara requisitar o pagamento individual. solicitan
do um empenho para cada Vereador? Será que não poderá haver
preterimento a alguns? Isto é de ser efetuado o pagamento apenas aos
Vereadores ligados ao Partido do Prefeito?

4.° - Que medidas devem ser tomadas. caso ocorra o fato do
Executivo deixar de empenhar verbas requisitadas. pela Câmara. para
pagamento direto aos credores?

5.° - Não seria o mais correto e evidente que as dotações orça
mentárias destinadas à Câmara fossem pagas à mesma. para que a
própria Câmara execute u seu orçamento. independente de subordi
nação do Executivo Municipal. pela independência que deve ter o
Legislativo?

Diante do exposto. consultamos a esse Egrégio Tribunal. qual a
medida que deveria ser tornada. para a solução deste problema. para
que esta Casa tenha sua independência prevista em Lei.

Sem mais. para a oportunidade. antecipamos os melhores agra
decimentos. pela atenção com que sempre fomos atendidos. reite
rando os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

ELIAS FARAH NETO
Presidente

VOTO DO CONSELHEIRO CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA

A Consulta formulada pelo Senhor Presidente da Câmara Muni
cipal de Gua rapuava encontra amparo no artigo 31 da Lei n.' 5.615.
de 10 de agosto de 1967 e versa sobre questões das mais relevantes.
envolvendo. além do funcionamento tia própria instituição. o saneio
namento cabível a. quem direta ou indiretamente. criar obstáculo
para o exercício pleno de suas prerrogativas constitucionais c legais.

Antes de tudo. dcvcrncs lembrar que esta Corte de Contas. em
reiteradas decisões. já fixou posição sobre o assunto em tela res
pondendo indagações de áreas do Executivo ou do Legislativo Mu
nicipal. valendo citar. por completas c adequadas ao problema aqui
trazido pela Câmara Municipal de Guarapuavu. as Resoluções n."
1.541174 e 2.421/74. cujas cópias estão anexas.

Na verdade. a Consulto de fls. 1 propõe fundamentalmente duas
questões: autonomia da Câmara Municipal para gerir seus recursos
orçamentários. recebê-los pontualmente. liquidando suas contas. pa
gando os Vereadores. funcionários c credores e. que medidas podem
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ser tomadas quando u Exccu tivo Municipal recusar-se a fazer a cn
t rcga pontual das quotas trimestrais du numerário a que faz jus em
face du orçamento municipal.

Todas as perguntas que consubst ancinram a Consulta envolvem
estas duas pcxiçõcs. tratando ainda de particularidades que ocorrem
"in conereto" e que estão, devidamente. respondidas nas Resoluções
anteriormente crnanadns deste Tribunal. e que compõem este rclmó
rio

A Dircturia de Contas Munlcipais. restringiu-se a fazer rcmissáo
à Resolução desta Casa c referir trabalho publicado na Revista do
Tribunal de Contas. n." 51. intitulado "A Câmara c as Contas Muni
cipais", do Professor Duílio Luiz Bento. que, sem embargo do seu vn
101' espcc ifico. em nada contribui para u esclarecimento das dúvidas
levantadas nesta Consulta, rncsrno porque. como o próprio titulo do
trabalho diz. ele t rat a na Càmura Municipal nu função de órgão in
cumbido de julgar- as contas municipais.

A Procuradoria do Estado, por sua vez, nada acrescenta à Infor
mação n." 65/81 da D.C.1\'1. e adota suas conclusões como resposta.

Fixada a questão nos parámct ros antes delineados, ver-ificamos
que a Consulte náu retrata si tuuçâo nova. porem espelhá tris tc rca
lidadc. que a pcrdurtn- __'111 algumas unidades municipais dcsca ractc
t-izn u vcrdadciru c histórico sentido das Cúmaras Municipais.

A Cons ti tuiçâo Federal ~ Emenda Constitucicna l n.v I. de 17 de
outubro de 1969, diz no seu artigo 68:

"Art. 68 ~ O numcrúrio COITL'SpondcI1k às dotações destina
das Ú Càrnara dos Deputados ao Senado Federal e nos Tribu
nais Feder:..lis será cntrcguc nu início de cada trimestre, em
quotas estabelecidas n« progrnmaçâo financeira do Tesouro
Nacionnl. com pnrticipaçâc percentual nunca inferior à esta
belecida pelo Poder Exccu tivo para os seus próprios órgãos",

Note-se a impuvitividadc da regra constitucional. O numerário
será entregue no início de cada trimestre. Isto quer dizer que os ór
gãos diretores da Câmara. do Senado e dos Tribunais. recebem c ge
rem o numcrtuio que, obt-igatoiiarncn tc. vem os suas mãos no início
de cada t rimcstrc .

Essa norma. por força do artigo 200 da Carta Magna, está in
corporada ao Direito Constit uciunn l estadual. valendo obviamente. pa
ra os Municípios

A Consutulçào do Estado do Paraná. corno não poderia deixar de
ser. repete. no urtigo 38, esse mandamento quando afirma:
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"Ar1. 38 - O numerário correspondente üs dotações orçamen
tárias da Assembléia Lcgislativa e dos Tribunais estaduais se
rá entregue no início de cada trimest rc..

Resta indagar se tais dispoxi tivos. cfctivarncnt c aplicam-se em to
da a sua extensão e profundidade aos Municípios.

Na verdade. há centenas de Municípios neste país, que na prática
não teriam condições de obedecer tal mandamento constitucional.
cujas Câmaras não dispõem de um mínimo de estrutura para exe
cutar seu próprio orçamento.

No Paraná. ocorre o mesmo.
A vista disso. é que a Lei Orgânica dos Municípios. Lei Comple

mentar 11.0 2. de 18/06173. nu seu artigo 35. item VII, dispõe:

"Art. 35 - Compete ao Presidente da Càmnrn. entre out ra s
atribuições:
VII - requisitar. ü conta de dotações da Câmara. para serem
processadas e pagas pelo Executivo. as suas despesas orça
mentárias" .

Conclui-se daí. que. obrigatoriamente. a Câmara deve ter sua
própria dotnçào orçamcnttiria. mas que suas despesas podem ser pro
cessadas c pagas pelo Executivo. media nt c requisição de seu Presi
dente. Tal disposi t ivo em nosso entendimento é dirigido exatamente
aos Municípios cujos minguados recursos não recomendam estruturas
paralelas na Prefeitura e na Câmara. para o desempenho de um mes
mo trabalho. qual seja o de processar e liquidar despesas de um só
devedor que. no caso é o Município. Note-se. porém. que nesta cir
cunstância. requisitada a despesa pclo Presidente da Câmara. o Exc
cutivo deve. sem questionar e. vcrificado apenas a dotação orçamen
tária. imediatamente. processar e pagar o empenho.

Por outro lado. quando a Câmara de Vereadores está devidamente
aparelhada. possuindo todos os setores. orçamentários. financeiros c
patrimonial. a si tuaçâo L' bem divcrsu . Neste caso o próprio volume
de recursos geridos pelo Município recomenda uma fiscalizaçâo mais
atuante e eficiente. cujo pressuposto básico é a autonomia c a inde
pendência da Câmara de Vereadores. E. quem fala em independên
cia e autonomia. fala em gerência própria de suas verbas orçamen
tárias.

Nesta linha de propósito a nossa Lei Orgânica dos Municípios.
artigo 60. item TIL prevê:

"Art. 60 - A Câmara compete. privativamente. entre outras.
as seguintes atribuiçôcs:
IIT - organizar os seus 5l'l"\·1\;OS administrativos".
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Ora. se compete ~l Cám.u-a. privativamente, organizar seus SCITi
ços adrninistrntivus e ela o faz. corno nu caso em tela, incumbe-lhe.
também. até por obt-iguçâo executar intcgt'almcn tc esses serviços.
processando c pagando diretamente as suas despesas. com os recursos
que lhe serão trimcstralmcntc repassados pelo Excutivo. conforme
ocorre no Estado c na União.

Subordinar a Cúmara Municipal. em termos financeiros, ao ta
lante do Chefe do Executivo. para as menores despesas, para o pa
gamento de subsídios de seus integrantes. cuja soma de independência
individual traduz a independência do próprio órgão. é sacrificar a
sua autonomia c transformá-la em mera hornologadoi-a de decisões
previamente adotadas.

De que forma cxcrci rar todas as atribuiçôcs cometidas às Câma
ras Municipais pelos artigos 59 e 60. além de outros, da Lei Comple
mentar n." 2, de 18/06/73. - Lei Ot'gúnica dos Municípios -. sem que
elas tenham um mínimo de autonomia e independência, sequer para
pagar despesas indispensáveis ao seu próprio funcionamento. como
aluguel. funcionários. máquinas e papéis. ele .. e. principalmente. fa
zer face aos subsídios dos seus próprios intcgrant cs. sem discrimi
nação política ou partidária?

Sobre isto (disctiruinaçáo política OU partidariu). que pode cau
sar espanto aos menos avisados. o Presidente da Câmara de Gua
rapuavn. chega a perguntar:

"Ouant o ao problema de subsídios de Vereadores haver-á pos
bilidadc da Limara rcquisiuu- o pagamento individual. soli
citando um empenho para cada Vereador? Será que não po
derá haver preterimento a alguns? Isto é. de ser efetuado o
pagamento apenas aos Vereadores ligados ao Partido do
Prefeito?"

Tal procedimento, é evidente. fere frontalmente a Lei e a Cons
tituição c deixam margem à drásticas medidas previstas no Decreto
Lei n." 201. de 2iID2/67. que no artigo 1.0. item XIV, diz:

"Art. 1.° - São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Mu
nicipais. sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, indepen
dentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores.
XIV - negar execução a lei federal, estadual ou municipal.
ou deixar de cumprir ordem judicial. sem dar motivo da re
cusa ou da irnpossibilidadc. por escrito. à autoridade com
petente";
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Com relação ao assunto enfocado, convém lembrar. ainda. do mes
mo Decreto-Lei n.' 201. os itens I e VI. do artigo 4.°:

"Art. 4." - São infrnçôcs polftico-adrninis t rat ivas dos Pre
feitos Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Ve
readores e sancionadas com a cassação do mandato:
I - impedir o funcionamento regular da Câmara;
VI - descumprir o orçamento aprovado para o exercício fi
nanceiro"

A autonomia administrativa, orçamentária e financeira das Câ
maras é indispensável à preservação da moralidade na gestão dos ne
gócios municipais e pressuposto fundamental das regras democráti
cas.

A ausência ou a quebra dessa autonomia diz respeito direta
mente aos Tribunais de Contas. uma vez que no cumprimento do de
ver Constitucional da análise das contas anuais dos Chefes dos Exe
cu tivos Municipais. cujo julgamento definitivo c final incumbe às Câ
maras Municipais. cs tariam inseguros c seus pareceres prévios des
tinados a instituições fracas c desvalidas

Para julgar e fiscalizar bem, além de legislar e acompanhar a exe
cução do orçamento municipal. com critério e segurança, as Câmaras
encontram na Lei e na Constituiçâo o seu caminho c os seus limites.

Nessa linha de pensamento o Tribunal de Contas do Paraná, apro
vou, por unanimidade, voto de autoria do Conselheiro Leônidas Hey
de Oliveira. que afirma:

"Assim, é evidente que as dotações orçamentárias destinadas
à Câmara, elevem ser pagas à mesma em quotas trimestrais.
no início de cada trimcstre. para que a Câmara execute o
seu orçamento analítico, independente, de subordinação ao
Executivo Municipal. pela independência que deve ter o Le
gislativo". (Resolução n." 1541/74).

De outra parte. o desrespeito ás disposições constitucionais e Ie
gais. no caso em espécie, ensejá o remédio previsto no artigo 118.
parágrafo 1.0, da Constituição Estadual - Emenda Constitucional n."
3. de 24/05/71. por um lado e de outro caracteriza crime de respon
sabilidade c infração político-administrativa dos Prefeitos Municipais,
alcançados pejo artigo 1.", item XIV e pelo artigo 4.", itens I e VI.
do Decreto-Lei n." 201. de 24/02/67.
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Em face do exposto e entendendo que as indagações formuladas
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guarupuuva. são res
pondidas no corpo deste Relatório e nas Resoluções citadas e ane
xadas aos autos. votamos no sentido de que o Tribunal de Contas
encaminhe ao Ccnsulcruc estas considerações como' resposta ao do
cumento de fls. 1.

I? o meu voto.

Sala das Sessões. em 24 de setembro de 1981.

Conselheiro Cândido Martins de OlIveira
Relator

RESOLUÇAO N.· 5.118/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. por una
nimidade.

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pela Câmara Municipal de Guu
rapuava. constante de fls. OI c 02. nos termos do voto anexo do Re
lator: Conselheiro CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA. encaminhan
do-se à ccnsulemc cópia do citado voto.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA. JOS,," ISFER. CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA (Re
lator). ALOYSIO BlAS!. RUY BAPTISTA MARCONDES e OSCAR
FELIPPE lOUREIRO DO AMARAL. Foi presente o Procurador Geral
junto ao Tribunal de Contas, TULIO VARGAS.

Sala das Sessões. em 24 de setembro de 1981.

JOAO FlôDER
Presidente
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CONSULTA

F. P. M. Aplicação em operações financeiras.

Resolução n.": 4,516/81
Protocolo n.": 15,151/81
Interessado: Prcfuif ura Municipal de Campo Mourão
Relator: Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Decisão: Resposta afirmativa à Consulta.

A CONSULTA

Pelo presente solicitamos de Vossa Senhoria a gentileza em ve
rificar a possibilidade de autorizar a Aplicação dos Recursos do F.P.M.
em Operações Financeiras pelo motivo de que estes valores ficam
em depósito em turno de 10 à 15 dias.

Caso seja autorizada a renda desta aplicação de que forma se
ria classificada na Receita c o depósito na Conta F.P.M. ou Movi
mento.

Agustinho Vecchl
Prefeito Municipal

INFORMAÇAO ,DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Através do Ofício n.' 171/81. de 29 de julho de 1981. o ilustre
Prefeito Municipal de Campo Mourão, senhor Augustinho vecchí. en
dereça consulta a este Tribunal nus seguintes termos:

"Pelo presente solici ta mos de Vossa Senhoria a gentileza
em verificar a possibilidade de autorizar a Aplicação dos Re
cursos do F. P. M. em Operações Financeiras. pelo motivo de
que estes valores ficam em depósito em torno de 10 a 15
dias.

Caso seja autorizada a renda desta aplicação de que for
ma seria classificada na Receita e o depósito na Conta F.P.M.
ou Movimento".
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A consulta envolve assunto inusitado. no que respeita à aplica
ção dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios em ope
rações financeiras.

Recentemente. pela Resolução n." 2.761/81. de 9 de junho de 1981.
de cópia anexa. este Tribunal disciplinou a matéria. acolhendo voto
do Excclentíssimo Senhor Conselheiro Cândido Manuel Martins de
Oliveira.

A movimentação e prestação de contas dos recursos do F.P.M..
até a vigência do Decreto-Lei n." 1.805. de L'' de outubro. era discipli
nada pela Resolução n.' 194/78. de 12 de dezembro de 1978. do Tri
bunal de Contas da União. Com o advento daquele dispositivo legal.
a matéria sofreu profundas alterações. entre as quais cabe ressaltar
a competência dada ao Tribunal de Contas do Estado para. em subs
tituição aquela Corte. fiscalizar a aplicação das transferências fe
derais.

O Decreto-Lei n." 1.805. complementado pclo Decreto-Lei n.? 1.833,
de 23 de dezembro de 1980, veio para fortalecer a estrutura financeira
e a autonomia administrativa dos Municípios.

As transferências federais. em especial a decorrente do Fundo de
Participação dos Municípios, antes excessivamente tuteladas pelo Tri
bunal de Contas da União. no que se refere à sua aplicação. consti
tuem hoje. fruto dos precitados diplomas legais. receita orçamen
tária normal. subordinando-se. apenas. a pequenas vinculações decor
rentes de legislação específica.

O artigo 11 do Decreto-Lei n." 1.805. é claro:

"Ficam revogadas as disposições legais c regulamenta
res que atribuem competência a órgãos da Administração Fe
deral para orientar ou fiscalizar a aplicação dos recursos
transferidos de que tratam os artigos anteriores. c. consc
qucntcmcntc. abolidas as exigências de planos de aplicação,
programas de trabalho e outros instrumentos de controle.
passando a matéria a ser regulada exclusivamente pelo dis
posto neste Decreto-Lei".

Na atualidade. do elenco de transferências federais, o F.P.M. é o
de mais flexível operação. De seu montante respeitados a aplicação
de 20% em. Educação e 2% à conta do PASEP. o restante é de livre
movimentação.

De outro lado. a aplicação financeira pretendida pelo Prefeito Mu
nicipal de Campo Mourão não se configura como despesa. tratando-se
tão-somente de movimentação restrita ao sistema financeiro. o que
lhe dá condição privilegiada.
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Colocada a questão sob esta ótica. não há óbice quanto à aplica
ção dos recursos do F.P.M. em operações financeiras. guardada. ape
nas. a metodologia da precitada Resolução n." 2.761/81. deste Tr-ibu
nal.

O rendimento decorrente deverá ser contabilizado como Receita
Patrimonial - Receitas de Valores Mobiliários. sob a égide da conta
F.P.M.

f. a informação

Encaminhe-se à Diretoria-Geral

DCM. em 13 de agosto de 1981.

Duíllo Luiz Bento
Diretor

PARECER N" 8.449/81 PE

o assunto em exame já mereceu decisão deste Tribunal em caso
análogo (Resolução n.? 2.761/81. de 9 de junho de 1981) como lem
bra a Instrução 59j81-DCM. Não há porque modificar os termos do
Parecer que esta Procuradoria emitiu naquela oportunidade. que se
ajusta integralmente à consulta formulada pela Prefeitura MunicipaJ
de Campo Mourão.

Opinamos, portanto pela resposta afirmativa à consulta. na for
ma adotada pela Resolução n." 2.761181 mencionada.

e. o parecer.

Procuradoria do Estado. 21 de agosto de 1981.

Bclmiro Valverde Jobim Castor
Procurador

RESOLUÇAO N" 4.516/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos ter
mos do voto do Relator. Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MO
RAES.

RESOLVE:

Responder afirmativamente à consulta constante de fls. 01. de
acordo com a Informação n." 59/81. de fls. 3 a 5. da Diretoria de Con
tas Municipais e Parecer n.v 8.449/81. de fls. 12. da Procuradoria do
Estado junto ao Tribunal de Contas.
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Participaram do julgamento os Conselheiros LEúNIDAS HEY DE
OLIVEIRA. JOSÉ ISFER. RAFAEL IATAURO. ARMANDO QUEIROZ
DE MORAES (Relator}. CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e Auditor
RUY BAPTISTA MARCONDES. Foi presente u Procurador do Estado
junto ao Tribunal de Contas ANTONIO NELSON VIEIRA CALA
BRESI,

Sala das Sessões. em 25 de agosto de 1981.

JOAO FEDER
Presidente
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CONSULTA

Contabilidade. Lançamentos referentes a Devedores Diversos.
Medidas para ressarcimento dos débitos.

Resolução n.": 4.588/81
Protocolo n.": 6.229/81
l nteressado: Prefeitura Municipal de Arapongas
Relator: Conselheiro Leónidus Hcy de Oliveira
Decisão: Resposta à Consulta de acordo com o Parecer
da D.C.M.

A CONSULTA

Formulamos o presente. com a finalidade de solicitar a esse Egré
gio Tribunal de Contas, "PARECER", para regularização de valores
inscritos na Contabilidade desta Prefeitura. confor-me exposição abai
xo.

No Ativo Financeiro. Grupo Realizável. acham-se inscritos na Con
ta Devedores Diversos, a importância de Crg 166.979.84 (cento e ses
senta e seis mil, novecentos c setenta e nove cruzeiros e oitenta e
quatro centavos). conforme discrição abaixo:

a) - SADAHO YOKOMIZO (Ex-Prefeito). com o valor de Cr$
9.178.65 (nove mil. cento c setenta c quatro cruzeiros e sessenta c cin
cu centavos). Tal importância refere-se à Dividendos de Ações da
Petrobrás. pertencente a esta Prefeitura, recebidos pelo Ex-Prefeito
em novembro de 1971. conforme documento fornecido pela Petrobrás.
c registro contábil em 30/12/71.

b) - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS - CODAR
com o valor de Cr$ 157.801.19 (cento c cinqüenta e sete mil. oito
centos e um cruzeiros c dezenove centavos), importância que se re
fere a incorporação dos Direitos do extinto Fundo Municipal de Sa
neamento. inscrito no exercício de 1976.

No Passivo Permanente acha-se também registrado o valor de
Cr$ 80.646.52 (oitenta mil. seiscentos c quarenta e seis cruzeiros e
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cinqüenta e dois centavos), referente a incorporação da Dívida Fun
dada, quando da extinção do Fundo Municipal de Saneamento. no
exercício de 1976.

Certo de contar com a valiosa atenção dessa Corte de Contas,
aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência. Senhor
Presidente, minhas expressões de consideração e real apreço.

DI'. ANTONIO GRASSANO JUNIOR
Prefeito Municipal

PARECER DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

Por intermédio do Ofício n." 296/81 de 1.0 de abril de 1981 o Dr.
Antonio Grassano Junior, Prefeito Municipal de Arapongas solicita,
"in verbis" o seguinte:

Senhor Presidente:
Formulamos o presente, com a finalidade de solicitar a esse Egré

gio Tribunal de Contas. "PARECER", para regularização de valores
inscritos na Contabilidade desta Prefeitura, conforme exposição abai
xo.

No Ativo Financeiro. Grupo Realizável. acham-se inscritos na Con
ta Devedores Diversos. a importância de Cr$ 166.979.84 (cento e ses
senta e seis mil, novecentos c setenta e nove cruzeiros e oitenta e
quatro centavos), conforme discrição abaixo:

a) - SADAHO YOKOMIZO (Ex-Prefeito). com a valor de CrS
9.178,65 (nove mil. cento e setenta c quatro cruzeiros e sessenta e
cinco centavos) Tal importância refere-se a Dividendos de Ações da
Petrobrás, pertencente a esta Prefeitura. recebidos pelo Ex-Prefeito em
novembro de 1971. conforme documento fornecido pela Petrobrás. e re
gistro contábil em 30/12/71.

b) - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DE ARAPONGAS - CO
DAR com o valor de Crg 157.801.19 (cento c cinqüenta e sete mil.
oitocentos c um cruzeiros e dezenove centavos), importância que se
refere a incorporação dos Direitos do extinto Fundo Municipal de
Saneamento, inscrito no' exercício de 1976.

No Passivo Permanente acha-se também registrado o valor de
Cr$ 80.646.52 (oitenta mil. seiscentos e quarenta e seis cruzeiros e
cinqüenta c dois centavos), referente a incorporação da Dívida Fun
dada, quando da cxt inçâo do Fundo Municipal de Saneamento. no
exercício de 1976.

Certo de contar com a valiosa atenção dessa Corte de Con
tas, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência. Se
nhor Presidente. minhas expressões de consideração e real apreço".
(sic. )
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NO MÉRITO

Em virtude do Sr. Prefeito Municipal solicitar "PARECER" (con
ceito, juízo. opinião fundamentada sobre o assunto). não podemos
nos tornar lacónicos na resposta. uma YCZ que o assunto requer minu
cioso histórico dos fatos. para maior conhecimento das esferas su
periores desta Casa.

1 Na prcstaçào de contas do exercício de 1973. foi mencio-
nado no título 11 - item 5. da Instrução n." 193174-DCM. de 19 de
maio de 1975, o seguinte: "5.3.2 - Cr$ 9 .178 65 - Importância que
se encontra em pendência. referente a Dividendos de Ações da Pe
trobrás. pertencente a esta Municipalidade. conforme lançamento efe
tuado em 30/12/71. ainda não regularizado".

Por ocasião da análise procedida na prestação de Contas do exer
cício de 1974. através da Instrução n." 53/76-DCM. de 18/02/76. a fls.
8. dissemos. no item 3 do título VI, que: "No Realizável encontramos
a importância de Crg 9,178,65 (nove mil, cento c setenta e oito cru
zeiros c sessenta e cinco centavos). sobre o qual recomendamos que
sejam tomadas as medidas 'previstas nos parágrafos do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n." 836. de 08/9/69 (publicado no DOU de 09/9/69). sob
pena de co-responsabilidade (art. 84 - Decreto-Lei 0.° 200/67) do
Executivo Municipal.

2 - O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO foi criado antes
da data constitucional que atribuiu aos Tribunais de Contas a com
petência de emitir pareceres prévios nas contas municipais. conforme
pudemos verificar na cópia da INFORMAÇAO N.o 68170-DCM., em
poder desta Diretoria, que analisou a Prestação de Contas do exer
cício financeiro de 1969.

Nesse exercício, a CODAR (Companhia de Desenvolvimento de
Arapongas) apresentou DO seu balanço, nas contas compensadas 
ATIVO c PASSIVO - a importância de Crg 672.268.16 (seiscentos e
setenta c dois mil. duzentos e sessenta e oito cruzeiros e dezesseis
centavos), que figurava. da mesma forma, no Balanço do Fundo Mu
nicipal de Saneamento.

Lembramos, por oportuno, que os Tribunais de Contas tiveram
suas áreas de atuações estendidas às Sociedades de Economia Mista
com o advento da Lei Federal n.v 6.223, de 14 de julho de 1975. não
obstante. os Fundos Municipais estavam recebendo Pareceres Prévios
conjuntamente com as do Município.

No exercício de 1970. conforme Instrução n." 899/72-DCM.. os va
leres administrados pela CODAR. do Fundo Municipal de Saneamen
to, foram elevados para Crg 852.797,42 (oitocentos e cinqüenta e dois
mil setecentos e noventa e sete cruzeiros e quarenta e dois centa-
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vos ). inscritos nJS Contas de COMPENSAÇÃO. por se tratar de VA
LORES DE TERCEIROS - F.M.S.

No balanço geral do ativo e passivo do F.M.S. foi verificada
uma importúncia de CrS 844.905.44 (oitocentos e quarenta c quatro
mil, novecentos e cinco cruzeiros e quarenta e quatro centavos).

Na demonstração da conta "Patrimônio Líquido" encontramos um
valor de Cr$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil cruzeiros), sendo
a percentagem de arrecadação transferida para o Fundo Municipal de
Saneamento de acordo com as Leis Municipais n."s 678/68 e 762/68,
a qual consta no orçamento do municipio como "Constituição de Fun
dos Rotativos".

A Resolução n.' 1.388/74, de 09/4/74. aprovou o Parecer Prévio
n." 108/74, emitido pelo Excclcnussimo Senhor Auditor Joaquim A.A.
Penido Monteiro. na prestação de contas do cxcrcicio de 1971. não
fez menção às contas da CODAR c do F.M.S. por fugirem à com
petência desta Colcnda Corte de Contas.

3 - Compulsandu a Instrução n." 71/77-DCM, de 2812/77, relativa
a prestação de contas do exercício de 1975, encontramos, a fls. 24.
a transcrição do "RELATORIO DAS ATIVIDADES DO EXERCICIO
DE 1975". abaixo resumido:

"A Lei Municipal n." 1.121. de 08/9/1975, autorizou a extinção
da CODAR - Companhia de Desenvolvimento de Arapongas,
Sociedade de Economia Mista, em que a Prefeitura Municipal
de Arapongas era Acionista Majoritária, Companhia esta que.
por sua vez administrava o Fundo Municipal de Saneamento
de Arnpongns .

Em 30/10/1975. houve uma Assembléia Geral da CODAR.
na qual fura resolvida a liquidação da própria. passando a
Adminis t ração do Fundo Municipal de Saneamento. direta
mente à Prefeitura Municipal de Arapongas.

Os BENS PATRIMONIAIS. no exercfcio de 1975. não so
freram qualquer alteração, bem como, não houve ORÇAMEN
TO. RECEITAS ou DESPESAS (orçamentárias) no exercício",

"Informamos. ainda, que até a presente data, por falta
de meios legais. a Prefeitura Municipal de Arapongas não
incorporou os Bens Patrimoniais do Fundo Municipal de Sa
neamento, o que deverá ocorrer dentro do corrente exercício
(1976)" .

"Arapongas. 31 de dezembro de 1975

a) Waldyr O. PugliesI
Prefeito Municipal".
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4 -" O Balanço Pat rlmonial do Fundo Municipal de Saneamento.
110 encerramento do exercício de 1975, estava assim representado:

A T I V O

FINANCEIRO 268.443.03

OISPONIVEL 110.641.84

Bancos 110.641.84
REALlZAVEL 157.801.19

COOAR 157.801.19
PERMANENTE 1.O11. 804.55

BENS MOVEIS

Móveis e Utensílios

Veículos c Semoventes

Maqs.. Apar. c Equipr's

Instalações

Sistema de Abast. de Agua

Sist . de Esgotos Sanitários

Vidrarias - Laboratório Físico-Químico
BENS IMOVEIS

Terrenos

Prédios

BENS DE NATUR CULTURAL

TOTAL DO ATIVO
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2.000.00

220.805.70

10 837.51

469.300.55

8 154.55

3.583.39

36.154.73

223.443.35

747.620.47

259.598.08

4.586.00
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PASSIVO

FINANCEIRO

DIVIDA FLUTUANTE

. RESTOS A PAGAR
PERMANENTE

DIVIDA FUNDADA

CONTRATO SANEPAR n,v
CF _ 14/68 - cm 16112/68

SALDO PATRIMONIAL

PATRIMÓNIO LIQUIDO

Ativo Real Líquido

TOTAL DO PASSIVO

89.865.11

80.646.52

1.109.735.95

89.865.11

89.865.11

80.646.52

80.646.52

1.109.735.95

1.109.735.95

1.2~0. 247.58

Do exame procedido na prestação de contas do exercício de 1976.
esta Diretoria registrou no "Quadro Demonstrativo das Variações Pa
trimoniais", a incorporação do ativo c passivo do Fundo Municipal
de Saneamento. no BALANÇO PATRIMONIAL da Prefeitura Munici
pal de Arapongas.

5 - Conforme dissemos no item 3. a Lei Municipal TI.O 1.121. de
08/9175. autorizou "a dissolução da Companhia de Desenvolvimento de
Arapongas - CODAR. observada a legislação constante do Decreto
Lei 0.° 2.627/40, revertendo os bens apurado ao patrimônio público
municipal. Os encargos de administração passariam a ser exercidos
diretamente pela Administração Municipal. Os bens do Fundo Mu
nicipal de Saneamento que não foram transferidos à SANEPAR 
Companhia de Saneamento do Paraná. deveriam reverter ao patri
mônio público municipal. de acordo com a Lei TI.O 1.105. de 03 de
fevereiro de 1975:'
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Com a perda da concessão dos serviços de Água c Esgotos. a
CDDAR ficou paralisada. Outros projetos de concessões propostos fo
ram rejeitados pela Câmara de Vereadores, c. assim sendo. só restava
a liquidação da companhia.

Foram eleitos liquidantes e membros efetivos c suplentes do Con
selho Fiscal. conforme Ata da Sexta Assembléia Geral Extraordiná
ria realizada em 30 de outubro de 1975.

A liquidação obedecerá o estabelecido no Capítulo VI I. art. 25
dos Estatutos Sociais. que diz o seguinte:

"Em caso de liquidação. o Acervo da Sociedade reverterá ao
Patrimônio Munícípal, depois de pagas as dívidas e reembol
sados os demais acionistas inclusive da participação que ti
verem das reservas livres". (grifamos).

o "Balanço Geral da COOAR - EM LIQUIDAÇÃO". foi publicado
no Diário Oficial de 26/411976.

A Comissão de Inspeção objeto da Portaria n." 626/76, de 25 de
outubro de 1976. deste Tribunal de Contas. com atuação na CODAR.
em seu Relatório datado de 09 de novembro de 1976. fez, dentre ou
tras. a seguinte exposição:

"que o patrimônio do Fundo Municipal de Saneamento re
verteu à Prefeitura Municipal, a qual o havia integralizado em
forma de ações;

que apesar da Lei Municipal n.v 1.121. de 08 de setembro
de 1975, autorizar:
a) a dissolução da COOAR;
b) determinar que os bens apurados (existentes) fossem re

vertidos ao patrimônio público municipal c
c) que os encargos da CDDAR seriam saldados pela Admi

nistração Municipal". nada disso ocorreu.

Ficou a impressão de que os Liquidantes protelavam. delibera
damente, as normas legais. uma vez que não foi estabelecido, nas As
sembléias Gerais. prazo para a sua completa extinção.

Com a posse do novo Prefeito em 1977. resolveu-se revigorar o
funcionamento da CODAR. pela cessação da liquidação, dando-lhe.
destarte. moderno contexto de at ribuiçôcs .

Desta maneira. pela Lei Municipal n." 1.179. de 18 de abril de
1977, foram traçadas novas coordenadas à CODAR. inclusive com a
criação de um fundo de Desenvolvimento.

O capital social foi elevado de Crg 358.100.00 para Crg 580.000.00.
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A CDDAR, ao final do exercício de 1977, ainda se rcsscn lia d35
conseqüências advindas do longo período em que esteve sob liquida
ção. ocorrendo prejuízo líquido de Crg 140.137.85 (cento c quarenta
mil. cento e trinta e sete cruzeiros c oitenta c cinco centavos).

6 - CONCLU5AO.

a) - Em Iacc do exposto concluímos:
Que a Municipalidade já devia ter formalizado. junto ao Mi
nistério Público, denúncia sobre o crime de responsabilida
de. apropriação de dividendos pagos pela Petrobrás. atribuí
do ao Sr. Sadaho Yokomtzo (ex-prefeito). conforme o con
tido no item 1. c comunicado a respeito ao Tribunal de Con
tas. Houve no caso omissão por parte dos Administradores
Municipais.

Quando a parte contábil. após tomadas as medidas le
gais contra o responsável. a importância poderá ser baixada.

A baixa. em epígrafe. independerá de abertura de crédi
to especial e constituirá variação patrimonial passiva - IN
DEPENDENTE DA EXECUÇAO ORÇAMENTARIA. no exer
cício em que o Poder Judiciário receber a denúncia.

b) - Quanto à importánoia de Cr-S 157.80/.19 (cento c cinqüenta
e sete mil. oitocentos e um cruzeiros e dezenove centavos).
uma vez que o Município é o maior acionista da CDDAR. e
diante do que dispunha c ainda dispõe o antigo e o novo Es
tatuto de Companhia. que "o Acervo da Sociedade reverterá
ao Patrimônio Municipal, depois de pagas as dívidas .. " (Ver
item 5), e como o crédito. incorporado do extinto Fundo
Municipal de Saneamento. era para com a CDDAR, e consi
derando que a Companhia não foi extinta. e sim revigorada
com novas atribuições. a Municipalidade pode usar as se
guintes alternativas:

1.0) solicitar o ressarcimento do crédito. ou
2.0) através de Assembléia Geral Extraordinária propor. em oca

sião propícia, que esse crédito seja oferecido para aumento
de capital. pois certamente tal importúncia deveria constar
no balanço de liquidação como passivo exigível a longo pra
zo, para com o Fundo Municipal de Sancamcnto .

c) D valor registrado no Passivo Permanente, de Ci-S 80.646.52
(oitenta mil, seiscentos c quarenta c seis cruzeiros e cin
qüenta c dois centavos), poderá simplesmente sofrer Varia
ç ..;'o Ali\'.:l - Cancelamento de Dívidas Passivas. uma vez que
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se trata de r-esíduo de cout rato lirtnudo com a SANEPAR
em 1968. conforme o exposto no item 4. c que. certamente.
pelo decurso do tempo já expirou.

Os conceitos emitidos deverão ser submetidos à apreciação su
perior para a emissão de Perecer final.

D.C.M .. em 15 de abril de 19B1.

Clóvis Carvalho Luz
Técnico de Controle Externo - Te-100.3

PARECER N.· 5.482/81 PE

Esta Procuradoria concorda integralmente com os termos do Pa
recer s/n.' da Diretoria de Contas Municipais c. consequentcmen te. opi
na no sentido de ser respondida a consulta formulada pelo Senhor
Prefeito Municipal de Arapongas nos termos sugeridos no dito Pa
recer. a saber:

a) Deve a Municipalidade. com a maior urgência e sob pena de
co-responsabilidade formalizar denúncia junto ao Ministério
Público sobre crime de responsabilidade que teria sido come
tido pelo ex-Prefeito Sr. Sadaho Yokomizo. em virtude da
alegada apropriação de dividendos pagos pela Petrobrás em
1971.

b) Que, contabilmcnte. após tomadas ns medidas legais contra
o responsável. a irnpurtáncia poderá ser baixada.

e) No tocante à irnportáncia de Crg 157.801.19. poderá a Mu
nicipalidade solicitar o ressarcimento do crédito ou transfor
mar tal crédito em integralização de aumento de capital na
Cia. de Desenvolvimento de Arapongas. CDDAR.

d ) Quanto ao valor de Cr$ 80.646.52. registrado no Passivo Per
manente. "poderá simplesmente sofrer Var-iação Ativa - Can
celamento de Dívidas Passivas" uma vez que se trata de resí
duo de contrato firmado com a SANEPAR em 1968 c que
certamente pelo decurso do tempo já expirou" (Parecer da
DeM. verbis).

f. o parecer.

Procuradoria do Estado. 23 de junho de 1981.

Belmiro Valvcrde Jobim Castor
Procurador
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RESOLUÇAO No" 4.588181

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos termos
do voto do Relato)', Conselheiro LEONlDAS HEY DE OLIVEIRA.

RESOLVE:

Responder à consulta constante de fls. 01. de acordo com a Ins
trução de fls. 03 a 10 da Diretoria de Contas Municipais, bem como
do Parecer 0,° 5.482/81. de fls. 11 c 12. da Procuradoria do Estado
junto ao Tribunal de Contas, esclarecendo, porém. que. quanto ao item
a do ofício inicial. deve o Município consulentc tomar as providén
cias legais. cíveis e penais. cabíveis na espécie. para ressarcimento da
importância ali citada c esclarecida pela Instrução c Pareceres refe
ridos. devendo o lançamento contábil correspondente, permanecer em
aberto na contabilidade do Município. até a solução definitiva das
medidas judiciais que devem ser propostas.

O Conselheiro RAFAEL IATAURO era primeiro pela notificação ao
Prefeito anterior, no sentido de recolher aos cofres do Município o
valor de Crg 9.178.65 (nove mil. cento e setenta c oito cruzeiros e
sessenta e cinco centavos). correspondente a dividendos c ações da
Petrobrás.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA (Relator). JOSIô ISFER. RAFAEL IATAURO. ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES. CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e Audi
tor convocado RUY BAPTISTA MARCONDES.

Foi presente o Procurador Geral do Estado junto ao Tribunal
de Contas. TULIO VARGAS.

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 1981.

JOAO FÉDER
Presidente
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CONSULTA

Despesa. Abono de Natal.
Diárias ao Prefeito. Conversão de licença especial em d1nhelro.

Resolução n.": 4.341/81
Protocolo n.": 12.043/81
Interessado: Câmara Municipal de Tijucas do Sul
Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Decisão: Resposta à Consulta de acordo com os votos dos
Conselheiros Rafael Iatauro c Cândido Martins de Oliveira
(Relator) .

A CONSULTA

Com o presente. dirigimo-nos à Vossa Senhoria no intuito de so
licitar desse Egrégio Tribunal. as seguintes informações:

I - Se o Tribunal irá aceitar o pagamento de Abono de Natal.
equivalente a UM VENCIMENTO MENSAL NORMAL. que o Funcio
nário recebe?

II - Se o Prefeito Municipal pode receber Diária sem Lei da
Câmara?

IH - Se o Prefeito Municipal pode pagar Licença Especial para
Funcionário?

Aguardando vosso pronunciamento pelas informações solicitadas.
c, na oportunidade apresentamos nossos votos de real estima e con
sideração.

Atenciosamente

Ayrton Leprevost
Presidente
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VOTO DO CONSELHEIRO ÇANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA

o Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de T'ijucas do Sul
formula Consulta ao Tribunal de Contas do Estado para dirimir três
dúvidas:

1. Se o Tribunal irá aceitar o pagamento de Abono de Natal.
equivalente a um vencimento mensal normal. que o funcionário re
cebe?

2. Se o Prefeito Municipal pode receber Diária sem lei da Câ
mara?

3. Se o Prefeito Municipal pode pagar Licença Especial para fun
cionário?

O processo foi à Diretoria de Contas Municipais onde recebeu a
Informação TI.O 48/81 de fls. 3 c 4, da lavra do seu Diretor Duíllo Luiz
Bento c à Procuradoria do Estado. merecendo o Parecer TI.O 7511/81.
a fls. 18. emitido pelo Procurador Pedro Stenghel Guimarães.

Os dois documentos concluem da mesma forma. respondendo às
indagações. assim:

1. Não pode o Município pagar Abono de Natal a servidor in
tegrante de seu quadro de pessoal. Decisão decorrente da Resolução
n," 5.209179. de cópia anexa;

2. Não pode, em absoluto. o Prefeito Municipal receber diárias
sem autorização legislativa competente. Decisão decorrente da Reso
lução 0.° 4.185/77, de cópia anexa;

3. O Prefeito Municipal pode pagar Licença Especial ou Licen
ça Prêmio, desde que exista disposição nesse sentido no Estatuto
dos Funcionârios Municipais ou em lei específica. Resolução n." 3.5D81
80, de cópia anexa.

Com relação às respostas dadas à segunda e à terceira indagações,
concordamos e acompanhamos a D. C. M. e a Procuradoria do Estado,
uma vez que os assuntos já foram exaustivamente estudados e debati
dos neste Tribunal. que de acordo com a legislação atinente à espécie,
tem decidido que"Prefeito Municipal não pode receber Diárias sem
a devida autorização legislativa, bem como, que pode o Executivo
Municipal, existindo lei específica ou dispositivo autoriza tório em Es
tatuto dos Funcionários Municipais. transformar em pecúnia a Licen
ça Especial ou a Licença Prém io.

Com relação ao item 1.0 da Consulta - possibilidade do paga
mento de Abono de Natal, equivalente a um vencimento mensal nor
mal - muito embora entendendo que a D.C.M. e a Procuradoria
reiteraram uma posição assumida há algum tempo, em várias deci
sões. pelo Tribunal de Contas, considerando ilegal c irregular tal pa
gamento, em face do disposto no Artigo 13.°, item V, da Constituição
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Federal e Artigo 78 e seus parágrafos da Lei Complementar n.' 2, de
18/06/73. (Lei Orgúnica dos Municípios). tendo em vista análise de
talhada do assunto. entendimentos posteriores de eminentes Conse
lheiros desta Corte de Contas L' decisão do Supremo Tribunal Federal.
respeitosamente. discordamos da conclusão proposta.

Efetivamcntc. a mais alta Corte de Justiça entendeu regular a
concessão de Abono de Natal a servidores municipais. existindo auto
rização legal ou estatutária. conforme se verifica em Acórdão publi
cado na Revista Trimestral de jurisprudência do S.T.F .. de n." 76.
página 242 e seguintes. Recurso Extraordinário n." SO.059-M.G. (Tri
bunal Pleno), sendo Relator para o Acórdão o Ministro Xavier de Al
buquerque. sendo recor rentc Rodrigo Parva Andrade e outros e re
corrido a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, do Estado de Minas
Gerais.

A Ementa é do seguinte teor:

"Servidores municipais. Gru tificaçâo natalina instituída por
lei local não ofende ao art. 13. V. da Constituição. que con
scqucntemcntc não revogou. só por si. a lei instituidora da
vant agcm . Sentido L' alcance da imposição. aos Estados e Mu
nicípios, das normas relativas aos funcionários públicos. con
tidas na Const ituiçâo. e dos limites máximos de remuneração
estabelecidos em lei fcdcral .
Recurso extraordinário conhecido c provido para conceder
se a segurança impetrada pelos servidores".

Ressalte-se que o Procurador Geral da República, Dr. José Fer
nandes Dantas, na decisão citada. assim se manifestou:

..A obediência devida pclos Estados e Municípios às normas
rclntivas aos funcionários públicos. inclusive os limites máxi
mos de remuneração. não implica uma modelagem absoluta
do sistema de remuneração federal. A uma. porque tais nor
mas constitucionais súo as tratadas pelos arts. 97 a 111, den
tre as quais. por motivo óbvio. nenhuma dispõe sobre os tí
tulos das gratificações devidas aos servidores de modo a obri
gar Estados e Municípios a não concederem outros tipos de
gratificação. A outra. porque também o limite máximo de re
muneração. cuidado na parte final do inciso V. do art. 13.
náo tem como ser aferido por esse ou aquele tipo de parcela
remuneratória, por essa ou aquela natureza de gratificação.
ou por esse ou aquele esquema de hierarquia funcional da
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União. mas sim, pelo chamado teto máximo de remuneração,
que a lei federal vigente estabelece em bases proporcionais aos
vencimentos dos Ministros de Estado",

Sustentando o seu voto "in casu". o atual Presidente do S.T.f.
Ministro Xavier de Albuquerque afirmou:

"Não importa que inexista lei federal que conceda vantagem
semelhante, porque não é possível levar a tal ponto o preceito
contido no artigo 13. inciso V. da Cana Magna. No capítulo
cunstitucional atinente aos Funcionários públicos. também na
da vejo qLH: implique a proibição de qualquer município. por
lei válida, devidamente votada pelo seu Legislativo. estabele
cer o modo de remuneração dos seus runcíonarios . O que é
essencial é que não haja. nunca. remuneração de funcionários
estaduais ou municipais superior aos tetos acaso fixados por
lei federal".

Manifestando-se sobre a questão em tela u então Ministro Leitão
de Abreu afinnou:

"Não vejo em que 3S gratificações e o 13.° salário. instituídos
pelos Municípios. firam qualquer preceito constitucional. En
tendo, como o Ministro Xavier de Albuquerque. que. nos li
mites das proibições constitucionais. o Município possui dis
cricionur'iedade para fixar a ret ribuiçâo dos seus servidores".

Ainda. no mesmo julgamento do Recurso Ex t rncrdinár-io n.' 80.059.
disse o Ministro Rodrígues Alckmin:

,
"Já me manifestei em vários julgados no sentido de que os
Estados estão adstritos às regras relativas aos funcionários
públicos constantes da Constituição. Entre essas regras. n50
figura qualquer proibição de o Estado ou Município outorgar
gratificações a seus servidorcs .
No caso. invoca-se o texto do art. 13. n." V. da Constituição
Federal. Mas esse texto diz que os servidores estaduais e
municipais devem ter os limites máximos de remuneração
estabelecidos em lei federal. obrigados. Municípios e Estados.
a atenderem a esta limitação. Mas essa norma se restringe
àqueles casos em que a própria Constituição atribui ao le
gislador federal fixar tais limites. São os casos do art. 13.
§ 4." do art. 144. § 4.". em que a própria Constituição. rcstr-in-
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gindo o poder que os Estados têm de se organizarem, res
tringe ° poder de o Estado fixar vencimentos, porque atribui
no legislador federal estabelecer limites máximos de remune
ração. Não é o caso do 13.0 salário de funcionários municipais".

Também o Ministro Djac i Falcão assim se expressou:

"No inciso V, do art. 13, da Constituição, na sua primeira
parte quando diz: "as normas relativas aos funcionários pú
blicos", refere-se às normas de ordem constitucional. Em se
guida, 110 segundo per-íodo. ao usar a expressão "inclusive a
aplicação aos servidores estaduais c municipais, dos limites
máximos de remuneraçâo estabelecidos em lei federal", quis
refer-ir-se à lei federal. fixando o limite máximo da remunera
ção.

Não diviso. assim. a inconstitucionalidade e acompanho o emi
nente Ministro Xavier da Albuquerque, conhecendo do recur
so e lhe dando provimento. para conceder a segurança".

Aduzu-sc a essa rcspci trivcl dccisâo do Supremo a opinião do
IBA~·1. - Institutu Brasileiro de Administração Municipal. que res
pondendo consulta da Câmara Municipal de Paranaguá. emitiu o Pa
recer 11." 0454/77. cujo enunciado diz:

"Funcionário. É lcgitimo o pagamento de 13.° salário aos fun
cionários municipais desde que mediante expressa atribuição
Icgislativa" .

Por outro lado, a Lei Complementar n." 2 (Lei Orgânica dos Mu
nicípios) ao tratar dos servidores municipais. na Subseção 1.-, artigo
78 e seguintes. em nenhum momento veda a concessão do abono pre
tendido. Não poderia fazê-lo, sub pena de ferir a autonomia muni
cipal. princípio consagrado na Constituição Federal. bem como na
Estadual.

No instante em que a Constiruiçào Federal. artigo 15. item 11.
letra "b". diz:

nu que respeite ao seu peculiarpela administração própria,
especialmente quanto:

"A autonomia rnunicipal sei-á assegurada:
1-
ll-

interesse.

ai
b ) à organização dus serviços públicos locais".
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Entendemos não caber interpretação diversa da que entende le
gal e constitucional dispositivo de lei municipal que autoriza abono
de Natal. equivalente a um salário mensal ou o 13." salário, respeita
dos, evidentemente, os limites da legislação federal.

Cremos induvidoso que salário. gratificações ou abonos a fun
cionários públicos municipais, dizem respeito a organização dos ser
viços públicos locais, concernentes ao SL'U peculiar interesse, inserin
do-se no contexto de autonomia política. administrativa e financeira
de cada administração municipal.

Saliente-se, por derradeiro, que a Diretoria de Contas Municipais
desta Corte, em 08 de novembro de 1977, na Informação n." 157/77.
oriunda da Prclci turn Municipal de Londrina. estribada na decisão
acima citada do Supremo Tribunal Federal e em sólidos argumentos
de natureza jurídica e constitucional entendeu regular e legal a efe
tivaçáo do pagamento do Abono de Natal.

Em face do exposto, votamos no scntido de que o Tribunal de
Contas responda às indagações. consubstanciadus na Consulta da Câ
mara Municipal de Tijucas do Sul. nos seguintes termos:

I. Amparado em dispusi tivos do Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos Municipais ou em Lei específica, pode o Município pagar Abo
no de Natal ou 13.0 salário a servidor integrante do seu quadro de
pessoal e u Tribunal aceitara corno legal tal medida.

2. Nau pode o Prefeito Municipal receber diárias sem a compe
tente autorização legislativa. Resolução n.? 4.185177-TC.

3. O Executivo Municipal pode pagar Licença Especial ou Li
cença Prêmio. desde que exista disposição nesse sentido no Estatuto
dos Funcionários Municipais ou em Lei especifica. Resolução n."
35üSjSü-TC.

I? o meu voto.

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 1981.

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Relator

VOTO DO CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO. PROFERIDO NO PRO
TOCOLADO N." 4.435/75. CUJAS CONSIDERAÇOES SE APLICAM AO

CASO PRESENTE.

o entendimento segundo o qual ao Município é lícito conceder.
por lei ordinária, gratificação natalina - popularmente denominada
de 13." Salár-io - aos seus servidores csuuutúrios. tem seu maior apoio
legal no instituto da autonomia municipal. reconhecida pela Constitui
ção federal nos seguintes termos;
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Art. 15 - A Autonomia municipal será assegurada:
I Pela eleição direta do Prefeito. Vice-Prefeito c vereadores

realizada simultaneamente em todo o País. em data diferente
das eleições gerais para Senadores. Deputados Federais e
Dcput ados Estaduais;

11 - pela udminist ração própr-ia. no que respeite ao seu peculiar
interesse. especialmente quanto:

a) à decretação c arrecadação dos tributos de sua compe
tência c à aplicação de suas rendas. sem prejuízo da obri
gatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos
prazos fixados cru lei; c

b ) A organização dos serviços públicos locais.

Estes preceitos mantêm a estrutura tradicional dos nossos mu
nicípios. reafirmando. expressamente. a cláusula de sua independên
cia no contexto federativo.

A capacidade de autogovcrno que a Carta confere às unidades
municipais se amplia em três ordens diversas: a Política. pela elei
ção do Prefeito, Vice-Prefeito c Vereadores em época diferenciada: a
Administrativa. pela gestão dos negócios de seu peculiar interesse.
pela organização. execução, funcionamento c manutenção dos serviços
públicos locais. pela organização de seu funcionalismo e respectivo re
gime jurídico: a Financeira. pela prerrogativa de decretar, arreca
dar e aplicar suas rendas.

Esta autonomia, no consenso dos tratadistas. reflete a faculdade
que têm os Municípios de se organizarem juridicamente. de criarem
lHO direito próprio. não só reconhecido pelo Estado soberano, mas,
igualmente, por ele adotado como parte do seu sistema jurídico. e
assim. declarado obrigatório.

Nesse sentido, a autonomia municioal não é poder remanescente,
mas prerrogativa política concedida e limitada pela Constituição Fe
deral.

Os Mun:cípios são CtJllCCDIOUS pelas Constituições c leis estaduais.
em geral. como unidades tcrt-itoriais dos Estados. com personalidade
jurídica de direito público interno c autonomia política, adrninistrati
vu e financeira. Em nosso Pais. a Constituição elevou os Municípios
à categoria de entidades aut ónornas. dotadas de Governo próprio e
competências privativas,

Não se pode deixar. out rossim. de fixar como premissa maior,
que a Federação Brasileira reconhece três esferas de governo: fede
ral. estadual c municipal - cocxtsttndo independentes c harmônicas
entre si,
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Para que uma entidade territorial seja dotada de autonomia COns
titucional. é indispensável que tenha, como elementos mínimos, go
verno próprio e seja titular de competências privativas. Tais fatores,
para os Municípios, já estão declarados no citado art. 15. da Carta
Magna.

Por outro lado, deixando à parte o polêmico caminho das discus
sões sobre o conceito de autonomia. suscitado pela diversidade de
pontos de vista sociológicos, políticos e jurídicos, podemos estabe
lecer que os dispositivos da Constituição Brasileira não só consagram
a autonomia municipal. como princípio de organização política e ad
ministrativa. mas. também. lhe assinalam. desde logo. capacidade le
giferante c inderrogável. constituindo tal conteúdo direito público sub
jetivo do Município. na medida de suas limitações.

Assevera SAMPAIO DúRIA (in Autonomia dos Municípios. pág.
419):

"Retire-se da autonomia a idéia de autodetennlnação ou go
verno próprio e competência própria. mas que lhe caracteri
zam. e nada mais sobrará. São seus dois elementos essenciais
e irredutíveis: as raias invioláveis que lhe circunscrevem a
ação e o poder de agir livremente dentro dessas mesmas
raias" .

:E: bem verdade que essas atribuições intocáveis são limitadas pe
la competência. também constitucional. at ribuida aos Estados para
promoverem as demais normas atinentes à organização dos muni
cípios. além daqueles princípios essenciais, enumerados no art. 15.
da Constituição.

Esta liberalidade vigiada vem implícita no art. 13 da Lei Maior:

"Os Estados organizar'-sc-âo e rcger-se-ão pelas Constituições
e leis que adotarem.
e mais adiante, complementando:
"Art. 10 - A União não intervirá nos Estados. salvo para:

VII - Exigir a observância dos seguintes princípios:

c) Autonomia munlcipal".

Com referência aos servidores. dispõe. ainda. o art. 13. já men
cionado:

"Os Estados organizar-se-ão c reger-se-ão pelas Constituições
c leis que adotarem, respeitados. dentre outros princípios es
tabelecidos nesta Constituição. os seguintes:
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v - as nonnas relativas aos funcIonários públicos. inclusive
a aplicação. aos servidores estaduais e municipais. dos limites
máximos de remuneração estabelecidos em lei federal".

Do exposto, infere-se caber ao Estado presidir a organização dos
seus Municípios sem violar-lhes a autonomia enumerada pela Cons
tituição. bem como velar para que sua auto-organização respeite os
princípios gerais, erigidos para o funcionalismo público.

Nesse sentido. enfatizo. a Lei Orgânica dos Municípios do Para
ná (LC2/72):

"Art. 78 - Os murucrpios observarão no regime jurídico dos
seus servidores os princípios estabelecidos nas Constituições
Federal e Estadual c nesta Lei".

Mas. quais são esses princípios cardeais. pertinentes aos funcio
nários de que fala a Constituição Federal?

Nas lições de especialistas. tais princípios - que presidem a or
ganização do funcionalismo público e do seu regime jurídico. de obser
vância compulsória pela União Estados e Municípios - dizem res
peito a:

férias
organização legal do serviço público
condições de acesso aos cargos públicos para todos os
brasileiros
inspeção de saúde para ingresso no serviço público
realização de concurso para as primeiras investiduras
contagem de tempo de serviço público
aposentadoria. por invalidez. compulsória ou facultativa
revisão dos proventos da inatividade
paridade de vencimentos
reintegração. quando insubsistente a demissão
vitaliciedade dos magistrados e assemelhados
estabilidade de servidores efetivos
disponibilidade e ulterior aproveitamento. no caso de
extinção de cargos
processo administrativo para demissão de estáveis.
responsabilidade civil dos funcionários por danos cau
sados à Fazenda Pública.

Segundo a argumentação em' desenvolvimento. obedecidos esses
princípios em suas lcgislaçôcs locais. os Municípios podem dispor.
livremente. sobre assuntos de sua organização administrativa e ser
viços. inclusive sobre o regime disciplinar dos seus servídores .

- 57 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o dispositivo constitucional invocado como restritivo da autono
mia municipal para a mio concessão do 13.0 Salário é o art. 13. item
V. o qual, no entanto. não tem o alcance que se lhe pretende dar.
pois ele se limita a mandar respeitar. apenas. c tão somente. os
princípios constitucionais relativos aos funcionários públicos.

Quer. o constituinte federal. com o art. 13. item V. que os Es
lados e Municípios observem aqueles princípios claramente enuncia
dos. mas não todo e qualquer princípio que a legislação federal ou
estadual ordinária entenda estabelecer para o' seu funcionalismo. pois
isto fatalmente violaria os limi t cs da sua autonomia. traçados pela
própria Constituição.

Poderiam argumentai'. ainda. os oposttorcs. que o 13.<> Salério é
assunto restrito ao âmbito do Direito do Tr-abalho. sobre o qual ape
nas à União cabe dispor. E é verdade. Mus. o que se pretende con
ceder. na esfera municipal. é urna gratificação de fim de ano. tenha
que denominação tiver. e não a extensão pura e simples do 13,<> Sa
brio aos funcionários públicos municipais nos lermos c moldes co
mo vem estabelecida em lei Federal (De. 4090/63).

Se o Município. por lei ordinária. conceder gratificação natalina
(sem qualquer referência à congênere trabalhista) aos servidores es
tatutários. estará agindo dentro dos limites da sua autonomia admi
nistrativa. exercendo legitimamente o direito de dispor sobre seus
f uncionrit-ios . Tal gratificação. poder-ia inclusive. vir a integrar o Con
texto estatutário municipal. ampliando-se. desta forma, o elenco das
gratificações já dcfcrívcj s aos Funcionát-ios municipais.

E isso nâo constitui nenhuma anomalia jurídica ou novidade em
nosso direito positivo. pois são inúmeras. hoje. as vantagens da le
gislação trabalhista presentes na Icgislaçâo estatutária, c vice-versa.
comprovando a tendência. sem reversão. de se estabelecer distribui
ção cqui t a t iva de direitos e vantagens entre as duas categorias de
colaboradores: os estatutários .c os regimes pela CLT. Como exemplo.
ci turfamos u instituto das férias. descanso semanal remunerado. apo
sentadoria por invalidez. por tempo de serviço c compultór'ia. pcrccp
çáo por horas extras trabalhadas. auxílio de quebra de caixa. licença
para tratamento de saúde. auxílio-doença. nuxflio-funcral. diárias. sa
brio mínimo. ajuda ele custo. etc. (lei 6.174/70 - DF 60.501/67 e
DL 5452/63).

Diante das ctlspostcõcs consti tucionais alinhadas. a argumentação
em contrário (pela não concessão do 13.° Salário) não chega a nos
convencer da inconstitucionalidade das leis municipais concessórias
do 13.<> Salário ou outro abono de Natal semelhante. ou mesmo de
que essas leis estejam transgredindo dispositivos legais de maior gra
duação.
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Não nos dizem. igualmente. que. além dos princípios claramente
estabelecidos. devam ser rcspei tadus todas as normas relativas aos
servidores federais. e sim que dentre outros principies constitucio
nais (expressamente enunciados). são de obscrvánciu compulsória so
mente as normas que a Constituição estabeleceu para o servidor
público em geral. E. convenhamos. dentre estas não se vislumbra
nenhuma proibiçâo à concessão de lima gratificação natalina a ser
vidores municipais cst ru ut át-ios. por- lei ordinária.

A Consütuiçõo obriga. istu sim. os Estados e Municípios a ob
servarem as regras gerais nela inscrita. mas não veda a concessão
de outras vantagens que não as conferidas aos servidores da União.
sempre que sejam respeitadas aquelas normas gerais e os limites
de remuneração estabelecidos em lei federal.

Considere-se. ainda. o fato de que a lei federal n." 4.090/63 
instituidora da gratificação natalina aos trabalhadores não a definiu
nem a intitulou de "13.0 Salár-io". Este foi apenas um tratamento me
ramente popular. que em nada lembra o texto originário:

"Art. 1.0 - Nu mês de dezembro de cada ano. a todo em
pregado será paga. pelo empregador. uma gratificação salarial
indcpcndcntcmcntc da remuneração a que fizer jus".

Assim. entendo que a legislação municipal pode criar gratificação
com o propósito semelhante. por via ordinária. passando a incorpo
rar-se às vantagens do respectivo regime estatutário. como qualquer
outra. sem que isso venha invadir os domínios da Constituição Fe
deral ou do direito Trabalhista.

Atualmente. há uma acentuada tendência para se unificarem ou
generalizarem certos direitos e vantagens dos regimes jurídicos men
cionados. como comprovam. sintomnt lcamcntc. inúmeras medidas iso
ladas.

Muitos Estados. em suas respectivas Constituições. estabelecem os
mais diversos tratamentos jurídicos aos seus funcionários. particular
mente no que respeita à fixação de seus direitos e obr-igações; chegam
até a atribuir vantagens não expressas na Carta Federal. porém. não
vedadas por esta, variam as denominações. como grutificnçâo de fun
ção. produtividadc. atividade. representação. atividade judicante. extra
ordinária. tempo integral. sexta parte. etc .. mas o fim é o mesmo:
retribuição por um trabalho prestado.

Ncstn linha de raciocínio verifica-se que é rico. c divcrsificudo o
acervo das vantagens para-estatutárias. estaduais. sem similar no con
texto especifico federal. a vigir paciftcarncntc na ordem jurídica lo
cal. sem que isso tenha susci t ado qualquer argüição de inconstitucio-
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nalidade. E. entre outras, podem ser citadas: a grutificaçâo de pro
dutividade paga como inccntivo aos servidores do Grupo Fisco (Lei
6.212171); gra tificaçáo pela perda do uso de carro oficial (De. 1.350/
75); grutificaçâo de Representação a cargos efetivos de nível supc
rior. da Assembléia Legislativa do Estado (De. Leg. 68/75); cmolu
mcntos pagos aos funcionários da Junta Comercial do Paraná, além
dos vencimentos do cargo (De. 3.599/67); gratificação pelo exercício
de encargos especiais concedida aos advogados da Procuradoria Ge
ral do Estado (Lei 1.575/76).

Isto revigora o entendimento de que. se o Estado pode. dentro
de sua autonomia Constitucional, dispor sobre o seu funcionalismo,
criando e regulamentando vantagens nâo contempladas pela Consti
tuição Federal ou sem similar no Estatuto dos Servidores Civis da
União, é lícito. também, ao Município. dentro dos limites de sua
autonomia residual legislar sobre o regime jurídico dos seus ser
vidores.

E. válido lembrar, por oportuno, as lições do ilustre professor
JOAQUIM CASTRO DE AGUIAR. do Instituto Brasileiro de Admi
nistração Municipal:

"Da simples lci turu do texto (Art. 13), concluir-se-á: "Os Estados
organlzar-sc-âo e rcgcr-sc-ãc pelas Constituições e leis que adota
rem. respeitados os seguintes princípios estabelecidos nesta Cons
tituição. dentre outros princípios também nela previstos. Assim,
quando o constituinte determinou que fossem respeitados. "dentre
outros princípios estabelecidos nesta Constituiçâo". os a seguir enu
morados haveriam de estar previstos também no mesmo texto cons
titucional. Isto significa dizer que as normas a serem obedecidas.
quanto ao funcionalismo estadual e municipal. são as previstas na.
Constituição. mesma. e n50 em leis ordinárias federais. ressalvadas as
exceções expressamente cstabclcidas. como é o caso do limite máxi
mo da remuneração dos servidores municipais.

O Constituinte, portanto. dentre os princípios da Carta Magna,
apenas chamou a atenção. especialmente para alguns. Dentre significa
no melo de. Em lugar ficou dito. no Estatuto Político Federal que à
União cabe ditur normas ao funcionalismo estadual e municipal.

O que se disse na Constituição Federal foi que as normas esta
belecidas. rclar ivns aos funcionúrios públicos, se aplicam, também aos
Estados e Munic ípios . Mas não se transferiu à União competência
para legislar sobre o Iuncionalismo estadual e municipal. Ao contrá
rio, o já mencionado art. 15, inciso 11, da nossa Carta Magna asse
gura a autonomia municipal. pela administração própria, no que res
peite seu peculiar interesse".
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E arremata o emérito jurista:
"Com fundamento na sua autonomia. cada Município poderá ela

borar o seu Estatuto c ditar normas para o seu funcionalismo".
Acrescente-se. ainda. que o art. 109, inciso I. da Constituição Fe

deral, limita a competência federal em legislar apenas sobre o regime
jurídico dos servidores públicos tia União. Distrito Federal e dos ter
ritórios. reconhecendo, via de conseqüência ser competência pr'ivati
va do Município lcgislnr sobre o regime juridico de seus próprios ser
vidores.

Examinado - e respeitadas as opiniões em contrário - entendo
que o Município pode pagar a grutificaçâo natalina em referência. des
de que possua ato legislativo que autorize tal procedimento e pre
visão orçamentária para atender a despesa decorrente da medida.

Curitiba, 18 de maio de 1976.

Conselheiro RAFAEL IATAURO

RESOLUÇAO N." 4.341181

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. por una
nimidade.

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pela Câmara Municipal de Ti
jucos do Sul, constante de fls. OI. da seguinte forma:

I - Em relação ao item I. de acordo com o voto anexo do Re
lator, Conselheiro CANDlDO MARTINS DE OLIVEIRA e das consi
derações contidas no voto do Conselheiro RAFAEL IATAURO, profe
rido no protocolado sob 11." 4.435175-TC. xerocópia anexa;

I I - Quanto aos demais itens da consulta em apreço nos pre
cisos termos do \'010 anexo do Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY. DE
OLIVEIRA, JOS!': ISFER. RAFAEL IATAURO, ARMANDO QUEIROZ
DE MORAES, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA (Relator) e Audi
tor Convocado RUY BAPTISTA MARCONDES.

Foi presente o Procuradot- GCI-al do Estado junto ao Tribunal de
Contas TULIO VARGAS.

Sala das Sessões. em 18 de agosto de 1981.

JOAO FJ':DER
Presidente
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CONSULTA

Despesa. Diárias e passagens a servidores do Estado por conta
de recursos repassados pelo Ministério do Trabalho em razão
de convênio.

Reoluçâo n.": 4.650/81
Protocolo n.": 13.470/81
Interessado: Secretaria da Indústria c do Comércio
Relator: Conselheiro Leónidas Hcy de Oliveira
Decisão: Resposta negativa.

A CONSULTA

o Governo do Estado do Paraná. por intermédio da Secretaria de
Estado da Indústria c do Comércio, mantém Convênio com o Mí
nistério do Trabalho para operacionalizar o Sistema Nacional de Em
prego - SINE neste Estado. através do Departamento do Trabalho.
órgão de execução programática desta Secretaria.

Os recursos f'iuuncciros repassados pelo MTb ao Estado cobrem
parcialmente as despesas de um dos objetivos do DETEPAR, c que
se refere à intermediação de mão-de-obra.

Em virtude do ofício DETEPAR 325/81. de 24 de junho próximo.
em anexo. consulto este Egrégio Tribunal quanto à possibilidade de
às expensas desta Secretaria de Estado. nos casos de deslocamentos.
serem concedidas diárias c passagens aos empregados pertencentes
ao Convênio, cujo empregador é o próprio Estado. através desta SEIC.

No aguardo de sua orientação. aproveito o ensejo para renovar
minhas expressões de consideração e apreço.

Atenciosamente.

F. Fernando Fontana
Secretário da Indústria e do Comércio
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or, DETEPAR N.· 325/81:

Senhor Secretário:

Considerando:

que 62qb do pessoal lotado no Departamento do Trabalho - DE
TE PAR, são funcionários contratados pela SEle do Convênio SI
NE-MTb;
que atualmente os recursos liberados pelo Convênio SINE-MTb.
limitam-se basicamente ao pagamento da folha de pessoal;
queanterionnentc à criação do DETEPAR. pelo Convênio esta
vam instaladas c em atividades dez «10) das treze (13) agências
atuais c com a criação deste DETEPAR veio a utilizar uma par
cela significativa da estrutura anterior. ampliando-se inclusive
as atividades de Qualificação/Formação de Mão-de-Obras c Apoio
e Orientação ao Trabalhador;
que conforme dito no item anterior, os gerentes e alguns técnicos
contratados para execução do Convênio. tiveram suas atividades
ampliadas em favor e benefício do próprio Estado e freqüente
mente necessitam se deslocar para a Capital e vice-versa;
que existem funcionários contratados pelo Convênio atualmente
à disposição de V. Sas.; na SEIC e eventualmente em serviços
da própria Secretaria necessitam viajar;
que os funcionários contratados para execução do Convênio, con
fonne cópias anexadas. configuram-se como funcionários da SEIC
e conseqüentemente do Estado do Paraná. haja visto que o termo
"Convênio SINE-MTb" não possui personalidade jurídica;
Que conforme .a própria definição na rubrica orçamentária re
ferente a Diárias - 3111.02.02;
que em função da ampliação dos serviços prestados pelo DETE
PAR e que, efetivamente pretende-se intensificar ao longo de 1981
e 1982, tem-se notado alguns entraves quanto a utilização de
OlARIAS E' PASSAGENS por parte dos funcionários SEIC 
CONV~NIO via recursos do Tesouro do Estado;
que conforme várias consultas de' técnicos do DETEPAR junta
mente aos 'senhores chefes do GfS. GAS e GPS da SEIC, [amos
orientados neste sentido;
Vimos à presença de Vossa Senhoria solicitar seus costumeiros

préstimos no sentido de uma consulta desta Secretaria ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado para que possamos ter uma solução
oficial ao exposto. para que, nossas atividades não sofram solução de
continuidade.
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Contando com a vossa atenção e voltados. sempre aos objetivos
de melhores desempenhos e agilização das atividades, ficamos na ex
pectativa de uma resposta oficial para o solicitado.

Atenciosamente.

Sérgio Pereira Lobo
Chefe do DETEPAR

INFORMAÇAO DA 2." INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

Trata-se. o protocolado presente. de consulta Iorrnulada pela Se
cretaria de Estado da Indústria e do Comércio. indagando da pos
sibilidade de. às suas expensas. conceder diárias e passagens à em
pregados do convênio Ministério do Trabalho x Governo do Paraná.
cujo empregador é o próprio Estado. através dessa Secretaria de
Estado.

Enfocando-se o problema apenas pelo prisma da vinculação em
pregatícia dos servidores em evidência - como faz o Órgão consu
lente - parece que a resposta à consulta haveria de ser afirmativa.

Realmente. Se os empregados dos quais se serve a Secretaria de
Estado da Indústria e do Comércio - SEIC. para operacionalização
do convênio pré-falado. são celetários por ela própria admitidos. na
da mais natural que a SEle. na qualidade de empregadora. lhes con
cedesse. sempre que necessário. diárias e passagens.

Contudo. analisando-se o problema sob a ótica orçamentária, di
versa será a conclusão.

Com efeito. O Departamento do Trabalho - DETEPAR. é uma
unidade orçamentária. sem autonomia ou regime especial de funcio
namento, através do qual a SEIC executa um projeto e duas ativida
des das que lhe competem, inseridas no Orçamento Geral do Estado
para o corrente exercício. à saber:

Projeto
Atividade
Atividade

1950 - Apoio e Orientação do Trabalhador Rural
2949 - Qualificação e Formação de Mão-de-Obra
2951 - Intermediação de Recursos Humanos para

Emprego ou Treinamento.

Isso se verifica pelas inclusas cópias de parte do COR (Sistema
de Contabilidade e Orçamento) da SEle.

Para o cumprimento dessas tarefas a SEle lotou no DETEPAR.
determinado número de servidores, estatutários ou celetistas, além de
propiciar móveis, equipamentos. instalações. material de expediente
e os necessários recursos para seu desempenho funcional.
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A esses empregados e na ex r-cução dos mencionados projeto e ati
vidades - que são da essência da unidade orçamentária DETEPAR
- a SEre concede. sem qualquer dúvida ou hesitação, diárias e pas
sagens, lançando mau dos respcctivos recursos para tanto previstos
em seu orçamento.

Atualmente. ;)0rém , além de ocupar-se desses objetivos, o DETE
PAR foi incumbido pelo SEle para. também. executar o convênio
Min.stér!o do Tr-abalho x Governo elo Paraná. cooperando na imple
mentação do Sistema Nacional de Emprego - SINE, que é programa
originário do Ministério do Trabalho, por força do Decreto Federal
n.· 76.403. de 1975.

Dos termos desse convênio (cláusula segunda item 3.1.13 e pa
rágrafos 2.0 c 3.") verifica-se que a interveniente contratante - no
G1SO a SEIC - dever-ia. em lese. compor um quadro especial de em
pregados. para trabalhar com dedicação exclusiva na operacionalizá
çâo do SINE. os quais teriam remuneração fixada pelo Ministério
do Trabalho e paga com recursos federais oriundos do convênio e de
seus aditivos. (vvide" cópia anexa).

E. na prática, é mais ou menos isso que acontece. Os servido
res contratados pela SEle c lotados no DETEPAR para operaciona
lizar o convênio em destaque. embora tecnicamente sejam seus em
pregados. integram um "quadro especial" e transitório, cujo número
c remuneração são fixados pelo Minist ério do Trabalho. e que será
mantido enquanto durar o acordo firmado entre o Governo Federal
c o Governo Estadual.

Os salários. gratificações e outros benefícios trabalhistas desse
pessoal, inclusive diárias, ajudas de custo c passagens. são pagos pela
SEle. mas, UniC~lIl1C11tc com os recursos federais que administra. re
passados pelo Ministério do Trabalho por meio do convênio c dos
aditivos.

E diferente não poderia ser. diga-se. sob pena de violação da lei
orçamentária estadual.

De fato. Os recursos constantes do orçamento da SEle para des
pesas com o pessoal da unidade orçamentária DETEPAR. inclusive
diárias e passagens, somente poderão ser utilizados com os servido
res estatutários ou celetistas que estejam executando ou o projeto ou
uma das atividades previstas em sua programação orçamentária.

A implementação do SINE. embora seja objetivo que se assemelhe
às atividades executadas pelo DETEPAR, não é tarefa que legalmente
seja da competência da SEle. mas. sim. corno se viu. do Ministério
do Trabalho.

A atuação da SEIC nesse campo é meramente convencional. de
cor-rendo exclusivamente do ajuste Governo Federal x Governo Es-
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tadual c, de conscqüencic. todos os encargos daí resultantes com pes
soal. somente poderão ser suportados com os recursos do convênio.
administrados pela Secretaria de Estado. ou de seus aditivos. Nun
ca com recursos de seu orçamento que. como se viu são destinados
à execução de projeto e a tividades espccificos .

Diante de exposto entendemos que a presente consulta deva ser
respondida negativamente. ou seja. no sentido de que o Orgão con
sulente não pode. às suas expensas. conceder diár-ias e passagens aos
empregados que aluam na execução do convênio Ministério do Tr-a
bulho x Governe do Estado do Paraná .

.E. a nossa manifestação.

Curitiba. 16 de julho de 1981.

Paulo Roberto Trompczynskl
Insp. de Contr. Externo

PARECER N.· 7.515/81 PE

Consulta a Sccrc t arin de Estado da Indústria c Comércio a res
peito da legalidade de custear com recursos orçamentários estaduais
alocados ao Departamento de Trabalho (DETEPAR) despesas de pas
sagens e diárias incorridas por servidores celetistas contratados pela
Secretaria para a execução de um Convênio com o Ministério do Tra
balho (Convênio SINE/MTb 22/02/81). O mencionado Convênio foi ce
lebrado entre o Governo do Estado c o Ministério do Trabalho para a
implantação em nosso Estado. do SI N E. Sistema Nacional de .Em
prego. iniciativa daquele Ministério. o qual delegou sua execução ao
Governo do Estado mediante a transferência de recursos financeiros
para custeá- Ia.

Ouvida. a 2." Inspetoria de Controlc Externo sugere que a con
sulta seja respondida negativamente tendo em vista que o Convênio
para a implantação do SINE não se constitui em objetivo c programa
orçamentaríos próprios do DETEPAR, cabendo ao Estado a sua exe
cução apenas por força de convênio. Assim. competiria ao Ministério
do Trabalho custear as despesas de passagens e diár-ias incorridas no
cumprimento das obrigações delegadas ao Estado pois a ele cabe o
custeio total do convênio.

E. correta. em meu entendimento. a análise da Inspetoria de Con
trole pois a Cláusula 3.2.3. do mencionado Convênio é explícita:

(Compete ao Ministério do Trabalho)
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3.2.3. Transferir ao Estado, com base em Termos Aditivos ao
presente Convênio, os recursos financeiros para a implementação e
funcionamento do SINE, de acordo com Plano de Ação do Programa
de Emprego do Governo Estadual que. uma vez aprovado com seus
projetos e subprcjctos. passarão a fazer parte integrante do presente
Convênio.

E. de se notar. no entanto. que o próprio Convênio oferece ao Ad
ministrador os instrumentos de que necessita para efetuar legalmente
as despesas que menciona em sua consulta. Isto porque, em sua
Cláusula 3.1.22, o mesmo Convênio dispõe que o Estado deverá ofe
recer uma contrapartida, ou seja, o custeio do Convênio por parte do
Ministério não é total. Com efeito le-se:

3. J .22. Fornecer até 30 (trinta) de outubro. a programação
de desembolso da contrapartida estadual para o exercício se
guinte. quer ela se dê em recursos financeiros. humanos ou
materiais. (Grifo nosso)

Ora, nada impede que o Governo do Estado indique. como contra
partida. recursos financeiros para custear as despesas de passagens
e diárias de funcionários celetistas que contratou para a implemen
tação do SINE. Bastará que os Termos Aditivos que detalham as ca
racterísticas orçamentárias e financeiras do Convênio assim o espe
cifiquem para que esteja configurada a legalidade da aplicação de re
cursos estaduais (desde que disponíveis sob o ponto de vista orça
mentário, é óbvio) para tal fim.

Em síntese e conclusão. opinamos no sentido de ser assim res
pondida a consulta da Secretaria de Estado da Indústria c do Comér
cio: a aplicação de recursos do Orçamento Estadual para custear en
cargos de passagens c diárias decorrentes do cumprimento de Convê
nio com o Ministério do Trabalho só pode se efetuar caso tais encar
gos estejam incluldos entre as contrapartidas oferecidas pelo Estado
aos recursos oriundos do Minlstérlo. nos termos da Cláusula 3.1.22
do Instrumento mencionado.

E. o parecer.

Procuradoria do Estado. 04 de agosto de 1981.

Belrniro Valverde Jobim Castor
Procurador
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I

RESOLUÇAO No" 4.650/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos termos
do voto do Relator. Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA.

RESOLVE:

Responder negativamente à consulta formulada pela Secretaria de
Estado da Indústria e do Comércio. constante de fls. Dl. de acordo
com a Instrução da 2.- Inspetoria de Controle Externo. de fls. 06 a
09. e Parecer n." 7.515/81. de fls. 24" 26. da Procuradoria do Estado
junto ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA (Relator). JOSfc ISFER. RAFAEL IATAURO. ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES. CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e o
Auditor convocado OSCAR FELlPPE LOUREIRO DO AMARAL.

Foi presente o Procurador Geral junto ao Tribunal de Contas
TULlO VARGAS.

Sala das Sessões. em 1.0 de setembro de 1981.

JOAO FÉDER
Presidente
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CONSULTA

Despesa. Funções Gratificadas e Diárias a funcionários munici
pais postos à disposição do DETRAN.

Resolução n.": 4.519/81
Protocolo n.": 15.592/81
Interessado: Departamento de Trânsito
Relator: Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Decisão: Resposta à Consulta de acordo com a informação
da 6." Inspetoria de Controle Externo.

A CONSULTA

Servimo-nos do presente para consultar Vossa Senhoria. sobre a
possibilidade de efetuarmos o pagamento de Funções Gratificadas e
Diárias, a funcionários Municipais que estejam à disposição deste De
partamento.

Tal solicitação é feita. tendo em vista que uma parte das Chefias
das nossas Circtrans - no interior do Estado - são ocupadas por
servidores Municipais que, não raro. precisam se deslocar aos muni
cípios jurisdicionados à Circt ran ou mesmo à sede do Det ran, na
Capital. Essa necessidade de deslocamento à serviço da Ctrctran. one
ra sobremaneira aquele pessoal que em conseqüência se vê em difi
culdades quanto ao melhor desempenho do seu trabalho. em função
das despesas que lhes são acarretadas.

Gostaríamos de puder efetuar o pagamento de Funções Gratifica
das e bem assim o de Diár-ias para fazer frente às despesas com ali
mentação e pousada daqueles Chefes. por ocasião de seus desloca
mentos em missão do Orgão de Trânsito.

Contamos com a sua compreensão e servimo-nos da oportunidade
para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinguida con
sideração.
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Oswaldo Alves Cruz
Diretor do Departamento de Trânsito - Grupo Auxiliar de
Recursos Humanos

INFORMAÇAO DA 6." INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

Vem a esta Inspetoria de Controle Externo. consulta formulada
pelo Diretor do DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA. em
que se indaga da possibilidade de se efetuar o pagamento de Funções
Gratificadas e Diárias a funcionários municipais colocados à dispo
siçâo daquele Departamento.

A Função gratificada. segundo se extrai da sua conceituação esta
tutária. é uma vantagem acessória ao vencimento do funcionário. não
constituindo emprego nem exigindo. para o seu desempenho. os re
quisitos maiores da investidura que alcançam o comum dos cargos e
Funções públicas.

Portanto. à toda função gratificada corresponde urna gratificação
não necessariamente inerente ao cargo ou a função de que é titular.
originariamente. o servidor designado para o seu desempenho.

Daí entendermos ser perfeitamente normal o exercício de função
gratificada por funcionários estranhos à área administrativa detento
ra da função. ressalvados. evidentemente. os casos clássicos de acumu
lação de cargos e funções públicas proibidos pela legislação constitu
cional em usu.

A reforma administrativa do Poder Executivo. iniciada. fundamen
talmente. com a lei 6.636174. cuidou. dentre outros aspectos. de dotar
a Adrninistraçâc Pública local de mecanismos de atuação funcional
mais Ilexivcis. atendendo ao espírito de modernidade e celeridade há
muito reclamados pela máquina govcrnnmen tal .

Exemplo desse dcscongestionamento operacional lemos no Art.
116, Parágrafo único. du citado diploma. segundo o qual "o servidor
regido por regime jurídico diverso do Estatuto dos Servidores Civis.
poderá ser comissionado para o exercício de função de chefia. dire
Ç[1O e assessoramento sem perder o vínculo empregatício".

A norma 0 visivelmente liberalizante. abrindo oportunidade de
exercício de cargo comissionado não só a servidores regidos pela
C. L. T. c integrantes dos chamados Quadros de Pessoal Suplementar.
como também a funcionários públicos de outras esferas governamen
tais colocados à disposição do regime jurídico dominante.

Ora. se se permite o exercício de cargo em comissão a servidores
disciplinados por legislação divorciada do contexto estatutário esta
dual. por que não aceitar. igualmente. como precedente, a simples
designação de servidor municipal para o desempenho de função gru-
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t ificada estadual. nas condições estabelecidas na consulta, conside
rando mais. que a inexistência de cargo público c a transitoriedade
do exercício são sua tônica?

Adernais. são incontávcis us precedentes na Administração a cor
roborar c alicerçar a prática descrita. inclusive nos domínios desta
Casa. como bem cxcmplifica a designação para função gratificada
materializada na Portur!a n." 174/Sü-TC. da qual se beneficia servidor
vinculado à Secretaria de Estado do Interior. à disposição desta Cor
te de Contas.

Quanto à legitimidade da concessão de diárias a servidores postos
à disposição da Administraçãu concedente. entendemos igualmente pa
cífica. uma vez tratar-se de vantagem deferida a título de indeniza
ção de despesas de alimentação c pousada a todo servidor no desem
penho regular de suas at ribuiçôcs. indistintamente. mesmo aos colo
cados à disposição. visto. nestas condições. se submeterem, estes. in
tegralmente, a programas de trabalho. horários e ordens próprios do

órgão onde passaram a servi r .

Também, neste campo. são inúmeros os precedentes a demonstrar
quão rotineira é. na Administração Pública Estadual. a prática em
cogitação.

À con sideraçâo superior.

Tribunal de Contas. em la de agosto de 1981.

MurtUo Miranda Zétola
Insp. Cont. Ext .

PARECER N.· 8.150/81 PE

o Diretor do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN -,
consulta esta Corte sobre a legalidade do pagamento de Funções Gra
tificadas c Diárias a servidores municipais colocados à sua disposição.

Como está posta a consulta, com relação às [unções gratificadas.
parece-nos necessário alertar o consulemc para a necessidade da exis
tência delas nos quadros de pessoal daquele órgão (art. 174. da Lei
n.' 6.174/70), a fim de que seja possível atribuí-las aos servidores em
causa. Não se trata. portanto. de simples pagamento de gratificação.

No mais. nada resta a acrescentar ao bem elaborado parecer da
6." I.C.E .. de fls. 3 c seguintes.
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o pagamento em questão é válido. não importando a vinculação
básica do servidor. O mesmo quanto às diárias.

E. o parecer.

Procuradoria do Estado. em 14 de: agosto de 1981.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

RESOLUÇAO N.' 4.519/8\

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos ler
mos do \"010 do Relator. Conselheiro CANDIDO MARTINS DE OLI
VEIRA.

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo Departamento de Trânsito.
constante de fls. OI. de acordo com a Instrução da 6.' Inspetoria de
Controle Externo. de fls. 3 a 5 c Parecer n.s 8.150/81. de fls. 06. da
Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA. JOSÉ ISFER. RAFAEL JATAURO. ARMANDO QUEIROZ
DE MORAES CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA (Relator). e o Au
ditor convocado RUY BAPTISTA MARCONDES.

Foi presente o Procurador do Estado junto ao Tribunal de Contas.
ANTONIO NELSON VIEIRA CALABRESr.

Sala das Sessões. em 25 de agosto de ]981.

JOAO FÉDER
Presidente

- 76 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

CONSULTA

Fundo Especial. Lei n,' 6.417/73.
Administração e Fiscalização.

Resolução n.": 4.169/81
Protocolo n.": 13.173/81
Interessado: Polícia Militar do Estado do Paraná
Relator: Conselheiro José Isfcr-
Decisão: Resposta à Consulta de acordo com a Instrução
da 6.. Inspetoria de Controle Externo.

A CONSULTA

1. Tem o presente a finalidade de expor a esse Egrégio Tribunal
de Contas do Estado. para mais adiante consultar. o seguinte:

a. Pelo Art. 60. da Lei 6.417173. cabe ao Estado proporcionar as
sistência médica aos Policiais Militares c seus dependentes.

Para tanto existe dotação orçamentária no orçamento geral do
Estado. conforme dispõe o Art . 62. da referida Lei.

b. Com o propósito de melhorar o atendimento médico aos in
tegrantes da Corporação c de seus dependentes. foi estabelecido um
desconto obrigatório de 2<!h (dois por cento) sobre o soldo dos Poli
ciais Militares da ativa. reserva remunerada c reformados da Corpo
ração. conforme o disposto no Art . 63. da Lei 6.417/73.

c. Com esses recursos o Hospital da Policia Militar (HPM) tem
procurado dar cumprimento a Lei c desenvolve uma assistência mé
dica considerada boa.

d. A receita formada pelos 2<!o (dois por cento). desde a sua
criação. é administrada pelo Hospital da Polícia Militar (HPM). que a
tem aplicado nos seguintes itens de despesa:
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1) Fornecedores (Setor de Compras);
2) Fornecedores (Medicamentos);
3) Hospitais. laboratórios. clínicas c serviços de radiologia;
4) Honorários;
5) Salários de pessoal civil c. em conseqüência. encargos sociais;
ó) Gratificação a pessoal civil; e
7) Despesas gerais do Centro Odontológico.
e. O Hospital da Polícia Militar (HPM). através de sua Tesou

raria. elabora os balancetes e os submete a apreciação da Diretoria
de Finanças (DF) para fins de auditoria. segundo o disposto no Art.
16. da Lei 6.774176.

f. Em 15 de novembro de 1980. através da Portaria n." 940. do
Comando-Geral. foi instituída a COMISSÃO ADMINISTRATIVA DE
SAúDE (CASA) com a finalidade de gerir c administrar a receita
destinada a custear despesas de assistência mcdíco-odonto-hospitalar
aos integrantes da Corporação. exceto a orçamentária e as definidas
em lei como responsabilidade do Estado.

g. As atribuições da COMISSÃO ADMINISTRATIVA DE SAú
DE (CASA). vieram em pane, a se superpor às atividades da DIRE
TORIA DE FINANÇAS (AUDITORIA) s: do Hospital da Polícia Militar
(HPM). no que diz respeito a execução de despesa.

Em 15 de dezembro de 1980. pura nortear a ação dessa Comissão,
foi baixada a Diretriz n." 095/80, do Comando-Geral. que estabeleceu
normas para o funcionamento da Comissão Administrativa de Saúde
(CASA) .

Nessas normas estão incluídos os itens de despesa em que a re
ceita oriunda dos 2% (dois por cento) deve ser aplicada como, tam
bém. us casos em que é vedada a aplicação dessa verba.

h. Essas restrições foram estabelecidas em virtude de. até aque
la data, a referida receita ter sido empregada para custear qualquer
tipo de despesa.

i. Na última reunião da Comissão Admi nist rat iva de Saúde (CA
SA) foi questionada a validade da própria existência dessa Comissão.
sob o argumento de que uma vez que existe órgão de auditoria na
Corporação. então a este cabe o papel de fiscalizar a aplicação desses
recursos.

O argumento é inquestionável. O órgão de auditoria, porém, não
tem em que basear a fiscalização da aplicação daqueles recursos. em
razão da inexistência de regulamento que discipline essa aplicação.

Face o exposto, veio então :1 Comissão :1 concluir que a Adminis
tração da Corporação deveria contar com maior respaldo legal no
que diz respeito a aplicação dos recursos do chamado "fundo de saú-
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de". cuja receita é oriunda de desconto imposto por Lei e tem des
tino certo, resolvendo por formular a presente consulta.

j. Estabeleceu-se ainda naquela reunião que igualmente se con
sultaria sobre o nível da autoridade competente para baixar o refe
rido regulamento: se por ato do Chefe do Poder Executivo ou por
ato do Comandante-Geral da Corporação.

2. Pelo que. cntúo. consulto:

a. A receita oriunda do desconto obrigatório de 20,0 (dois por
cento) sobre o soldo dos policiais- militares constitui um Fundo Es
pecial e. portanto. está sujeito a regulamentação por alo do Poder
Executivo como. também, à auditoria du Tribunal de Contas?

b . Na hipótese de não configurar UI11 Fundo Especial e sujeito
a auditoria do Tribunal de Contas. cabe a este Comando regular o
emprego dessa receita c. em conscqiicncin. exercer as atividades de
auditoria através dos instrumentos legais de que dispõe a Corporação?

Ao ensejo, expresso a V, EXa. os protestos de estima c distinta
consideração.

DIRCEU RIBAS CORRtA, Ccl. Comandante-Geral

INSTRUÇAO DA 6,' INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

A consulta formulada pelo Cornundnnte-Geral da Polícia Militar
do Estado reclama. preliminarmente. para sua melhor inteligência. a
elucidação do conflito de competência existente entre a Diretoria de
Finanças da P.l\L e a Comissão Administrativa de Saúde, no que con
cerne a gerência dos recursos ali assinalados,

Os textos regulamentares apensados pelo consulente nos dão con
ta que ambas as entidades detém competência para gerir c adminis
trar. concorrentemente. os recursos oriundos do desconto obrigató
rio de 2% (dois por cento) sobre o soldo dos policiais-militares, a
pr-imeira. decorrente da Lei n." 6,774/76. art . 16. e a segunda. prove
niente da Portaria 940/80,

Mas. a quem atribuir. efetivamente. a competência em tela?
O elenco dos alas legislativos vem explicitado em nosso direito

positivo no Art. 23 da C, E., de forma escalonada. indo das Emendas
à Constituição, os maiores. às Resoluções. os de menor força. não
abrangendo. evidentemente tal catalogação. todos os atos material
mente legislativos. mas apenas os que cstáo sujeitos. para sua forma
ção, ao processo Icgislativo no sentido estrito. excluindo. portanto. ou
tros atos, com igual 11'~H;O de generalidade c coatividade. como os Rc-
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gimen tos Internos. os Regulamentos. as Instruções e Porturias, que
formam o conjunto dos atos administrativos ditos ordinatórios e des
tinados a disciplinar o funcionamento da Administração c a conduta
funcional dos seus agentes em setores restritos do Poder Público.

E próprio da técnica de elaboração legislativa inserir os manda
mentos eventualmente hierarquizados em ordem tal que os superiores
precedam os inferiores c vice-versa. começando pelo mais relevante e
decrescendo ao de menor importância.

Este critério de sistematização permite. em dado momento, deter
minar-se num conjunto de normas. quais os princípios ou manda
mentos mais importantes da série. quais os fundamentais quais os
contingentes; distinguindo-se os principais. dos acessórios e estabe
lecendo a. linha de subordinação entre eles e a gradação de sua su
premacia na cscala .

Estas rápidas digressões servem para se visualizar a posição da
Portaria. como texto disciplinador menor. no escalonamento hierár
quico das leis. e ressaltar sua impotência como veículo modificador
de regulamentação assentada em ato que lhe é juridicamente supe
rior - a lei.

Às fls. 06. do processado. vamos observar que para a instituição
da Comissão Administrativa de Saúde (CASA). o Comando-Geral da
Polícia Militar ancorou-se, fundamentalmente. no art. 20 e parágrafo
único. da Lei 6.774/76 (Lei de Organização Básica da P. M.), assim
redigidos:

"Art. 20 - Existirão. normalmente. as seguintes comissões:
Comissão de Promoção de Oficiais
Com issão de Promoções de Praças
Comissão de Concessão de Medalhas c Diplomas".

"Parágrafo único - a critério do Comandante-Geral. poderão
ser nomeadas outras comissões. de caráter temporário e des
tinadas a detennlnados estudos". (grifamos)

Deixa claro. o texto. que a Comissão Administrativa de Saúde não
se inclui entre as Comissões permanentes da Corporação. nem pode
ria ter sido criada com caráter de defi ni t ividadc como faz crer a estru
tura organizacional prevista pela Portaria instituidora c a própria na
tureza do progr-ama assistencial a que se propôs.

Ademais, a Lei 6.774176 em nenhum momento confere poderes ao
Comando-Geral para criar Comissões de tal magnitude e durabilidade
implicando. por isso. essa criação. em violação tia permissão restritiva
cont ida no Parágrafo único. in fine. do Art. 20 já citado. e segundo a
qual faculta-se ao Comando apenas a instituição de Comissões tem
porárias L' ainda assim para determinados estudos

- 80 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Não é necessário muito esforço de imaginação para se eviden
ciar a diferença conceitual e de finalidades implícitas na expressão
"determinados estudos" em confronto com o que denominaríamos "o
complexo organizacional de que se reveste a Comissão de Saúde cria
da para gerenciar receitas vinculadas a um programa de assistência
médico/odonto/hcspitalar" .

De outro lado. a viabilizaçâo de uma política assistencial do porte
da preconizada pela Port . 940(80, por si só estaria a exigir a utili
zação de estrutura administrativa mais consistente e tratamento jurí
dico mais refinado. diferentemente do que uma simples e efêmera
Comissão de Administração de Saúde pode oferecer. Bastaria. ao nos
so ver, dar-se maior operacionalidade c agilização à Diretoria de Saú
de. aperfeiçoando e adequando sua regulamentação. por apresentar
se. aparentemente, como o setor- funcional melhor capacitado para a
execução do programa médico-assistencial em apreço.

Daí entendermos não ser a Portaria o instrumento hábil para
modificar. alterar ou anular arribuicôes definidas em lei. Portanto. a
Portaria não inova. não cria. mio extingue direitos, não modifica, por
si, competências disciplinadas em texto legal principal. Não podendo
dispor. igualmente. "contra legcm". mas atuando "secundum lcgern".
inter-pretando o texto legal para fins executivos c descendo a minúcias
não explicitadas na lei básica.

Dentro desta ótica é incontcstc a supremacia da Lei 6.774176 sobre
a discutível eficácia da Portaria 940/80, levando por decretar a pre
ponderância da competência da Diretoria de Finanças sobre a com
petência da Comissão de Administração de Saúde. nas matérias e as
suntos que conhecem em comum.

Seria pcrfcitumcntc dispensável. pois. a criação. por Portaria. de
órgão estruturalmente menor. destinado a exercer idênticas funções
já delegadas a órgão administrativo criado por lei. apenas carente de
regulamentação mais ampla.

Na melhor doutrina. define-se a competência administrativa co
rno a quantidade de poder at r-ibuida ao agente da Administração para
o desempenho específico de suas funções. A competência resulta da
lei e por ela é delimitada. levando à afirmação de que todo ato rea
lizado além dos limites quantitativos de que dispõe a autoridade in
cumbida de sua prática é invalido. Oportuna é a advertência de CAIO
TACITO a respeito: "não é competente quem quer. mas quem pode.
segundo a norma de direito", (in O Abuso de Poder Adm. no Brasil).

Colocadas estas considerações iniciais passaremos às indagações
formuladas na consulta. segundo o entendimento alinhado por esta Ins
petoria de Controle Externo:
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a) A receita uriunda do desconto de 2% previsto na lei 6.417173.
pelo que se extrai dos elementos processuais trazidos ü exame. em
verdade constitui um Fundo Especial. considerando-se SU~1 instituição
por lei. receitas especificadas e sua vinculação a objc tivos e serviços
predeterminados. o suficiente para ajustá-ia a tipologia prevista na
Lei 4.320/64. art. 71. para a espécie, muito embora não carregue to
das as características clássicas do comum dos Fundos: criação por
lei especifica. que lhe dá denominação peculiar. vinculação de sua
receita a objetivos definidos, normas especiais de utilização e con
trole. execução atrelada a planos de aplicação e submissão ao contro
le constitucional a cargo do Tribunal de Contas.

No caso vertente. a instituição do Fundo veio disfarçada em meio
LI. um contexto virtualmente estranho à sua natureza, o Código de
Vencimentos da Polícia Mifittu- do Estado, o que talvez justifique o
tratamento descuidado e pouco aprofundado dedicado à sua regu
lamentação. gerando as dúvidas de normatização enunciadas na con
sulta.

Assim, a regulamentação geral c superior da aplicação da receita
em questão - desde que inexista competência expressamente deferi
da ao Comandante-Geral para tanto -, deverá ser objeto de ato do
Chefe do Poder Exccu tivo. visto implicar em regulação de dispositi
\'0 da lei. cuja tarda se insere dentre as atribuições constitucionais
cometidas. privativamente. ao Governador do Estado.

Rcla tivamentc às normas menores de regulamentação, que irão
lhe disciplinar os mecanismos internos de utilização e controle. po
derão. estas. ser objeto de ato "interna corporis". na forma das per
missibilidadcs materializadas nos artigos 4.° e 5.°, § 2." e 3.°. da Lei
6.774174 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar).

b) A resposta a esta indagação fica prejudicada em face das con
siderações retro dispcndidas.

Cabe lembrar. por derradeiro. que um sistema de auditoria Inter
na é sempre indispensável e de responsabilidade dos setores apro
priados da Corporação. c nâo se confunde com o controle externo
cometido. constitucionalmente. ao Tribunal de Contas como órgão
auxiliar do Legisla tive na fiscalização dos dispêndios públicos.

r:: indiferente. igualmente, para o Tribunal de Contas, que os re
cursos em referência sejam administrados pela Diretoria de Finanças
ou pela Comissão Adrnini s t rativa de Saúde. pois em qualquer dos
casos, os respectivos gestores c ordenadorcs estão sempre obrigados
a prestar contas ao Tr-ibunal de Contas na forma da lei.

A constdcraçâo supct-ior .

Murillo Miranda Zétola
Insp. Cont. Ext .
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PARECER N. 7.514/81 PE

Consulta a Polícia Militar do Estado do Paraná a respeito da na
tureza jurídica da receita oriunda do desconto obrigatório de 2% 50·

bre o soldo dos policiais-militares. bem como da eventual autoridade
do Comando da Corporação para regulamentar seu emprego. já que
não existem. presentemente, atos de autoridade hierárquica mais ele
vada que o façam.

o parecer da 6: Inspetoria de Controle Externo aborda o assunto
com absoluta propriedade c não necessita complementação OU re
paro.

Portanto, opinamos no sentido de que seja a consulta respondida
na forma seguinte:

I - Os recursos oriundos do desconto obrigatório constituem um.
Fundo Especial. apesar de não apresentarem todas as carac
terísticas formais adequadas a estes últimos. Como tal estão
sujeitos aos processos de controle interno (por parte da Ad
ministração) e externo (por parte deste Tribunal).

11 - A regulamentação geral do Fundo é da alçada do Governador
do Estado. desde que não exista competência expressamente
deferida ao Comandante da Corporação para tal. visto impli
car em regulação de dispositivo de lei. atividade constitu
cionalmente atribuída ao Chefe do Poder Executivo.

111 - E indiferente para os fins do Tribunal de Contas, que a ad
ministração dos recursos seja realizada pela Diretoria de Fi
nanças. Comissão Adrninist rativa de Saúde ou qualquer ou
tra unidade administrativa, decisão esta que fica ao arbítrio
dos escalões competentes no âmbito do Poder Executivo pa
ra atribuir missão à estrutura organizacional do Estado. Em
qualquer caso, os gestores c ordenudores estarão obrigados
a prestar contas ao Tribunal de Contas na forma preceituada
na Lei.

E. o parecer.

Procuradoria do Estado, 04 de agosto de 1981.

Belmiro Valverde Jobim Castor
Procurador
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RESOLUÇAO No" 4.169/81

o TRIllUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos termos
do voto do Relator. Conselheiro JOSf:. ISFER.

considerando que a receita constitui Fundo. que deve ser fisca
lizado por este Tribunal;

considerando que em face da legislação em vigor deve. o referido
Fundo. ser gerido pela Diretoria já existente;

considerando que em caso de necessidade de regulamentação esta
é de competência do Chefe do Poder Executivo,

RESOLVE:

Responder à consulta constante de fls. 01. de acordo com a Ins
trução da 6,- Inspetoria de Controle Externo, constante de fls. 16 a
21. c Parecer n." 7.514/81. de fls. 22 c 23 da Procuradoria do Estado
junto a este Tribunal.

Participaram do julgamento os Conselheiros LEúNIDA8 HEY DE
OLIVEIRA. JOSÉ ISFER (Relator). RAFAEL IATAURO. ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES. CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e Au
ditor convocado RUY BAPTISTA MARCONDES. Foi presente o Pro'
curador Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas TULIO VARGAS.

Sala das Sessões. em 11 de agosto de 1981.

JOAO FÉDER
Presidente
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CONSULTA

Convênio entre o Estado e entidades particulares.

Resolução 0.°: 3.646/81
Protocolo n.": 12.120/81
Interessado: Secretaria de Estado da Cultura c do Esporte
Relator: Conselheiro Lcônidas Hey de Oliveira
Decisão: Resposta à Consulta nos termos do voto do Re
lator.

A CONSULTA

Formulamos o presente. para consultar essa Egrégia Corte de
Contas a viabilidade de celebração de convênio entre o Governo do
Estado. através desta Pasta, com agremiações culturais c esportivas.
sindicatos de classe c outras entidades congêneres. para a implemen
tação de programas de incentivo à cultura c ao esporte, construção
e melhorias de área de lazer, quadras de esportes e centros esportivos.
mediante a co-participação técnica c financeira.

Visamos. também. maior esclarecimento da questão. em face do
que estabelece o item J-b-Z. da Resolução conjunta n." 01/77-SEFI
SEPL. de 10/05117. que "Acordos. Convênios ou Ajustes celebrados
entre órgãos ou entidades do Governo do Estado. com entidades par
ticulares. desde que cobertos com recursos disponíveis no orçamento
do exercício" estão dispensados do exame prévio do Decreto 5.882174
e. por conseguinte da autorização governamental

Na oportunidade apresento meus protestos de elevada considera
ção e apreço.

Lulz Roberto N. Soares

Secretário de Estado
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VOTO DO CONSELHEIRO LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Consulta a Secretaria de Estado da Cultura c do Esporte. pelo
seu Secretário, sobre a viabilidade da celebração de convênios entre
o Governo do Estado. através da mesma Pasta. com entidades de di
reito privado. como agremiações culturais c esportivas, sindicatos de
classe e outras entidades congêneres. para a implantação de progra
mas de incentivo à cultura c ao esporte, construção de melhorias de
áreas de lazer, quadras de esportes c centros esportivos, mediante a
coparticipação técnica e financeira. bem cu mo se os respectivos acor
dos. convênios ou ajustes. podem ser celebrados sem autorização go
vernamental. mas cobertos com recursos disponíveis nu orçamento do
exercício. como tudo se observa do ofício inicial.

A Inspetoria Geral de Controle. deste Tribunal. fez a sua instru
ção de fls. 3 a II e a Douta Procuradoria do Estado. em seu Parecer
de fls. 12 a 18, manifestou-se a respeito.

A Lei n." 4.320. de 17 de março de 1964, que trata das normas ge
rais de direito financeiro para a elaboração e controle dos orçamen
tos e balanços, em seu artigo 12, parágrafo 3.0

• estabelece' que:

"Consideram-se subvenções. para os efeitos desta lei. as trans
ferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entida
des beneficiadas, distinguindo-se cumo:
I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições pú
blicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural. sem fi
nalidade lucrativa;
11 - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas
públicas ou privadas de caráter industrial. comercial. agrícola
ou pastoril".

Por outro lado. tratando das subvenções sociais, a referida lei.
em seu artigo 16. disciplina a ma térta. assim:

"Fundamentalmente e nos limites das possibilidades Finan
ceiras. a concessão de subvenções sociais visará a prestação
de serviços essenciais de assistência social. médica e educa
cional. sempre que a suplementação de recursos de origem
privada aplicados a esses objetivos. revelar-se mais econômi
ca".
Parágrafo único - O valor das subvenções, sempre que pos
sível. será calculado com base em unidades de serviços efe
tivamente prestados ou postos à disposição dos interessados.
obedecidos os padrões mínimos de eficiência. previamente fi
xados" .
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Assim vê-se que a consuhu truta de subvenções sociais, discipli
il.ídas pelas nOrJn,IS legais acima transcritas. para que o Estado possa
atribuí-Ias ~IS entidades citadas na inicial. podendo fazê-Ias através
de acordos e convênios.

Os acordos c convênios da espécie. não necessitam de "referen
dum" da Douta Assembléia Legislativa. eis que só Os celebrados com
a União, com os Estados e com os Municípios, é que necessitam desta
formalidade. que não é o caso presente. pois a consulta envolve so
mente celebração com entidades de direito privado. nos precisos ter
mos do inciso IX, do artigo 47. da Constituição Estadual. que con
sagra:

"Art. 47 - Compete privativamente ao Governador:
IX - celebrar convênios com a União. com os Estados e com
os Municípios. "ali referendum" da Assembléia Legislativa".

Como não se trata na consulta de convênios com a União, com os
Estados ou Municípios. pelas mesmas razões não necessita o Senhor
Secretário. de autorização governamental. já que convênios constituem,
em últimn análise contratos. como bem esclareceu a instrução da Ins
pctoria Geral de Controle (fls. 3 a 11) e os contratos da natureza dos
em questão. podem ser firmados pelos Senhores Secretários de Esta
do. na forma preconizada na letra r, do artigo 45. da Lei n." 6.636.
de 29 de novembro de 1974. de organização do Poder Executivo no
sistema de administraçãu pública. em confronto com a letra t, do
mesmo artigo e lei. que taxam os C~lSUS de autorização. não incluídos
os da consulta.

t certo que. tratando-se de convênios. ajustes ou acordos. que
em última análise caracterizam contratos. de que trata a consulta
inicial. cum a finalidade de conceder subvenções sociais a entidades
de direito privado. a administrução pública deve levar em considera
ção que "a concessão de subvenções sociais visará a prestação de ser
viços essenciais de assistência social. médica c educacional. sempre
que a suplementação de recursos de origem privada aplicados a esses
objetivos. revelar-se mais econômica". nos termos do citado artigo 16,
da Lei n," 4.320/64. por isso a concessão só pode ser feita à entidades
que tenham efetivamente âmbito público. aberto ao público e ao al
cance de todos, eis que a concessão a entidades fechadas exclusiva
mente aos seus associados ou integrantes. não tem as características
necessárias às finalidades das subvenções sociais.

A entidade beneficiada. para poder receber subvenção social, deve
aplicar os recursos aos fins em que competia o Estado fazer à coleti
vidade. uo seu povo.
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Nestas condições voto no sentido da resposta à consulta inicial.
nos termos dos presentes esclarecimentos.

E o meu voto.

Sala das Sessões. aos 31 de julho de 1981

Leônldas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator

PARECER No" 6.001/81

Secretaria de Estado da Cultura e do Esporte a res-Consulta a
peito:

a) da legalidade de celebrar "convênios entre o Governo do Es
tado. através desta Pasta, com agremiações culturais e es
portivas. sindicatos de classe e outras entidades congêneres.
para a implementação de programas de incentivo à cultura
e esporte, construção e melhorias de áreas de lazer. quadras
de esportes e centros esportivos, mediante a co-participação
técnica e financeira",

b ) da correta interpretação do item I b-Z. da Resolução conjun
ta n° OI/77-SEFI-SEPL.

Quanto ao item (b) da consulta. o voto do Conselheiro Armando
Queiroz de Moraes que é transcrito na Informação n." 21-I/81-IGC
relativo a caso análogo anterior esgota amplamente a dúvida e o as
sunto, não merecendo portanto nova análise.

Quanto ao item (a). somente um exame multidimensional que
considere as implicações programáticas, orçamentárias, patrimoniais
c legais das iniciativas ora em exame permitirá a determinação de sua
legalidade.

Os Convênios como Instrumento de Políticas PúbUcas

Embora a escolha dos instrumentos programáticos pelos quais
o Estado cumpre seus objetivos junto à sociedade não seja objeto
central de preocupação do Tribunal de Contas, uma breve discussão
a respeito do papel das entidades privadas na consecução de obje
tivos de política pública certamente ajudará a compreensão do pro
blema em análise.

Poderia a Secretaria de Estado da Cultura e do Esporte cumprir
os mesmos objetivos que enunciou em sua consulta por dois instru
mentos programáticos distintos: poderia ela estabelecer um grupo de
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organizações burocráticas e opcracionai s a ela pertencentes para tal
fim ou. alternativamente, poderia auxiliar técnica e financeiramente
organizações privadas para que realizassem os objetivos a que se
propôs.

A utilizaçâo de estruturas não pertencentes ao Estado para a ccn
secuçâu de objetivos. programas e políticas públicas é uma tendência
da maior atualidade no campo da Administraçãu Pública por razões
fáceis de entender. Organizações burocráticas estatais se transfor
mam não raras vezes em entes paquidérmicos. ineficazes c difíceis de
controlar. principalmente quando estão territorialmentc pulverizadas.
O uso controlado de entidades privadas (especialmente as de caráter
não lucrativo) para cumprir os mesmos objetivos tem se revelado
mais ágil, flexível c econômico como regra geral.

Esta tendência tem mesmo uma dimensão acadêmica importante
no estudo contemporâneo da Administração Pública, qual seja toda a
linha de pesquisa e investigação relativa no que Amitai Etzioni cha
mou de "Terceiro Setor". ou seja. o grupo de organizações que não
são públicas por não pertencerem ao patrimônio público nem total
mente privadas por não aspirarem objetivos de lucro ou vantagem
para seus membros diretos.

Toda esta digressão serve para estabelecer um ponto de vista
inicial. qual seja o de que a iniciativa de promover serviços como o
incentivo à cultura e esporte através de entidades privadas sem fins
lucrativos se afigura como alternativa mais atraente do que a disse
minação de organizações públicas cuja tendência será de dissipar
grande parte de sua energia na ampliação da entropia de sua estru
tura administrativa.

Os Riscos Associados a Tal Política

Esta afirmativa não cor-responde a um endosso sem restrições de
qualquer tipo de programa como este. Os riscos de má utilização dos
recursos públicos na ampliação do equipamento cultural e esportivo
de entidades privadas são evidentes e portanto devem ser conhecidos
e minintizudos .

Em primeiro lugar, é evidente que não pode o Estado ampliar o
patrimônio privado de algumas entidades a não ser em casos espe
cíficos com prévia autorização legislativa. Mas. além disso. parece-nos
que não deve o Estado ampliai' o patrimônio cultural. esportivo ou
recreativo de uma entidade para o mero acréscimo dos serviços ofe
recidos aos seus associados. Isto porque ser-ia virtualmente impossível
aferir comparativamente o valor social de tal investimento e portanto,
impossível estabelecer critérios rígidos para conceder ou negar - em
condições de eqüidade - tal ajuda para esta ou aquela entidade,
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Daí resulta a necessidade de serem estabelecidos prévia. objetivo
c claramente, as conu-apurtldus de serviços a serem oferecidos ao
uso da população em geral por parte da entidade beneficiada. como
pré-requisito de programas de tal tipo.

Além disso. o Estado correria menores riscos se apoiasse enti
dades que já estão operando no campo recreativo cultural e esportivo
há tempo suficiente para que se tenham estabelecido como instru
mentos sociais estáveis. A aplicação de recursos em entidades que ain
da n~10 demonstraram tal estabilidade operacional e institucional re
presenta indesejável ampliação de margem de risco para o investi
mento público. o qual poderá ser melhor protegido caso um critério
claro que estabeleça a necessidade de pré-existência da entidade re
cebedora do apoio público por um certo número de anos seja estabe
lecido.

Os Aspectos Legais e Patrimoniais

Não pode o Estado simplesmente aplicar recursos públicos na
valorização do patrimônio particular a não ser em casos especiais co
mo as doações. previamente autorizadas pela Assembléia Legislativa.
por exemplo.

No entanto, pode ° Estado, por exemplo. receber uma área de
terra em doação. pura e simples. edificar um determinado equipa
mento esportivo recreativo ou cultural c cedê-lo em regime de co
rnodnto ti entidade doadora do terreno em troca de determinados ser
viços ou benefícios à população. Esta exemplificação se destina a de
monstrnr que há formas legais de implementar as iniciativas objeto
da consulta, ou seja. dentro de certos parâmetros estabelecidos na le
gislação pode o Estado apoiar e mobilizar o património cultural, es
portivo e recreativo existente na comunidade paro o consecução de
objetivos públicos sem necessidade de recorrer a organizações buro
cráticas e operacionais próprias.

Em Conclusão

Opinamos no sentido de ser respondida a consulta formulada na
forma seguinte:

- Quanto ao item (a), é legal a "celebração de convemos
com agremiaçôes culturais e esportivas, sindicatos de classe e
outras entidades congêneres, para a implementação de pro
gramas de incentivo à cultura e esporte, construção e melho
rias de áreas de lazer. quadras de esportes e centros esportí-
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\'OS mediante co-participaçâo técnica c financeira" quando Io
rem adotadas. no mínimo. os seguintes crhérios c cautelas:
- As normas para concessão de apoio técnico c financeiro
deste tipo sejam uniforme e previamente estabelecidas pelo
Poder Executivo.
- Haja ncccssar.amcruc uma contrapartida de serviços a se
rem prestados ao público em geral por parte das entidades
recebedoras de tais recursos.
- Sejam tais convênios celebrados unicamente com entida
des que já existam há um certo período (que poderá ser ex
perimentalmente fixado pelo plenário do Tribunal de Contas)
à época da concessão.
- Sejam obedecidas em cada caso específico, as normas
de legislação orçamentária. patrimonial c financeira que re
gem a aplicação dos recursos públicos.

Quanto ao item (b ). deve ser aplicado pela Secretaria de Estado
da Cultura e do Esporte. o entendimento expresso no voto proferido
pelo Conselheiro Armando Queiroz de Moraes no Protocolo n." 3.138/80
Te em que era interessada a Prefeitura Municipal de Toledo, que
resultou na Resolução n.' 2.596/80 deste Tr-ibunal.

J:. o parecer.

Procuradoria do Estado. 03 de julho de 1981.

Belmiro Valverde Jobim Castor
Procurador

RESOLUÇAO N." 3.646/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. por una
nimidade.

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pela Secretaria de Estado da
Cultura c do Esporte. constante de fls. OI. nos termos do voto anexo
do Relator. Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA.

Pa rticipararn do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA (Relato!'). JOSÉ ISFER. RAFAEL IATAURO. CANDIDO
MARTINS DE OLIVEIRA e os Auditores ALOYSIO BLAS! e RUY
BAPTISTA MARCONDES.

Foi presente o Procut-adot- do Estado junto ao Tribunal de Con-
tas. TULIO VARGAS.

Sala das Scssôcx. em 21 de julho de 1981.

JOAO FÉDER
Presidente
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CONSULTA

Despesa, AquJsição de Produtos fannacêuticos.

Resolução n," 4.171/81
Protocolo n.": 13.993/81
Interessado: Instituto de Previdência do Estado do Paraná
Relator: Conselheiro José Isfcr
Decisão: Resposta à Consulta nos termos do voto do Re
lator.

A CONSULTA

Na forma estabelecida pelo Art . 31 da Lei 5.615 de li de agosto
de 1967. encaminhamos a Vossa Excelência a consulta anexa. originada
em expediente da Diretoria Médica deste Instituto que pretende im
plantar uma nova sistemática para aquisição de produtos farmacêu
ticos.

No aguardo do pronunciamento dos órgãos competentes desse
Egrégio Tribunal. colhemos a oportunidade para reiterar nossos pro
testos da mais alta consideração e permanente apreço. firmando-nos

Atenciosamente

Nelson Jorge
Superintendente

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

1. Cumprindo o que dispõe sua lei criadora o IPE presta a seus
filiados. entre outras, a assistência farmacêutica. Para tanto, mantem
duas farmácias nesta capital c uma na cidade de Londrina.

2. Não escapará à percepção mesmo do leigo, ser indispensável
uma disponibilidade financeira apreciável para manutenção de um es
toque farmacêutico apenas razoável. não só em decorrência do nú
mero impressionante de medicamentos existentes. como também em
razão do surgimento. quase diário. de produtos novos.
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3. As Farmácias do IPE não poderiam escapar a esse tipo de
problema. isto é. insuficiência de estoque para atender a uma deman
da crescente e reconhecidamente expressiva. Daí porque - mantido
o atual sistema de compras - nem mesmu a destinação de verba su
perior a 30 milhões de cruzeiros se mostraria suficiente para manu
tenção de um estoque em níveis aceitáveis.

3. Desse fato resulta a prestação de um serviço deficiente c que.
em certa medida, concorre para distorcer a imagem do órgão. só por
que ao final do seu ciclo de atendimento (consulta + exames comple
mentares + diagnóstico + prescrição dos medicamentos) o servidor
acaba insatisfeito c não sem razão, por não dispor a Farmácia de um
ou mais produtos que lhe foram receitados.

4. A insistência na manutenção do mesmo sistema de compras e
a tentativa de sustentação de um estoque adequado, porém, apenas
aproximado das necessidades reais significa:

a) utilização de verbas vultosas.
b) manutenção de um estoque cujo valor médio é de 30 mi

lhões de cruzeiros.
c) utilização de grandes áreas p/estccagern. movimentação. em

barque c etiquctagem de mercadorias;
d) alocação de apreciáveis recursos humanos.
e) risco maior de desvios. de quebras, de perdas por vcncimen

to do prazo de utilização de determinados produtos. pereci
mento e criação de monos.

4. Dentro do atual sistema. no que diz respeito às compras. cum
priria esclarecer serem elas realizadas diretamente aos fabricantes
dos produtos c, por isto, com dispensa de licitação. E bem de ver, no
entanto. que tais aquisições. embora não sujeitas a processo licita
tório, não permitem quc as reposições de estoque sejam feitas de
pronto, em virtude de se situarem no eixo Rio-São Paulo praticamen
te todos os grandes laboratórios. além de não possuírem depósitos
em nOSSa capi tal.

5, Por todas as razões aqui expostas pretende o IPE alterar a
sua sistemática de compras e assim, eliminar as deficiências de esto
que verificadas atualmente e proporcionar a sua clientela uma assis
tência farmacêutica eficiente c imediata. sem alteração de preços c
até, possivelmente. com uma redução sobre os custos de hoje.

6. Esse novo sistema determinará a realização das compras não
mais aos produtores. mas. sim. junto a empresas atacadistas, de gran
de porte. revendedoras de todos os produtos usualmente encontrados
no mercado.
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7. Sem embargo de todas as evidentes, claras e até mesmo qua
se palpáveis vantagens que o sistema ora cogitado virá proporcionar.
deseja o IPE forrar a sua atuação com a certeza de estar respeitando
a legislação que disciplina a aquisição de bens c a prestação de ser-vi
ços aos órgãos públicos. Essa a razão fundamental da consulta que
reclamaria. ainda. para sua inteira compreensão. os seguintes escla
rcctmcntos complementares:

8. Adquirindo medicamentos a rcvc..mdcdorcs atacadistas. que
operam nu sist cma de empresas como a MAKRO. já em funciona
mento no Estado do Riu Grande do Sul. tornar-se-á possível a re
posição diária dos produtos em falta. em prazos até 8 horas, decor
rendo desse fato:

a) desnecessidade de manutenção de grandes estoques. com pos
sibilidade de sua redução a 10% do estoque atual;

b l redução substancial de verbas e de recursos humanos;
c) rninimizaçào de despesas adrninist rativas. dos riscos de toda

ordem, de perecimento etc. etc.

9. Como explicitado precedentemente. entende este Instituto ser
possível materializar essas previsões através da aquisição de produtos
furrnacóuticos a grandes atacadistas sempre que estes assegurem. no
mínimo:

I - Atendimento em até 24 horas. após o pedido. de qual
quer medicamento constante do GUIA FARMACl::.UTICO BRA
SINDICE. editado pela ANDREI - Publicações Medicas. Far
maccu ticas e Técnicas Ltda.;
I r - Garantia de preço igual ao do produtor. isto é. do pre
<;0 nacional do produto para fabricante aprovado pelo CIP
(Conselho Imcrministcriul de Prcços ) .

10. A peculiaridade do sistema ora aventado consistiria no fato
de não se estar licitando a mercadoria o bem em si mesmo. mas a
contratação de serviços de fornecimento. vale dizer. o suprimento por
preço de produtor. ao comerciante atacadista e não ao industrial fa
bricante. Assim. selecionadas as empresas capazes c aptas à prestação
do serviço pretendido. rica riam as aquisições de produtos Iarmacêu
ticos circunscritas a tais fornecedores. com real vantagem para todos
os interessados. uma vez que os medicamentos listados pelo BRAS
INDICE cobrem todas as necessidades médicas; o preço de aquisição
nâo diferiria do cotado pelos produtores c as reposições se fariam
de forma imediata. tudo sem quebra dos princípios nortcadores do
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processo licitatório c da obscrváncia aos requisitos que devem aureo
lar c asscgurnr moralidade dos atos administrativos.

Isto esclarecido. a consulta que se faz é quanto ao atendimento
pelo edital. cujo teor se apresenta abaixo. a título sugestivo, aos pres
supostos estabelecidos para garantir a rcguf aridade das compras, ma
ximé. no que diz respeito Ú prcscrvaçâo da igualdade entre propo
nentes.

EDITAL

o Instituto de Providencia c Asxistcncia aos Servidores do Es
tado do Paraná. por sua Comissão Permanente de Licitação. convida
as interessadas em contratar os serviços de fornecimento de medica
mentos para suas Farmácias. mediante as condições seguintes:

I - Gnruntin de fornecimento de todos os produtos listados no
Guia Farmacêutico Brnstndicc. publicado pela Editora Andrci.

II - Garantia de entrega em prazo nâo superior a 24 horas, após
o pedido. dos produtos a serem adquiridos;

111 - Garnntin de Fornecimento por preço equivalente ao do pro
dutor. consoante fixado pelo CI P.

NOTAS EXPLICATIVAS: Os interessados deverão manter um sis
tema de coleta de pedidos diário ou manter nesta capital escritório.
filial. representante ou preposto a qualquer título. que possa acolher
os pedidos formulados pelo IPE. Deverão ainda, aceitar sistema de
venda a prazo. mediante faturamento. no mínimo. quinzenal.

Curitiba. 14 de julho de 1981.

VOTO DO RELATOR CONSELHEIRO JOSE ISFER

I. - PARTE EXPOSITIVA
J.a - Consulta do IPE.
Através do Ofício n." 208/81-GBT, de fls. L de 7 de julho de 1981.

o Senhor Supcrlntcndcmc do Instituto de Prcvldénc!a do Estado en
caminha a este Tribunal consulta da Diretoria Médica daquele Ins
tituto. para pronunciamento desta Corte.

Relata a. Diretoria Médica. em seu expediente de fls. 2 a 8. as di
ficuldades para manter um razoável estoque de medicamentos. se os
comprar diretamente dos fabricantes dos produtos. A localização dos
laboratórios nu eixo Riu São Paulo não permite rápida reposição de
estoque. ocasionando. COTll isso, para o IPE:

a) - utiliznçào de verbas vultosas;
h) - manutenção de um cstoque cujo valor médio é de 30 mi

lhões de cruzeiros"
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c) - alocação de grandes áreas para estocagcm, movimentação.
embarque e ctiquctugcm de mercadorias;

d) alocação de apreciáveis recursos humanos;
e) - risco maior de desvios. de quebras. de perdas por venci

mento do prazo de utilização de determinados produtos. perecimento
e criação de monos.

Para contornar esses óbices. pretende o IPE .. deixar de comprar
dos laboratórios. passando a adquirir os remédios junto a empresas
atacadistas. de grande porte. das quais exigiria:

I - atendimento, em até 24 horas. após ° pedido. de qualquer
medicamento constante do Guia Farmacéutico Brasindicc.

11 - garantia de preço igual ao do produtor. isto é. do preço
nacional do produto para fabricante aprovado pelo Conselho Inter
nacional de Preços.

A formulação legal dessa solução seria. no entendimento do IPE.
através de contratação do serviço de fornecimento. após prévia se
leção das empresas aptas a cumprir suas exigências.

Objetiva a consulta. portanto. conhecer da legalidade desse pro
cedimento. tendo ainda anexado. a título de ilustração. minuta do
Edital de Licitação.

1. b - Informação do Corpo Instrutivo
A Terceira Inspetoria de Controle Externo. à qual foi encaminhado

o processo. na Informação n." 1/81. analisa as características da com
pra e venda em face do Direito Civil e do Direito Administrativo c
conclui pela resposta negativa. de vez que. o já mencionado Edital é
por demais sucinto e não preenche os requisitos legais exigidos pelo
artigo 130 do Decreto Lei n," 200/67.

l.c - Parecer da Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de
Contas

O Procurador. Doutor Belmiro Valvcrcle Jobim Castor. de fls 13 a
15. exarou o Parecer n.v 7.427/81. com o seguinte teor:

Consulta o Instituto de Previdência do Estado. IPE .. a res
peito da legalidade de novos procedimentos de compra de me
dicamentos que pretende adotar para suprimento de suas Far
mácias do Servidor. Ao invés do sistema atua), em que. atra
vés de dispensa de licitação se adquirem os medicamentos
diretamente dos laboratórios produtores. por preço tabelados
pelo Conselho Interministerial de Preços, pretende-se adqui
rir os medicamentos. pelos mesmo preços a empresas ata
cadistas. As vantagens para o Instituto advir-iam da drástica
redução dos estoques ncccssúrios a suas farmácias de vez que.
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praticando a técnica de compras de reposição diária. o "turn
ovcr" do estoque seria acelerado e conseqüentemente signi
ficativamente reduzidas
Grifamos a expressão pelos mesmos preços no parágrafo aci
ma 'Pois parece residir nesse aspecto o fulcro da questão
da legalidade da medida proposta. Com efeito. tem sido se
guidarncntc ratificado pelos Tribunais de Contas. tanto na área
federal corno na du Estado do Paraná o entendimento de que
é dispensável a licitação para a aquisição de produtos tabe
lados pela Autoridade Pública. E este é o caso dos medica
mentos.

Portanto. se os mesmos preços praticados pelos laboratórios
produtores continuarem a ser obedecidos pelos atacadistas
fornecedores. pode-se admitir o mesmo procedimento. ou se
ja. é dispensável a licitação para aquisição de medicamentos
a empresas atacadistas. desde que sejam obedecidos os mes
mos preços cobrados pelos produtores. isto é. os preços na
cionais para fabricantes aprovados pejo C. I. P. Por outro lado,
o chamamento por Edital para que empresas atacadistas in
teressadas se habili tem como fornecedores de medicamentos
permitirá o cotejo de sua capacidade e idoneidade técnica. eco
nórnica. comercial. c financeira para melhor orientar o pro
cesso aqui si tório. Para este fim. a minuta de Edital proposta
na Consulta é absolutamente Insuficiente pois não permitirá
ao IPE a formut, ..ão de juízo a respeito da capacidade e ido
ncidudc das interessadas.
Necessita. portanto. profundo aperfeiçoamento para adequá
lo ao espírito e objetivo do Decreto-Lei 200/67.
Em síntese c conclusão. opinamos no sentido de ser rcspon
dida a consulta na forma que se segue:
I ~ É admlssivcl a dispensa de licitação para aquisição de
medicamentos junto a empresas a tacadistus desde que sejam
rigorosamente obedecidos us mesmos preços estabelecidos pe
lo C. I. P. para a venda por fabricante.
II - As empresas interessadas em tal tipo de fornecimento
deverão ser selecionadas periodicamente através de processo
de habilitação que permita ao IPE c à Administração a afe
rição de sua capacidade e idoneidade.
III - A minuta de Edital proposta na consulta não atende
os requisitos necessários para proceder tal habilitação e por
tanto deverá ser revista e aperfeiçoada.
IV - A Inspetoria de Controle respectiva através de verifica
ções pcriódicu s zelará pelo cumprimento das condições esta-
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bclecidas nesta permissão.
:E: o parecer.

2. - EXAME DO MÉRITO

Os objetivos visados pelo IPE., ao tentar modificar a forma de
aquisiçâo de produtos farmacêuticos são altamente meritórios e não
manifestam qualquer desvio quanto às normas rcgcdoras do assunto.
Por isso. a Instrução da Terceira Inspetoria de Controle não pode ser
considerada. pois manifestou-se apenas quanto ao Edital que se COns
titui em indagação acessória, não respondendo à dúvida principal, que
era a da legitimidade de se efetuar a contratação com um só ata
cadista. para fornecimento global e continuado de todos os produtos
necessários às farmácias do IPE:

Já o Parecer da Procuradoria do Estado encontra-se mais próxi
mo da verdade. Afirma que o caso é de dispensa de licitação e não
esta sozinho nesse pensamento. pois Luciano Benévolo de Andrade em
"Curso Moderno de Direito Administrativo". manifesta-se de modo si
milar. comentando o art . 126 do Decreto-Lei 200/67:

Além disso. (a lei) não contempla todas as hipóteses possí
veis e mui vulgares. como. por exemplo. produtos tabelados
oficialmente, padronizados c fornecidos por estabelecimentos
controlados; publicações e divulgação em órgão de grande cir
culação etc. (fls. 132).

Conforme se deduz. a tese da dispensa de licitação para o caso
presente é respeitável. embora não esteja expressamente catalogada
nas alíneas do § 2." do art . 126.

Na vigência do Regulamento do Código de Contabilidade Pública.
de 1922. o objeto desta consulta seria classificado nos artigos 757 c
763. sob a denominação de concorrência administrativa ou permanen
te. dotada, por lei. de procedimento simplicado e destinada. princi
palmente. ao fornecimento ele bens de consumo habitual nas reparti
ções públicas.

Derrogado aquele Regulamento. o caso deve adaptar-se ao dispos
to no Tftulo XI I do Decreto-Lei 200. com os necessários ajustes. de vez
que não há competição quanto ao preço dos produtos, que é o fixado
pelo Conselho Intcr-rntnistcr-iat de Preços.
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Para preSC1'YJr J igualdade de todos perante a administração pú
blica é necessário que se abra concorrência versando. não sobre a
qualidade ou o preço dos produtos ofertados. mas sim. quanto à ca
pacidade técnica e à idoneidade financeira dos proponentes.

O órgão consulcnte não se nega a proceder a licitação. o que.
aliás constitui-se exatamente no objeto da consulta. Sua minuta de
edital. por cer-ro. é sucinta e necessita de ampliações. para abranger
o valor estimado da aquisição. o prazo de duração do contrato a ser
firmado com a vendedora. os critér-ios de julgamento das propostas e
demais esclarecimentos necessários aos interessados.

3. - COI\CLUSAO

Em face do exposto. entendo que este Plenário deve responder
ao Instituto de Previdência do Estado. pela legalidade da pretendida
licitação c pela necessidade de aplicações no Edital respectivo. de for
ma a nele incluir os requisitos exigidos por lei e indispensáveis ao
conhecimento c garantia dos interessados. visto que o Edital é a lei
da concorrência.

I? o meu voto.

Sala das Sessões, em

Conselheiro José Isfcr
Relator

RESOLUÇAO N." 4.171/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por unani
midade.

RESOLVE:

Responder à consulta formulada pelo Instituto de Previdência do
Estado do Paraná. nos termos do voto anexo do Relator, Conselhei·
ro JOSE rSFER.

RESOLVE:

Participaram do julgamento os Conselheiros LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA, JOSE ISFER (Relator) RAFAEL IATAURO, ARMANDO
QUEIROZ DE MORAES, CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA e Audi
tor convocado RUY BAPTISTA MARCOI\DES.

Foi presente o Procurador Geral do Estado junto ao Tribunal de
Contas. TULIO VARGAS.

Sala das Sessões. em 11 de agosto de 1981.

JOAO FeDER
Presidente
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CONVtN10.

Prestação de Contas.

Resolução n.": 4,517/81
Protocolo: n.": 9.276/81
Interessado: Secretaria de Estado da Segurança Publica
Relator: Conselheiro Armando Queiroz de Moraes
Decisão: Aprovação. Recomendação da impossibilidade da
prática de Convênios cntre orgâos da mesma Pessoa Ju
rídica de Direito Público.

OFICIO INICIAL

Através deste estamos encaminhando a Vossa Senhoria, para se
rem analisadas as prestações de contas. referente aos convênios de
D.eS 118 de 12108/80 c 159 de 11/11/80. firmados entre esta Secretaria
de Estado do Planejamento c a Secretaria de Estado da Segurança
Pública.

Sem mais para o momento. reiteramos a Vossa Senhoria, os nos
sus protestos de elevada estima c consideração .

....dolfo Zanon Fllho
Chefe du GFS/SEPL

INSTRUÇAO DA INSPETORIA GERAL DE CONTROLE

Trata o presente processado de lima Prestação de Contas de Con
vênio celebrado entre a Secretaria de Estado do Planejamento e a
Sccrcrurin de Estudo da Segurança Pública. O referido instrumento
roi firmado em data de J I de novembro de 1980 e codificado pelo título
Convênio SEPL/J59. cujo objeto é definido em suas cláusulas. as quais
em resumo estabelecem que a Secretaria de Estado do Planejamento
repassará à Secretaria de Estado da Segurança Pública a importância
de CrS 1.000.00000 (hum milhâo de cruzeiros) para a aquisição de
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quatro barcos com motor de popa para a Coordenação Estadual da
Defesa Civil.

A Secretaria de Estado do Planejamento, através da Nota de Em
penho 15000906. de 10111/80 e da Liquidação 15001267 efetuou o re
passe à Secretaria de Estado da Segurança Pública.

Abstendo-nos de considerações meritórias quanto o aspecto das
necessidades para as quais as despesas foram realizadas, permitimo
nos, entretanto. acusar contradições técnicas e legais sobre a forma
de realização das mesmas sob a luz das normas gerais de Direito Fi
nanceiro para a elaboração e controle dos orçamentos públicos.

Numa síntese prática dos atos e fatos que gerem os negócios pú
blicos, a elaboração do orçamento do Estado do Paraná em consonân
cia com a estrutura do Poder Executivo organizado pela Lei n.' 6.636.
de 29 de novembro de 1974, definiu claramente as áreas de atuação
dos Orgãos orçamentários (Secretarias de Estado) em estreita rela
ção com as funções do Governo delineadas cu-aves da Lei Federal
no" 4.320. de 17 de março de 1964.

No diploma legal que definiu e caracterizou os objetives dos ór
gãos da organização administrativa do Paraná primou corno causa
primeira da Secretaria de Estado das Finanças a "finalidade de al
cançar e fornecer ao Poder Público os recursos financeiros necessá
rios a consecução dos seus objetivos.

Fica portanto sobejamente comprovado que à Secretaria em apre
ço, e só a ela cabe a responsabilidade de planejar. comandar. contro
lar. executar c orientar todo o sistema financeiro estadual.

J:. portanto o órgão arrecadador e repassador de recursos aos de
mais órgãos orçamentários. Isso evidentemente em perfeita harmo
nia e obediência a lei reguladora desses fatos que é a Lei Orçamentá
ria.

Fica caracterizado assim que a nenhuma outra Secretaria é dado
o privilégio de fazer ingressar c dispender recursos financeiros que
não sejam aqueles que lhe S[1O repassados pelo órgão das Finanças.

Ora. em retorno ao caso presente, sabe-se que a Lei Orçamentária
ao definir a programação dos gastos dos vários setores de atuação
do Poder Público o faz em termos de fixação das despesas dos ór
gãos orçamentários e suas respectivas unidades. Tais gastos eviden
temente voltados para os respectivos programas de trabalhos de res
ponsabilidade de cada unidade orçamentária. A insuficiência ou ausên
cia de dotações orçamentárias c recursos financeiros para o cumpri
mento dos programas das respectivas unidades têm remédio legal para
o seu equilíbrio mediante o remanejamento do orçamento através
dos créditos adicionais.
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~

No caso em questão. a Secretaria de Estado do Planejamento rca
lizou uma despesa c a contabilizou regularmente.

Por outro lado. a Secretaria de Estado da Segurança Pública re
ccbcu os recursos que lhe foram repassados. realizou comprovada
mente as despesas e apresentou a respectiva prestação de contas. Sa
liente-se portanto que realizou atos contábeis e como tais devem ser
registrados.

Eis portanto o nó gordio da questão.
Em que pesem os fatos acontecidos c representados no processo

que ora se examina demonstrarem uma lizuru a toda prova de suas
intenções. não nos é permitido por outro lado considerá-lo uma tran
sação contábil que tenha obedecido ditames das normas específicas
em razão de que dentre outras conseqüências apuramos a princípio
as seguintes:

a) inexiste disposição legal que permita a Secretaria de Estado da
Segurança Pública receber recursos financeiros que não se
jam aqueles repassados orçamentariamente via Secretaria de
Estado das Finanças;

b ) impossibilidade de registros contábeis no GFS da Secretaria
de Estado da Segurança Pública;

c) tratando-se de material permanente a quem caberá proceder
os registros das variações patrimoniais, etc.

Pertencendo a administração centralizada os órgãos envolvidos
na transação, não vemos como possa ser contabilizada ext raorçamen
tartamcntc .

Nestas condições. entendemos s.m.L. que a forma de procedi
mento da despesa que ora se examina feriu os mais elementares ri
tos exigidos para o cumprimento da Lei Orçamentária

É a instrução.

IGC., em 08 de julho de 198!.

Ararnis A. M. Lacerda
Téc . de Controle Externo

PARECER N," 6.845/81 PE

Caso análogo foi objeto de parecer desta Procuradoria há algu
mas semanas at rús . Nada havendo que aconselhe a modificação dos
conceitos en túo emitidos. consideramos que a argumentação já utili
zada no caso anterior se aplica com igual propriedade ao caso pre
sente.
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Entendemos que o assunto objeto do presente processo. qual se
ja a celebração de convênio entre a Secretaria de Estado do Plane
jamento e a Secretaria de Estado da Segurança Pública para aplicação
de recursos constantes da dotação "4.1.3.0. Serviços em Regime de
Programação Especial" comporta duas abordegens distintas: a primei
ra consiste no exame de estrita legalidade do ato orçamentário e ad
ministrativo; a outra. no exame da aderência do mencionado ato aos
princípios que devem reger a execução dos orçamentos públicos.

Da Legalidade do Ato

A Instrução 51-11181 da Inspetoria Geral de Controle argüi uma
série de irregularidades que configurariam a ilegalidade do ato orça
mentário em exame. a saber:

- a inexistência de disposiçúo legal que permita à Secreta
ria de Estado da Segurança Pública receber recursos finan
ceiros que não sejam aqueles repassados orçamentariamente
via Secretaria de Estado das Finanças;
- a impossibilidade de registros contábeis no GFS da Se
crctaria de Segu rança Pública;

- a dúvida quanto ao registro das vnrtnçõcs patrimoniais;
- e. finalmente. o desvirtuamento lia classificação or-çamen-
tária por parte do órgão repassado r dos recursos.

Apesar da bem fundamentada Instrução da IGe, entendemos que
o ato em exame é revestido de legalidade mesmo que. em sua celebra
ção e execução tenham sido adorados procedimentos técnicos pouco
comuns. Isto porque tanto a Lei 4.320/64 como a Lei de Orçamento
como os regulamentos administrativos pertinentes aos procedimentos
orçamentários a serem adotados pelo Estado são extremamente re
ticentes na caracterização das despesas que compõem os "Serviços
em Regime de Programação Especial". Com efeito. o artigo 20. pará
grafo único da Lei 4.320 dispõe que:

"Parágrafo único. Os programas expecrars de trabalho que.
por sua natureza. não possam cumprir-se subor'dinadarnente
às normas gerais de execução da despesa. poderão ser cus e

tcados por dotações globais. classificados entre as Despesas
de Capital". (grifo nosso).

Ora. determinar se a nature de um dado programa é ou não su
ficientemente peculiar para merecer tratamento diferenciado é tarefa
altamente problemática. Por exemplo. um mesmo programa adminis-
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trativo pode ou não ser merecedor de tal tratamento diferenciado.
em função de fatores como a urgência de sua implementação uu as
circunstâncias especiais que o cercam. nos casos concretos.

Esta afirmativa está longe de se constituir em defesa sofismá
t ica da legalidade do ato em exame. Apenas, chama a atenção para a
existência de larga margem de arbítrio. dentro da qual pode o admi
nistrador decidir sem fugir à lei.

Que tal margem de arbítrio não é tecnicamente desejável. não há
a menor dúvida. Teixeira Machado Jr-.. comentarista qualificado da
Lei 4.320 se refere à dotação "Serviços em Regime Programação Es
pecial" como "a pior das exceções" abertas pelo legislador à norma
geral que veda a existência no Orçamento de dotações globais, in
discriminadas.

Em síntese. é nosso entendimento que o ato em exame é legal.
lendo em vista que foi praticado dentro das margens de arbítrio ad
ministrativo que o legislador conferiu ao administrador.

Da Aderência à Filosofla e Técnica dos Orçamentos Programas

f. de boa técnica orçamentária reduzir ao máximo as incertezas
na programação da Receita e Despesa Orçamentárias. Isto é um axio
ma do qual resulta que as situações merecedoras de tratamento or
çarnentário diferenciado (como é o caso da 4.1.3.0 "Serviços em Re
gime de Programação Especial.") devem se revestir- do caráter de
excepcionalidade.

Se. porém. o administrador enquadrar como excepcionais, situa
ções que poderiam ter sido perfeitamente atendidas mediante o uso
de mecanismos rotineiros de elaboração e execução orçamentária. es
tará contrariando a filosofia e os princípios que regem os Orçamentos
Programas.

E: certo que a programação orçamentária não pode ser tratada
como uma camisa de força da admirristração . Porém. a própria téc
nica de Orçamento por Programas já dispõe em seu arsenal de medi
das rotinei ras. de maneiras de reduzir ou eliminar a rigidez excessi
va. E. por exemplo. o caso das suplementações c cancelamentos or
çamentários que permitem ao administrador o reajuste de sua pro
gramaçâo orçamentária em função de sua conveniência administrativa
c operacional dentro de generosos limites.

Portanto, a regra deve ser o esgotamento de todo o arsenal de
medidas rotineiras e ordinárias de Orçamento. como os cancelamen
tos e suplementações antes de se lançar mão de uma medida extracr
dinária como é o caso da utilização da dotação "4.1.3.0. Serviços em
Regime de Programação Especial". O uso indiscriminado de tal me-
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canismo orçamentário deturpa u Orçamento por Programas e fere sua
filosofiu .

Em síntese. os Convênios Imcr-sccrctcrtaís (como é u caso do
Convênio entre a Secretar-ia de Planejamento e de Segurança Pública
ora em exame) ao vulgnnizur o usu de dotações globais e indiscri
minadas como forma de gestão orçamentária e financeira amplia os
níveis de incerteza do Orçamento público e. portanto, constitui retro
cesso substancial na aplicação da boa técnica orçamentária c pro
gramática.

A Tílulo de Conclusão

Opinamos no sentido de que o Tr-ibunal aceite o ato objeto do
presente processo como legal. com a recomendação de que sejam re
formulados os procedimentos or-çamentár-ios de modo a propiciar mais
rígida caracterização das despesas enquadráveis como as que podem
ser financiadas à conta dos "Serviços em Regime de Programação
Especial". Definindo-se melhor as situações de natureza tal "que não
possam cumprir-se subordinadnmcnte às normas gerais de execução
da despesa", estará o administrador vindo de encontro à filosofia que
norteia os Orçamentos por Programas c às normas técnicas que de
vem reger a execução dos mesmos.

I? o parecer.

Procuradoria du Estado. 17 de julho de 1981.

Referências

I. J. Teixeira Machado Jr. c Heraldo da Costa Reis. A Lei 4.320 Co
mentada. (Rio de Janeiro, IBA~-t. 1975) p. 19.

2. Lei 4.320. art. 20. § único.

Belmiro Valvcrde Jobim Castor
Procurador

VOTO DO CONSELHEIRO LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PllBLlCA, enca
minha à este Tribunal. prestação de contas relativamente ao convê
nio celebrado COIll a SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMEN
TO, que objetivou auxílio financeiro àquela. para aquisição de qua
tro barcos com motor de popa para uso da Coordenação Estadual
de Defesa Civil. do valor de Cr'S 1.000.000,00 (hum milhão de cruzei
ros) .
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As peças do processo dcmonst ram que a Secretaria de Segurança
Pública aplicou o quanti tntivo ao fim a que o convênio foi firmado.

"Data-vcnla ". não me parece ser legal o procedimento adotado
pelas referidas Secretarias. como bem salienta a Inspetoria Geral de
Controle. em sua instrução de fls. 44 a 46.

A Douta Procuradoria do Estado, em seu parecer de fls. 47 a 52.
entende legal o procedimento. mas conclui que o mesmo não deve ser
reiterado pela administração pública.

A conclusão a que chegou a Douta Procuradoria do Estado. ba
seia-se em que o procedimento adotado o foi lendo em vista o dispos
to no parágrafo único do artigo 20. da Lei federal n." 4.320. de 17 de
março de 1964. que disciplinou as normas gerais de Direito Finan
ceiro para a elaboração c controle dos orçamentos e balanços da
União. dos Estados. dos Municípius e do Distrito Federal c que con
sagra:

"Os programas especiais de trabalho que. por sua natureza.
não possam cumprir-se subordinada mente às normas gerais
de execução da despesa poderão ser custeadas por dotações
globais. classificadas entre as Despesas de Capital".

O enunciado acima. não quer dizer poder uma Secretaria de Es
tado 'passa r a outra Secretaria. Sll~IS dotaçôcs orçamcntúrins. para
serem aplicadas. como no caso presente. em "Serviços em Regime de
Programação Especial", a que o parecer se refere.

A matéria do artigo 20 e seu pa rágrnfo único. da Lei n.' 4.320/64.
está contida na secção 11. que diz respeito às "Despesas de Capital"
c ali ficou consagrado apenas o principio de que. em certos programas
especiais de trabalho que. por sua natureza. não possam cumpr-ir-se
subordinndameme às normas gerais de execução da despesa. poderão
ser custeadas por dotações globais. classificadas entre as Despesas de
Capital. mas não fez. como não podia fazê-lo. referência de que tais
programas possam ser atendidos por dotações globais da administra
ção. globais das Secretarias de Estado. passando umas às outras as
SU<lS verbas orçamcnt át-ins. como aconteceu no C<lSO em questão.

Está expresso na Constituição Federal (u rt . 60) e na do Estado
(art. 32). que a despesa pública obedecerá li lei orçamentária anual.
que não conterá dispositivo estranho à fixação da despesa c ü previsão
da receita.

Assim é que cada unidade orçamentária administrativa. cumpri
rá o seu programa de trabalho. através de suas dotações constantes
do orçamento geral do Estado. não podendo ocorrer a transposição
de verbas corno no G1SO se apresenta e cada unidade orçamentária
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é que pode usar da faculdade do parágrafo único, elo artigo 20. da
Lei n." 4.320/64. ou seja. dentro de suas dotações orçamentárias e re
lativamente aos programas especiais de trabalho. aplicando dotação
global. cla ssificando toda a despesa em Despesas de Capital.

Para que tenhamos uma visão da matéria e não se confunda a
aplicação do parágrafo único, do artigo 20. da Lei n." 4.320/64. eis que
a mesma norma teve um só objetivo que é o esclarecido pelos estu
diosos do Instituto Brasileiro de Administração Municipal. J. Teixeira
Machado J r. e Heraldo da Costa Reis. afirmando:

"Sob o ponto de vista de programação. a lei distinguiu 05

"projetos de obras". "outras aplicações" c os "programas es
peciais de trabalho". Os projetos de obras vão incidir na con
ta. "4.1.1.0 - Obras Públicas"; vale aqui. repetir que. in
felizmente. a Lei 4.320 não separou as obras que integram
o patrimônio da Prefeitura das que vão resultar em "bens de
uso comum do povo". A falta de uma distinção entre esses
dois tipos de obras cria certas dificuldades de classificação.
mas nada impede que uma Prefeitura possa. em seu plano
de contas. incluir uma subconta que lhe permita evidenciar
mais adequadamente a natureza de seus investimentos. in
clusivc facilitando a programação.
Os programas especiais de trabalho são classificados na conta
"4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação Especial".
A idéia do legislador foi. sem dúvida. facilitar a programação
e permitir que certos gastos vinculados à classificação de
Despesas Correntes pudessem. por sua destinação. ser apro
priadas nas Despesas de Capital.
A técnica do orçamento - programa poderá conduzir a resul
tado idêntico com mais facilidade e maior precisão.
As "outras aplicações" dizem respeito às subcategorias restan
tes das Despesas de Capital. incluindo os demais investimen
tos c as inversões financeiras. excluídas. porém. as transferên
cias de capital. objeto da SUbSL'C.;ão seguinte. artigo 21 e seu
parágr-afo.

Entretanto. nada nus impede de esclarecer dúvidas acerca da
classificação de que trata o parágrafo.
Como sabemos. a Lei 4.320/64, pelo seu artigo 5.~. analisado
anteriormente. veda a consignação no orçamento de dotação
global. a fim de atender. indiferentemente. a despesas com
pessoal. material de consumo e outras tidas como de custeio.
inclusive as transferências. Além das implicaçôcs legais. tal
práticn impediria que a Admínlsu-açào Pública tivesse ele-
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r

mcntos p.u-a preceder ~l análise dos seus gastos: enfim. ficaria
sem saber a que custo atingiu determinada meta ou objetivo.
No entanto. a fim de quebrar a rigidez da classificação im
posta nu-aves daquele nrtigo 5.". a lei, pelo parágrafo único.
artigo em analisc. pcrmi!c que os progr-amas especiais de tra
l-alho sejam custeados por dotações globais.
Por programas cspccinis de t rubalho. entendemos aqueles que
a Adruinistraçáo Pública desenvolve através de planejamento
a ser executado a longo pruxo: por exemplo. a reforma adrni
nis t rativa da Prefeitura. o plano local de desenvolvimento in
tegrado.

A fim de desenvolver esses trabalhos a Administração con
corre com gastos na aquisiçào dos meios necessários para a
sua execução. Então correm à conta dessa dotação despesas
com contrat açào de pessoal. serviços de terceiros, aquisição
de material de consumo. bem como aquisição de bens de ca
pital.
t:. claro que para contabitízacão da aphcaçáo dos recursos
orçamentários empregados na execução desses programas. sur
giriam os problemas de clnsxificuçâo das despesas lidas como
correntes c CfJmU despesas de capitnl. Mas isso seria sotuclo
nado. com ti técnica do orçamento-programa".

A Lei n." 4.320/6-4. sobre a matéria é laxnti va quando dispõe em
seu artigo 4.° que:

"A Lei de Orçamento compreendera todas as despesas pró
prias dos órgãos do Governo e da administração centralizada
ou que por in tcrmddio deles se devam realizar. observado o
disposto no artigo 2.°",

A própria Constituicáo federal. em seu artigo 61. parágrafo 1.0,
letra a, pr'oibc textualmente a transposição de verbas de uma para
outra dotação orçamentária. o que está a evidenciar a não possibili
dade da prática adotada COIll o convênio em questão que. em última
análise. efetuou t rans posiçâc de dotação orçamentária de uma Secre
taria para outra.

Além do mais. cada Secretaria de Estado tem a sua compctóncia
dctcrmirmdn em lei e os seus objctivos estão disciplinados na Lei n."
6 636. de 29 ele novembro de 197..L e para levar a bom termo os seus
objetivos. a razão da existência de cada lima. é que cada Secretaria
[CIO de aplicar as suas ver-bas. as suas do tuçôcs orçamentárias, aos
seus fins pcculiare-, o que (l convênio em qucst âo disvit-tuou .
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Ainda é de se notar que. nos ter-mos do artigo 24, da Lei 11.° 6.636/74,
compete a Secretaria de Einançus. a matéria atinente ao suprimento
de recursos necessários às diversas unidades orçamcn tár-ias do Es
tado, que não a Sccrctnrin de Planejamento que apenas controla c
uriL'llta, segundo u nrtigo 23, da mesma lei.

A inxuficicncia de recursos ncccssúrtos de uma unidade orçamcn
ttu-ia sú encontra SOIUl;::iO atrn vés de créditos adicionais, preconizados
Il:JS artigos 40 c seguintes da Lei n." 4.320/64 c pelas formas ali con
tidas.

I:' ccrt o que nu cnsc presente o convento fui firmado e já executa
do e c prcscnt c processo diz respeito a prestação de contas da sua
execução. pelo qual se observa que o quantitntivc n..-ccbido 'pela Se
cretaria de Segurança Pública foi aplicado com prévia licitação. rcs
peitadas ~\S Formnlidadcs legais ntincrucs às compras pelo Estado. co
1110 determina o Decreto-Lei n." 200 de 25 de fevereir-o de 1967. em seus
artigos 125 c seguintes aplicúvcis à espécie. devolvido o saldo nãu
aplicado (fls. 5 a 37), com o recebimento de todo o material por parte
da mesma Sccrctnr!n. por isso nâo se pode anular o convênio c os de
mais atos praticados em rclaçào ao mesmo. eis que. em última análise
() Estado usufruiu relativamente a cxccuçâo do convõnío. entrando
parn u seu patrirnónio os ohjct os das aquisiçôcs colimadas pelo mes
mo muito cmburu comrtuiando preceitos legais, o que me leva a
votnr pela aprovaçâo da prcxtaçâo de contas em questão. muito em
bora entenda não ser poss ivc! a celebração do convênio que possibi
litou as aquixiçôcs a que este processo se refere. mas que realizadas,
a contrapartida entre a receita e a despesa conferem. integrando a
receita CUI11 a despesa. devendo, porém. (131' conhecimento aos Senho
res Scc rctát-ios de Planejamento c de Segurança Pública, da impossibi
lidade da pt-áticn de convéntos corno () em qucs tâo. em face dos pre
ceitos legais aqui expressos c que regem a matéria.

I:: o meti voto.

Sala de Scssôcs. aos 25 de agosto de 1981,

Lcónidas Hey de Oliveira
Ccnsclhci ro

RESOLUÇAO No" 4.517/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. nos termos
do voto do Relator. Conselheiro ARMANDO QUEIROZ DE MORAES.
que adotou as razões contidas no voto anexo do Conselheiro LEONI
DAS IIEY DE OLIVEIRA.
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Constdcrundc que a prática de conventos da espécie é ilegal;
Considerando. porém. que o quantit ativo a que o convênio em

questão se refere já foi aplicado.

RESOLVE:

I - Aprovar a presente Prcstacüo de Contas de Convênio celebra
do entre a Secretaria de Estado do Planejamento L' a Secretaria de
Estado da Segurança Pública. rcf..'rente ao excrcicio de 1980. na im
portáncia de 1.000.000.00 (hum milhão de cruzeiros);

II - Cientificar o Chefe do Poder Executivo e os Secretários de
Estado da impossibilidade da prática de convênio entre Secretarias.
como no caso em tela. remetendo-se cópia do inteiro teor do voto
do Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA.

Sala da s Sessões. em 25 de agosto de 1981.

JOAO H.DER
Presidente
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APOSENTADORIA

Retificação ele Proventos de Inatividade

Resolução n.": 5.175/81
Protocolo n.": 13,800/81
Interessado: Adolpho Ferreira de Arauju
Relator: Conselheiro Lcónidas Hev de Oliveira
Decisão: Pedido Indeferido.

REQUERIMENTO

ADOLPHO FERREIRA DE ARAUJO, que adiante assina, servidor
inativo desse E. Tribunal. vem. com todo o acatamento. em face do
Venerando Acórdão n." 43/81 do Egrégio Tribunal de Justiça do Pa
raná, reqoerer a Vossa Excelência a RETIFICAÇAO DA APOSENTA
DORIA do Signatário. para os fins de fixá-la basicamente no Símbolo
DAS-2. visto preencher o requerente as condições pelas quais foi o
beneficio concedido ao servidor Martiniano Maurício Camargo Lins.

Rcqu...'r ainda. rcxpci tosamcnte. a juntada a este:
).0 _ do seu próprio processo de aposentadoria.
2.° - de cópia do v. Acórdão que concedeu a Martiniano M. Ca

margo Lins a aposentadoria no Simbolo DAS-2.

E. Deferimento

Curitiba, 13 de julho de 1981.

assinaturu Ilegível

VOTO DO CONSELHEIRO LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Considerando que o pedido inicial se funda no motivo de ter ou
tro funcionário deste Tribunal. obtido determinados proventos de ina
tividade. atruvés de Mandado de Segurança interposto perante o Po-
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der Judiciário. dos quais alega o requerente identidade de situação:
Considerando que as decisões judiciais em Mandado de Segurança

não tem força normativa aos demais funcionários, mas obrigam só o
impetrante, como tem sido pacífica a jur-isprudência dos Tribunais;

Considerando que. assim, o acórdão invocado na inicial. não oca
siona direito algum ao requerente, o qual. aliás, nem fez acompanhar
a inicial e tem situação diferente do que quer vincular-se;

Considerando que a atual situação de inativo do requerente e seus
respectivos proventos de inatividade foram objeto de decisão judicial.
em Mandado de Segurança que impetrou c por decisão judicial é que
foram fixados os seus proventos. conseqüentemente imutáveis. como
se vó do processo anexo protocolado sob n." 15.913/S0-TC.;

Considerando a instrução da Assessoria Técnico-Jurídica de fls.
4 a 13. que bem apreciou a matéria c concluiu pelo indeferimento do
pedido inicial. a qual foi referendada pelo parecer de fls. 14 a 15.
da Douta Procuradoria do Estado.

Voto pelo indeferimento do pedido inicial, por não encontrar am
paro na lei.

t o meu voto.

Sala de Sessões aos 24 de setembro de 1981.

Leônidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator.

RESOLUÇAO N: 5 175/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANA. por unanimidade.

RESOLVE:

Indeferir o pedido constante de fls. OI. nos termos do voto anexo
do Relator. Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA.

Sala das Sessões. em 24 de setembro de 1981.

JOAO FÉDER
Presidente
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APOSENTADORIA

Aplicação da Lei n," 7.317. de 28 de maio de 1980.

Re-solução 11,°: 3.968/81
Prutuculu n.": 13.963181
Interessado: Joaquim Antonio Amazonas Pcnido Munteiro
Relator: Conselheiro José Isfcr.
Decisão: Pedido Deferido.

REQUERIMENTO

JOAQUIM ANTONIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO. Auditor
deste egrégio Tr-ibunal de Contas. adiante assinado. vem mui respei
tosarncnt e. requerer a Vossa Excelência se digne mandar processar
sua aposentadoria com os benefícios concedidos pelo artigo 3.0 da Lei
n," 7.317. de 28 de maio de 1980, para o que anexa ao presente certi
dão cornprubat ór-ia de exercício profissional.

Termos em que. devidamente processado u presente na forma so
licitada. requer seja encaminhada a proposta aposentadoria ao Ex
cclcnt íssirno Senhor Governador do Estado, para deferimento e Ia
vratura du uto aposcntatórío.

Curitiba, em 14 de julho de 1981.

Assinatura ilegível

PARECER N" 7.135181 PE

Diante do rcquct-imcn to Formulado pelo digno Conselheiro Ra
fael Iutauro em sessão realizada em data de ontem, dia 23 de julho
do corrente ano. retoma o presente processo a esta Procuradoria. É

que Sua Excelência. o Senhor Conselheiro, argüiu preliminar nos se
guintes termos:

"Senhor Presidente, embora não \'Ó. alterar, é lamentável que
a Procuradoria tenha afirmado que o processo é idêntico ao
do Dr. Znchtu-ias Sclcmc. porque não é. Dr. Seleme não tinha
impedimento de desembargador. Auditor tem. precisamos sa
ber se Auditor tem mais de sete adicionais. já que o desem
bargador n~1O tem. Esse 0 o primeiro aspecto a ser levantado,
só se estudai" isso, porque os que votaram a favor do Dr.
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Zacluu-lus. para mim não vai alterar. porque voto pela incons
tituclunnlidadc total da lei, du artigo, não da lei. Mas para
aqueles que votaram a favor pode ser que altere. Porque a
Lei Orgânica da Magistratura, Federal e Estadual repete. ela
c clar ..t . O Juiz não pude receber mais ele sete adicionais. Só a
ressalva. se núo me engano do Artigo 209. daqueles que já
tinham, os que n50 tinham não podem receber. então as van
tngcns mio podem ser unilaterais. Quando beneficia, o Auditor
e o Conselheiro têm. Quando prejudica não tem os impedi
mentos, Agora, claro u Procurador não está impedido. Este
é um aspecto que seria bom que a Procuradoria observasse
e que não foi trazido a colação do processo. Então não é
idêntico ao do DI'. Zacharias . Juntar simplesmente o parecer
do Dr. Zacharias não é responder a indagação que estou fa
zendo nesse instante, É preciso que se diga no processo se
há impedimento ou não. Porque veja bem- se não há também
n50 se pode discutir as ligações de vitalicidadc. de garantias,
ctc.. porque o Parágrafo é u mesmo e o Artigo também. Essa
é uma indnguçúo que eu faria, porque não loi analisado esse
aspecto. não sei se o Procurador poderia dizer", (Notas ta
quigráficas não revisadas pelo autor da preliminar).
Pelo voto de dcscmp ..uc do Senhor Presidente foi acruada .

l I . Data vertia. a preliminar argüida não tem consistência. de
vez que foi calcada em disposição de lei que tão-somente se dirige
ao Poder Judiciário, qual seja a Lei Complementar n." 35. de 14 de
março de 1979 (Lei Orgànica da Magistratura Nacional).

ll l . Esta Procuradoria. ao emitir parecer em 'Processo adminis
trativo de interesse do eminente Conselheiro Raul Vazo atualmente
aposentado. assim se manifestou:

"IV - Não há dúvida que o magu ífico trabalho encerra, em
seu contexto. duas colocações. aliás. expostas com maestria.
Para a fixação da linha de racioc-inio. pedimos vcnia. para co
locar em relevo cada uma delas. A primeira colocação diz de
perto com a vinculação constitucional e, a segunda, com a
aplicaçào c/ou reflexos da Lei Orgânica da Magistratura Na
cional (Lei Complementar n." 35, de 14 de março de 1979) na
esfera dos Tribunais de Contas.

v - lnicialmcmc é ncccssúrio que se diga da inexistência de
um modelo feder-al das Cortes de Contas, competindo tanto
~l Uniáo. ao Dts n-no federal como aos Estados - Membros
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(frente ao preceito constitucional vigente) mediante lei espe
cífica t rnçar sua organização. ou seja, a Lei Orgânica de cada
um dos Tribunais de Contas. como soe acontecer. em nosso
Ext ado. com a Lei n.: 5.615/67.

VI - Destaque-se. por outro lado. que a disposição do art i
go 13 da Constituição Federal. consagrando o princípio fe
derativo _ rcattrrnação do artigo Lu - textualmente dispõe:

"Os Estados orgnnizar-se-ão e rcgcr-sc-ão pelas Consti
tuições e leis que adotarem. respeitados, dentre outros
princípios cstnbclccidos nesta Constituição os seguintes"
(procede-se a cnumeraçâo}.

Decorre dai que o enfoque constitucional. no que tange ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, não haverá o de
ser firmado. exclusivamente, pela Constituição Federal e. sim,
pelos preceitos contidos em nossa Carta Política, (Art. 41).

E. está claro. nesse preceito. em seu § 3.°, que

"Os seus conselheiros serão nomeados pelo Governador.
depois de aprovada a indicaçâo pela Assembléia Legislati
va. dentre brasileiros. maiores de trinta e cinco anos, com
comprovada idoneidade moral e de notórios conhecimen
los jurídicos, econômicos. financeiros ou de administração
pública, e TERÃO "AS MESMAS GARANTIAS. PRERRO
GATIVAS E IMPEDIMENTOS DOS DESEMBARGADO
RES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA", (destaques e grifos
nossos) .

Bem de ver. portanto. que não está contido o vocábulo "ven
cimento", sendo que este, até constitucional e historicamente,
sempre tem sido fixado em igual valor a dos senhores de
scmburgndores . Da exclusão, pela Emenda Constitucional TI. O

3. de 29 de maio de 1971. da palavra vencimento do mencio
nado § 3.°. do artigo 41. da Constituição Estadual. não resultou
nenhum fato significativo que mereça comentário.

VII - Nu que se refere a Garantia, Prerrogativa e Impedi
mento. é na própria Constituição Federal c na Estadual que
encontramos o scntido correto do que venham a ser. (Arts.
113 e incisos e J14 e incisos e 88 e incisos e 89 c incisos. res
pcct ivnmcntc ) .
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Novidade ndo trouxe a Lei Orgânica da Magistratura Nacional.
pois estampa no Título II - Das Garantias da Magistratura
e das Prerrogativas do Magistrado idênticas disposições.

VII I - Em verdade 0 nos parágrafos l," c 3,u do artigo 72 da
Constituição Federal - e na quase totalidade das Constituições
Estaduais - que csui patente a vinculação entre os Tribu
nais de Contas c o Poder Judiciário (não custa lembrar que
isto desde a promulgaçâc da Constituiçào Federal de 1934),

Ao fazer a Constituição Federal. pelo § 1.0 do artigo citado.
remissão às disposições do artigo 115 da mesma Constituição.
imprimiu. embora com a ressalva "no que couber", a com
-pctência dos Tribunais de Contas. Trata o § 3.u do artigo em
tela de traçar normas de investidura nos cargos asseguran
do-lhes. ao mesmo tempo, as garantias. prerrogativas. venci
mentos (no âmbito federal) e impedimentos dos Ministros do
Tribunal Federal de Recursos,

IX - Nu que respeita a segunda colocaçáo - aplicação e/ou
reflexos da Lei Complementar n." 35/79, no âmbito dos Tri
bunais de Contas -. muito embora o esforço e a inteligência
do patrono dos requerentes que. com proficiência, orientou
no sentido de igualar situações. data vênia. estendemos de
modo contrário. Nada poderia ser objetado de tudo quanto
consta da peça inicial a esse respeito se se tratasse de inte
grantes da magistratura - Poder Judiciário. exclusivamente -,

No entanto, o simples fato da existência de pontos de contato
entre os senhores desembargadores c os conselheiros do Tri
bunal de Contas. unicamente equiparando-os não os torna
iguais. nem mesmo no desempenho de suas funções que são
diametralmente diferentes.

x - A reafirrnação do que se está dizendo encontramos no
§ 2.°, do artigo 72 da Constituição Federal - preceito, aliás.
Que está inteiramente reproduzido em nossa Constituição Es
tadual - ao t rnnsferi r à lei ordinária a organização do Tri
bunal de Contas. "in vcrbis":

"A lei disporá sobre a organização do Tribunal, podendo
dividi-Io em Câmara e criar delegações ou órgãos desti
nados a auxiliá-lo no exercício das suas funções e na des
centralização dos seus trabalhos",
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Aí está. sem que se necessite de qualquer recurso intcrprc
tutivo. que nâu cabe a aplicação da Lei Complementar n.? 35179
aos Tribunais de Contas. sejam eles da União. Esiados-Mcrn
brus ou Municípios. Tivesse o constituinte pretendido dar
igual tratamento. uu seja. que uma lei de âmbito nacional ori
entasse a organização das Cortes de Contas, seguramente teria
introduzido alteração na redação do parágrafo citado. Não o
fazendo. é evidente quer queiram ou não os que pensam de
maneira diferente, que a lei destinada únicameme ao Poder
Judiciário. não ~ extensiva. nem mesmo implicitamente,

Xl - Em excelente trab •.rlho o Consultor Jurídico do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal. LlNCOLN TEIXEIRA
MENDES PINTO, analisando, com profundidade, matéria re
lacionada com o advento da Lei Orgânica da Magistratura
Nacional em face dos Tribunais de Contas - mais especifica
mente o do Distrito Federal que está, portanto. sujeito ex
clusivamente aos preceitos da Constituição Federal -, assim
se expressou:

"Da análise especifica das disposições da Lei Comple
mentar n." 35. de 14 de março corrente. alusivas a ga
runtias. pret-rugativus. vencimentos e impedimentos dos
magistrados do Poder Judiciário, ficuu-me a convicção de
que sua extensão à magistratura especial dos Tribunais
de Contas há de processar-se restritivamente, à vista da
tipicidadc e conotação judiciária da grande maioria das
regras ali formuladas.

E, mais
"O raciocínio até aqui desenvolvido conduz à conclusão de
que o estatuto jurídico dos membros dos Tribunais de Contas
da União, dos Estados c do Distrito Federal, após a entrada
em vigor da Lei Orgânica da Magistratura, passa a ccnstltu'ir
se, primeiramente. das normas constitucionais, pertinentes; em
segundo grau, das normas da Lei da Magistratura estritamente
reguladoras das garantias. prerrogativas. vencimentos c im
pedimentos dos magistrados; e, num terceiro plano, das nor
mas previstas na Lei Orgânica de cada Tribunal. observada.
obviamente. sua compatibilidade com os preceitos da Cons
tituiçâo e da Lei Complementar.

Lacunas por certo existentes nesses diplomas haverão de ser
preenchidas. segundo a técnica da hermenêutica. com o re-
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curso às disposições da Lei da Magist ratu ra. só podendo. a
meu ver. o intérprete lançar mão de comandos gerais con
tidos nos estatutos dos funcionários públicos. quando falha
rem todos esses critérios preferenciais". (Parecer n,' 5.109/80).

Esta Colenda Corte de Contas. pela respeitável Resolução n." 493.
de 24 de fevereiro de 1981. acatando o voto do ilustre Relator DI'. José
Isfcr. resolveu:

"Indeferir o pedido constante de fls. I. pelas mesmas razões
do voto proferido pelo Relator. no Protocolado sob n,v 13.999/80,
anexo por cópia".

E. nesse voto. está escr-ito. com todas as letras que

"Outro ponto levantado pelo interessado diz respeito ao artigo
75 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. concernente a
reajustes de proventos de aposentadoria de Magistrados. O
Tribunal de Contas. todavia. possui legislação própria rela
tiva a seus Membros; c, sendo a Lei Orgânica da Magistratu
ra uma legislação específica, dirigida a uma classe determi
nada. não pode ser aplicada de modo ampliativo. Sem deter
minação expressa a respeito.

e. mais adiante. diz:

"Por tudo isto se vê que o art , 7j da Lei Orgânica da Ma
gistratura. pode beneficiar os Desembargadores inativos. mas
não se estende aos Conselheiros inativos.

"c) - que não se aplicam a Conselheiro Inativo os disposi
tivos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional".

IV. O entendimento então manifestado por este Egrégio Tribunal
de Contas, da n50 aplicação da Lei Complementar n." 35/79 aos Tri
bunais de Contas. também é sustentado pelo Colcndo Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo quando do exame e decisão proferida
nos autos de MANDADO DE SEGURANÇA n." 639-0. da Comarca de
São Paulo. cuja cópia em xerox. nesta oportunidade. pede licença o
procurador que este subscreve para anexar ao presente para, com a
devida vênia, integrá-lo. Ainda. sobre o mesmo assunto. tendo como
origem a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, o eminente Conselheiro .écio Mcnnucci. por intermédio
do Instituto "Ruy Barbosa", ao ensejo da realização do XI Congresso
dos Tribunais de Contas. em Florianópolis, ofereceu aos participantes
uma síntese da decisão referida e que. também se anexa ao presente.
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V. Entendemos. como aliás já teITlOS afirmado em outras opor
umidades. que não tem cabimento a aplicação da Lei Orgânica da
Magistratura Nacional aos Tribunais de Contas. Sentimo-nos feliz
por não estarmos só nesse erncndimcnto e sim em companhia que
mui t o nos honra.

VI. Finalmente. não custa relembrar que a Súmula 42. do Colcn
do Supremo Tribunal Federal ao dizer que" É legítima a equiparação
de juízes do Tribunal de Contas. em direitos e garantias. aos membros
do Poder Judiciário" em absoluto disse que estariam esses "juízes"
atingidos por leis que viessem a tratar exclusivamente do Poder Ju
diciário. A equiparação é constitucional e não legal. (Art. 3.u da Lei
n.v 5.615/67. parte final).

VII. O subscritor deste parecer. dada a forma com que Sua Ex
cclõncíu. o Senhor Conselheiro Rafael Iatauro. dirigiu-se à Procuro
dor-ia dizendo ser "lamentável que a Procuradoria tenha afirmado
que o processo é idéntico ao do DI', Zacharias Selcme. porque não é"
sente-se no dever de esclarecer que se não pode confundir identidade
com igualdade. Identidade existe. igualdade pode não existir. Ambos
requereram o processamento de suas aposentadorias reivindicando os
benefícios do mesmo artigo de lei ..

VII I. Em face de todo o exposto e com suprimentos que. por
certo, serão aduzidos pelos eminentes componentes do Plenário. deve
ser considerada superada a preliminar argüida, prosseguindo-se com o
julgamento do feito na forma solicitada na inicial. pelo digno Auditor
deste Egrégio Tribunal. JOAQUIM ANTONIO AMAZONAS PENIDO
MONTEIRO.

I? o parecer.

Procuradoria do Estado, em 24 de julho de 1981.

Antonio Nelson Vieira Calabresl
Procurador

VOTO DO CONSELHEIRO RAUL VIANA PROFERIDO NO .PROTO
COLADO N." 9.398j80-TC. cujas razões foram adotadas pelo Conse

lheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA

Encontra-se. neste plenário. para análise e decisão. o protocolo
n." 9.398, com o qual o Auditor Joaquim Antonio Amazonas Penido
Monteiro pretende a sua aposentadoria.

- 121 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o processo foi devidamente instruído tendo a Assessoria Técnica
ao se pronunciar entendido que há um tempo paralelo de oito anos
o que não lhe dá o tempo estatutário para que possa ser atendido
em sua pretensão

A Procuradoria. segundo a sua tradição. dá parecer favorável.
Talvez seja este o processo de maior importância, pelo menos o

de maior complexidade. dos que hajam sido trazidos para julgamento
deste Tribunal.

A votação neste processo exige estudo c coragem.
Por isso tudo, c imperativo que seja visto. com vagar e atenção,

c visto sob todos os seus aspectos"

A ATRIBUIÇÃO MAIS IMPORTANTE DESTE TRIBUNAL

Mostra a Lei. e o faz com insistência quase teimosa, que a com
pct cncia fundamental do Tribunal de Contas é o exame de legalidade.

f'. seu dever primacial examinar todas as leis e atos, encaminha
dos à sua análise, diante das leis e notadamente da Constituição.

Nem haveria razão para a sua existência mio cumprisse ele esse
dever basilar.

Se assim se mostra a Sua obrigação necessária em face da sim
ples lei ordinária, é mais do que evidente que essa obrigação se so
breleve se se trata da Constituição. que c a lei das leis.

O argumento de que em face da lei nada há que fazer porque lei
é lei. é o raciocínio da acomodação,

Sim porque há lei e lei"
Existe lei que obediente à Constituição é lndlscut ível. e lei in

constitucional que então não é lci .
Esta tem que ser examinada.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

Tem o Tribunal de Contas competência para declarar a constitu
cionalidade das leis?

A Constituição Federal quando cuida desta matéria fala apenas
em declarar a inconstitucionalidade das lei.

Ou a SU~1 competência é para cxpungi r do elenco legislativo as leis
declaradas inconstitucionais"?

A Consliluição Federal. no artigo J19, e a Constituição do Estado
no artigo 98, cstatucrn que a competência para a declaração de in
consti tucionalidadc das leis é privativa do Poder Judiciário.

Ambas as duas Constituições mencionadas falam em declaração de
inconstitucionalidade. contra o que se insurge Pontes de Miranda, nos
seus "Comentários", por achar que o verbo próprio é decretar e não
declarar"
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E a competência para apagar do quadro das leis as leis incons
titucionais é do Senado Federal. segundo o art . 41. VII. da Constitui
ção Federal.

Assim o Tr-ibunal de Contas não tem competência para declarar
a inconstitucionalidade das leis.

QU~"I1DO UMA LEI E INCONSTITUCIONAL?

o Prol'. Lucio Bit tencourt . em seu livro consagrado: "O Controle
jurisdicional da Constitucionalidade das leis" é incisivo:

"Inconstitucional é a lei que contém. no todo ou em parte.
prescrições incompatíveis com a letra expressa e o espírito
da Constituição".

Francisco Limpos. nu seu "Direito Constitucional" também en
sina:

"I:. inconsti tucional a lei que fere o espírito c a letra da
Constituição" .

Alcjandro Ghigliani. em seu trabalho: "Do controle Jurisdicional
de Constitucionalidade" declara:

"Se há incompatibilidade entre a lei ordinária e a Constitui
ção a norma ordinária forçosamente é irregular, inconstitu
cional, c está viciada. portanto. de nulidade absoluta".

Castro Nunes. em "O Poder Judiciário";

"As leis inconstitucionais não podem ter execução porque são
nulas".

Dizia Kcnt , em seus Comentá dos. citado por Ruy Barbosa, no seu
livr-o: "A Constituição e os atos inconstitucionais":

"Todo o ato do Congresso. todo o ato das Assembléias Legis
lativas. toda a clausula das Constituições dos Estados que con
trartarem a Constituição são necessariamente nulos".

E Ruy Barbosa. na obra citada:

"Toda a medida legislativa. ou executiva que desrespeitar pre
ceitos constitucionais. é. de sua essência nula".
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QUAL A COMPETtõNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS?

Se () Tr-ibunal de Ccru as é obrigndo a cxarninnr as leis. cláusulas
til' leis. t' atos públicos. diante da Constiruição. e não tem competên
cia para declarar a inconstitucicnafidade. qual será. então. a compe
tência do Tribunal de Contas?

Di-lo Ruy Barbosa. em seu livro clássico: "A Constituição e os
atos inconstitucionais":

"Os Tribunais Administrativos não têm competência para re
vogar as leis Inccns tuuclonals. mas tem para lhes negar exe
Ctl<,',-IO"

E u Pruf. Anhaia Mello. em seu trabalho "Da Separação de Po
deres à Guarda da Constit uiçâo". acentuou. com a sua autoridade de
professor de Direito Constitucional. da Faculdade de Direito. da Uni
vcr-sidadc Federal de 550 Paulo. tratadista de Direito. e Conselheiro
do Tribunal de Contas de São Paulo:

"O que os Tribunais Administrativos não podem é exercer
o controle jutisdicionnl de constitucionalidade, porque o prin
cípio assente é de que cabe privativamente ao Poder Judi
ciário declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato do
Poder Público, como função jurisdicional. o que é muito di
ferente do dever que têm todas as autoridades judicantes de
1l~I.O aplicar lei ou decreto contrário à Constituição e. portan
lo. a obr'ignçáo preliminar de examinar a lei em cotejo com
a Consti tuiçào".

Em outro trabalho. do mesmo autor. este uma monografia in titu
Inda: "Da compctcncin do Tribunal de Contas para negar aplicação a
leis inconstitucionais", está este trecho lapidar:

"Não pode o Tr-ibunal de Contas cumprir lei incons t tiucional .
Vale aqui distinguir entre a atividade jurisdicional específica
do judiciário. c o dever das autoridades de não aplicar lei
contrária a norma fundamental".

Pontes tIL.' Mlrunda. em sua obra "Comentários à Constituição",
ao comentar o art . 72, da Constituição Federal. exatamente o texto
que dá competência ao Tribunal de Contas, para o julgamento das
aposcntndorins. deixa claro:
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"As nposcntudorias tem de ser conformes 3S leis ordinárias
c conforme a Cons ti tuiçúo: se sào contra a lei. são ilegais; se
contra a Consti tuiçáo. que é a lei acima das leis. são incons
titucionais; se é a lei que infringe a Cunsti t uiçâo. o Tribunal
de Cuntas. Se bem que- ótgâo de fiscalização. é Tribunal, l'

assim. julga. e n50 se poderi a admitir que houvesse funcio
nário público. juiz ou náo. que pudesse ver a infração da
Coristit uiçáo e náo a proclamasse. A pt-imciru exigência a
qualquer aposcnt adorin 0 c stur conforme as regras jurídicas
constitucionais" .

Assim é dever do Tribunal de Contas examinar as leis. ou cláu
sulas de leis. em face da Constituição. e nega r aplicação ao que for
inconstitucional.

Mas já é tempo de cxaminnrrnos a lei n." 7.317.

A LEI N.· 7.317

A Lei 11.° 7.07-l. de 2 de janeiro de: 1979. tem a seguinte Súmula:

"Dispõe sobr-e a urgnuizacão da Procuradoria Geral do Es
tado e dri out ras providcnciaa".

Não há nenhuma dificuldade para se \'C1' que essa Lei instituiu
uma espécie de Estatuto da Procuradoria Geral do Estado, ou. de
qualquer forma é uma Lei t ipicamcntc de pessoal.

Posteriormente sobreveio a Lei n" 7.317. de 28 de maio de 1980.
f: a seguinte a Súmula dessa Lei:

"Altera disposi tivo da Lei n." 7 .074. de 2 de janeiro de 1979.
(' da ou t t-as pt-ovidencias".

Da mesma forma é fácil notar-Se que essa Lei se integra na Ll'Í
11.° 7.074, sendo dela parte integrante. uma vez que altera alguns dos
seus dispositi vos. sendo destarte, igualmente. uma Lei tipicamente de
pessoal.

E o § único. do art. 26. da Constituição do Estado. estabelece:
"Consideram-se leis complementares:

v - O Estatuto da Procurador-ia Geral do Estado".

E o Estatuto o que pode xcr?
Segundo () "Dicicnár:c Jurfdico". de Pedro Nunes:
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"É um corpo de nurtnas sobre determinada matéria".

E Jose Nauíe l em seu "Novo Dicionário Jurídico Brasileiro". acres
centa:

"Estut uto c lei. conxti tuiçâo. codigo ou regulamento de um
Estado. de uma associação, ou de uma sociedade anônima".

Laudclino Freire. em seu "Grande c Novíssimo Dicionário da Lín
gua Portuguesa". ensina:

"Estatuto é lei orgànica ou rcgularncnt o especial de um Es
tado, Associacào. confraria, companhia, irmandade. ou de qual
quer corpo coletivo eT11 geral".

Assim. a Lei n." 7,074. c as leis supervenientes que a alteraram, não
são senão códigos. regulamentos. leis orgânicas ou Estatutos da Pro
curadoria Geral do Estado. e nessas condições. como quer a Consti
tuição. só por lei complcmcn t ar poderiam ser realizadas.

Ma.s não roi por lei complementar que esse Estatuto foi fci to.
mas sim por lei ordinária.

Logo. CSSJS leis são inconstitucionais.

o ART. 3:

Ocorre. no entanto, que a. Lei n." 7 .317. de 28 de maio de 1980,
conquanto seja inconstitucional, cuidou, especialmente. da Lei Orgâ
nica da Procuradoria Ger-al do Estado. destinada a atender os inte
resses de uma classe específica. e assim só dela deveria n-atar

Todavia, no seu bojo. o art. 3.°. cura de matéria totalmente dis
cordante do contexto da lei.

Constata-se. desse modo. o que é facilmente ver-ificável. que esse
disposi tivo corporificou um enxerto de última hora, introduzido de
mansinho, desenhando a figura de um ente parasitário, infringindo
nào só disposições legais. como tambúrn prescrições regimentais. que
proíbem emendas alheias ao espírito da Lei.

A esse propósito estabelece o art . 140, § 5.°, do Regimento Infer
no, da Assembléia Lcgi stativn do Estado:

"Não será adrniss ivcl emenda substitutiva ou aditiva que não
tenha n... lnçáo direta c imediata com a matéria da proposição
principal" ,
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Pontes de Miranda a esse respeito esclarece:

"O alo lcgisla tivo que Jl~10 obedeceu a regra do Regimento
Interno c a violou é nulo. como o que infringisse diretamente
a Constituição".

Verifica-se, por esse lado, que esse enxer-to foi anti regimental.

o QUE DIZ ESSA DlSPOSIÇAO ESTRANHA.

O art. J.''. da Lei IV 7.317, de 28 de maio de 1980. escr-eve:

"Em favor dos atuais ocupantes dos cargos de que tratam
os parágrafos 3.°. 4.0 c 5.", do artigo 41. da Constituição Es
tadual. será computado. por ocasião das respectivas aposen
tadorias, e para todos os efeitos legais, inclusive para os fins
previstos no artigo 70, inciso l l. da mesma Constituição, o
tempo de exercício profissiunal até u limite previsto no arti
go. 111. da Lei n.' 7.297. de 8 de janeiro de 1980. comprovável
mediante certidão do respectivo órgão de classe".

De que cuida esse n r tigo. qual será ° seu principal objetivo?
Esse artigo dá. de mão beijada, aos atuais Conselheiros. Auditores

e Procuradores. do Tribunal de Contas. uma \'CZ que são esses os
ocupantes de cargos de que tratam os parágr-afos 3.". 4.0 c 5.°, do arti
go 41. da Constituição do Estado, 15 anos de serviço que não prcs
taram .

Graças a essa bcncssc os beneficiár-ios não só podem aposentar
se. imediatamente. como podem aposentar-se com todos os adicionais
capitalizados, inclusive os adicionais por tempo de serviço. vantagem
que só tem direito os servidores que cncanecera m no s.... rviço público
depois de. pelo menos. 35 anos de serviço. assegurando proventos
superiores aos vencimentos, o que agrava um escândalo com outro.

Entretanto, é de opot-tuno que se miudeie esse dispositivo.
Diz o texto:
"Art. 3." - Em favor dos atuais ocupantes.
50 os atuais ocupantes poderão beneficiar-se dos favores da lei.

ninguém untes. nem depois. só os atuais ocupantes poderão ser os
beneficiários dessa água lust ral .

Além do seu aspecto incomodamente egoísta. c essa lei uma lei
singular feita para beneficiar um certo c determinado grupo de pes
soas.

Mas a lei há de ser gcrul. abstrata e impessoal
Esses são os traços essenciais da lei, sem () que a lei não é lei.

c para '1\.11c possa ser honesta e decente, jurídica c eficaz.
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Vicente Rúo. em "O Direito e a Vida dos Direitos". entende que
alem de ser geral, abstrata e impessoal. a lei:

"deve ser justa, mantendo igualdade entre os que nela inci
dem. e atribuindo a cada qual o que é seu: honesta. não con
tendo nota alguma de torpeza ou contrária à moral".

Pontes de Miranda. em o "Sistema de Ciência Positiva do Direi
to". assinala:

"Certos escritores somente consideram normas os imperativos
abstratos. A diferença entre leis c privilégios não teve outra
fonte: a convicção de que a lei geral suscitou o nome para °
que só se referisse a uma pessoa"

E Oswaldo Aranha Bandeira de Mello. em "Princípios Gerais de
Direito Administrativo". foi incisivo:

"Salvo 3S disposjçôcs const i tuciounis em contrário. as leis que
cstatuem para casos individuais devem ser havidas. como já
observado. padecendo da pecha de inconstitucionalidade. por
viclaçfio do princípiu de isonomia. ou seja da igualdade de
todos perante a lei".

Assim. esse dispositivo. estabelecendo um privilégio. regulando
para um certo grupo de pessoas. cs tatuindo apenas para casos indi
viduais. viciando a natureza da lei. que tem na generalidade o seu
traço fundamental. choca-se e se conflita com o princípio da isono
mia. tornando-se inconstitucional. além de ser ant iét ica .

A LEI N.o 7.297

Estabelece a Lei n .... 7.317, de 28 de maio de 1980:
"Art. 3." - Em Favor dos atuais ocupantes.

será computado. o tempo de exercício previsto nu art. 111.
da Lei n.' 7.297. de 8 de janeiro de 1980. cornprovávcl me
diante certidão do respectivo órgão de classe".

Consoante n50 é difícil notar. de acordo com o artigo aludido. ..;
mandado contar em rever dos atuais Conselheiros. Auditores e Pro
cur-adores. do Tribunal de Contas. o tempo previsto no art. li I, da
Lei n." 7.297.

Justo L; que se veja o que se contém no art. 111 referido:
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"Art . 1t J - Ao Desembargador ou ao Juiz de Tribunal de
Alçada. nomeado para os lugares reservados a Advogados. nos
termos da Constituição Federal. será computado o tempo de
até quinze (15) anos, para os efeitos de aposentadoria c dis
ponibilidade" .

E o que dirá a Constnutção Federal?
Diz o seguinte:

"Art. 144
IV - Na composição de qualquer Tribunal um quinto dos
lugares será preenchido por Advogados. em efetivo exercício
da profissão. c membros do Ministér-io Público, todos de no
tório merecimento e idoneidade moral. com dez anos. pelo me
nos. de prática forense. Os lugares reservados a membros
do Ministério Público ou Advogados serão preenchidos res
pcctivamcntc por Advogados ou membros do Ministério PÚ
blico indicados em lista t rfplice".

Na confo rrnidade do rnandamcn to da Constituição Federal. segun
do foi possível ver. com a transcriçâo feita, o quinto lugar. de qual
quer Tribunal. deverá ser preenchido por Advogados, ou membros do
Ministério Público.

Assim, esse quinto lugar. de qunlquc r Tribunal. mas de qualquer
Tribunal do Poder Judiciário. é reservado a Advogados ou membros

do Ministério Público.
Pontes de Miranda. comcntando precisamente esse dispositivo da

Constituição FcdcT3L acentua:

"Esse qualquer Tribunal rode inclusive ser um Tribunal de
Justiça de instância inferior. mas sempre componente do Po
der Judiciário".

Essa regra constitucional. como se viu. abrange e compreende.
tão só. os Advogados, quando convocados para formar o Tribunal de
.Iustiça. e nenhum sofisma, por mais capcioso que consiga ser. logra
forças para cmpalmar essa norma, csforçando-sc -por confundir Ad·
vogados. com profissionais de origem divcrsa .

A inclinação constitucional. na lição dos doutos. incluindo Ad
vogados. na composiçào dos órgãos Judiciários, foi para possibilitar
aos Tribunais de Justiça uma renovação freqüente. com o propósito
de permitir urn equilíbrio permanente no trato do Direito. e no exer
cício da J ust içn .
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Mas. a Ccns tituiçâo nâo exigiu que apenas fossem Advogados.
mas Advogados no efetivo exercício da profissão. c que pudessem
contar. pelo menos. com dez anos de prática forense.

Como quer Pontes de Miranda. o nosso insigne constituclonalist a:

"A pessoa que n::-1O advoga uu não é membro do Ministério
Público não -podc pretender o ingresso com fundamento nu
artigo 144. IV.
Não basta que possam Advogar é de mister que advogue".

Exatamente porque esse quintu lugar há de ser ocupado por Ad
vogados. c só por Advogados pode ser ocupado. é que o artigo 111.
da Lei n." 7.297. permitiu que o Desembargador ou Juiz do Tt-ibunaa l
de Alçada pudessem acrescentar ao seu tempo de serviço mais quin
ze anos.

E como se prova a condição de Advogado. e u tempo de exercício
da profissão'!

Mediante certidão da Ordem dos Advogados.

E assim mesmo esse tempo de serviço. mandado contar ao De
sembargador ou Juiz do Tribunal de Alçada. quando nomeados para
os lugares reservados aos Advogados. só podem. nos termos da Lei.
ser computados para o efeito de aposentador-ia e disponibilidade.

Mas os atuais Conselheiros. Auditores e Procuradores do Tribu
nal de Contas. pretendendo esses quinze anos. através de um artifício.
pretendem. ao mesmo tem pu. que esses quinze anos. não sejam com
putados apenas para aposentadoria c disponibilidade. mas que o se
jam também para o cálculo de todos os adicionais. inclusive mais
vinte c cinco por cento. de adicionais por tempo de serviço. vantagem
esta a que só fazem jus os servidores com mais de trinta e cinco
anos de efetivo exercício.

Nenhuma simulação. por melhor urdida que seja. pode ocultar
que o artigo 3.°. da Lei 11." 7.317. de 28 de maio de 1980. feriu várias
vezes a Constituição e as leis.

VOTO

Assim, com base nas razões que ficaram expostas. 30 meu juízo.
nenhum tempo de serviço pode ser contado. c nem nenhuma apo
sentadoria pode ser concedida com fundamento no art. 3.°. da Lei
n.' 7.317. de 28 de maio de 1980, dada a sua evidente inconstituciona
Iidadc. razão porque é inteiramente inaplicável.
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Sala das Sessões. 26 de agosto de 1980.

Conselheiro Raul Viana
Relator

Voto do Conselheiro Lconidas Hey de Oliveira proferido no Pro
tocolado n." l2.360-81-TC.

O Procurador deste Tribunal. Dr-. ZACHARIAS EMILIANO SE
LEME. requer a sua aposentadoria. com fundamento no artigo 3.°, da
Lei n.s 7.317. de 28 de maio de 1980. que ustatui:

"Em favor dos atuais ocupantes dos cargos de que tratam
os parágrafos 3.°. 4.° e 5.". do artigo 41 da Constituição Esta
dual. scráa computado. por ocasião das respectivas apresenta
dorias. e 'para todos os efeitos legais. inclusive para os fins
previstos no artigo 70. inciso I I. da mesma Constituição. o
tempo de exercício profissional até o limite previsto no artigo
111. da Lei n." 7.297. de 8 de janeiro de 1980 comprovável me
diante certidão do órgão de classe".

Conf orrnc se observa das inforrnaçôcs da Diretoria de Pessoal e
Contabilidade. conta o requerente com 21 (vinte e um) anos e 3 (três)
meses de tempo de serviço público. para todos efeitos legais c mais
1 (um) ano e I (um) dia. para os efeitos de aposentadoria. relativo
ao prestado ao Exército Nacional.

Fez juntar a fls. 2. ccrtidâo da Ordem dos Advogados do Brasil.
Seção do Paraná. pela qua l se vê que a sua inscrição ali data de 21
de julho de 1943.

O Serviço Financeiro de Pessoal deste Tribunal, procedeu a fls. 5.
dois cálculos; o primeiro acusando a importância de Cr$ 2.001.869.64.
como proventos anuais, com 20% (vinte por cento) de adicionais
c o segundo atingindo o total de CrS 2.682.696.72 também de proventos
anuais. computando-se todos os adicionais. inclusive o referido pela
Lei n." 7.317/80. artigo 3.°. que manda computá-los só por ocasião da
aposentadoria em face do tempo de exercício profissional também só
mandando contar por ocasião da aposentadoria.

A matéria dos presentes autos. já teve oportunidade de ser dcba
tida. estudada e decidida, quando do pedido de aposentadoria do Au
ditor Dr. JAOOUIM ANTONIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO.
constante do processo protocolado sob n.' 9.398, de 15 de julho de
1980. quando então este Tribunal de Contas, pela sua Resolução n."
3.344, de 26 de agosto de 1980. assim se pronunciou a respeito.
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"O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, con
sidcrando que u pedido inicial se funda no artigo 3." da Lei
11." 7.317. de 28 de runio de 1980, o qual determina que aos
atuais ocupantes dos cargos que tratam os parágrafos 3.~, 4.°
c S." do artigo ·H da Consti t uiçào Estadual, será computado,
por ocasião das respectivas aposentadorias. c para todos os
efeitos legais. inclusive para os fins previstos no artigo 70,
inciso l l. da mesma Cons tituiçâo. o tempo de exercício pro
fisxional até o limite previsto no artigo 11. da Lei n." 7 .297, de
8 de janeiro de 1980, comprovávcl mediante certidão do rcs
pcctivo órgão de classe;
Considerando que tais disposições, no que tange aOS adicionais
modificaram u -princtpio estabelecido nu artigo 70, l I. da Cons
tituiçáo Estadual vigente. determinando que, em tal caso, os
adicionais devam ser concedidos só na inatividade. o que
infringe o disposto no parágrafo 2.°. do artigo 102 da Const i
tuiçfio Federal. que proíbe que os proventos de inatividade
sejam superiores ao que o irucrcssudo percebe na atividade;
Considerando que <:1 lei ordinária não pode alterar ou dispor
de maneira diversa do que está determinado nas Constituições
Federal e Estadual;
Considerando que. por outro lado. a disposição constante ao
direito do interessado de poder contar o tempo de exercício
profissional nâo contrasta cem nenhum preceito constitucio
nal;
Considerando que. contado o tempo de exercício protisslonal.
o interessado adquiriu o direito à aposentadoria:

RESOLVE:

pelo voto de desempate do Senhor Presidente, que acompa
nhou os votos dos Conselheiros RAUL VIANA. LEONIDAS
HEY DE OLIVEIRA e RAFAEL IATAURO, contra os votos
dos Conselheiros JOSIÕ ISFER e ARMANDO QUEIROZ DE
MORAES c Auditor Convocado RUY BAPTISTA MARCON
DES. que atendiam (J pedido integralmente. deferir, em parte.
o pedido. concedendo a aposentadoria c determinando dili
gência interna junto à Diretoria de Pessoal e Contabilidade,
no sentido de serem retificados os cálculos de fls. 4. para
ser excluída a parcela atincntc aos adicionais ali contidos.
nu que conccrnc ao tempo de exercício profissional ora re
querido. c baixado o ato de aposcntação com base nos cál
culos retificados.
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Sala de Sessões, em 26 de agosto de 1980.

(a) João Féder
Pn...sidcntc".

Quando do julgamento do referido processo. os Eminentes Con
selheiros Raul Viana e Rafael l atau ro. aprcsentaram os seus votos
escritos em que. com exuberância de argumentos e detalhes. normas
legais c constitucionais aplicáveis à espécie. decisões dos Tribunais
pátrios. demonstraram ser impossivel a aplicação do artigo 3.", da
Lei no 7.317/80. de que ora se funda o pedido inicial do requerente,
ás aposentadorias dos integrantes deste Tr-ibunal de Contas, pela sua
evidente e cluru inconstitucionalidade. eis que regulou matéria de adi
cionais por tempo de serviço. diferentemente do estabelecido nas Cons
tituições Estadual e Federal.

Para melhor clareza. váo em anexo as fotocópias dos referidos
votos. de cujos fundamentos adoto como ruzôes de decidir no presente
pedido de aposentadoria.

Naquela oportunidade. adotei os fundamentos certos. justos e ju
rídicos dos citados votos c ao proferir o meu voto na qualidade de
relator do recurso de revista interposto daquela decisão. tive a opor
tunidade de me referir que:

"Em ·princípio é fácil de se observar que o Tribunal de' Con
tas decidiu a matéria requerida pelo interessado. qual seja
o seu pedido de aposentadoria. aplicando ao caso as normas
constitucionais c legais atinentes a espécie. pelas quais se evi
denciou que o requerente não tinha direito a perceber na ina
tividade, adicionais por tempo de exercício profissional a que
faz referência a Lei estadual n,v 7 .. 317/80. artigo 3.Y

• porque
ela determinou tal direito na inatividade. excluída a possibi
lidade na atividadc. o que contrariou o artigo ,70. seus incisos
e seu parágrafo. da Cons tf tuiçâo Estadual. que dispõem:

"Art. 70 - O funcionário terá acréscimo aos vencimentos:
I - de cinco em cinco anos de exercício. cinco por cento. até
completar vint e e cinco por cento;
11 - ao completar trinta anos de exercício, cinco por cento.
por ano excedente. até o máximo de vinte c cinco por cento.
"~ 1.° - A incorporação dos acréscimos será imediata. inclu
sivc para deito de aposentadoria. e será computada igualmen
te sobre as alterações dos vencimentos".
Ora. a referida Lei n." 7.317/80. como lei ordinária que é.
não podia alterar o princípio constitucional. taxativo. do ar-
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tigo 70, da Constituição Estadual, como no caso. por ocasião
da aposentadoria, para propiciar adicionais também somente
por ocasíâo da mesma aposentadoria. desrespeitando. também
o artigo 102, parágrafo 2:', da Constituição Feder-al. segundo o
qual:
"Ressalvado o disposto no parágrafo anterior. em caso ne
nhum dos proventos de inatividades poderão exceder a remu
neração na atividade".
Os adicionais por tempo de serviço estão dispostos na Cons
tituição Estadual c, portanto. a lei ordinária não pode modi
ficar o princípio alí estabelecido.
~ evidente que o Tribunal de Contas não tem competência
para decretar inconstitucionalidade de lei, nem nunca se ar
rogou com tal absurdo direito como procurou fazer crer o
interessado. mas também é evidente que ao apreciar um pe
dido, o Tribunal de Contas, deferindo ou indeferindo o mesmo
pedido, deixe de aplicar a norma de lei ordinária. por exis
tir preceito constitucional regulador da matéria, que supera
o princípio da lei ordinária. como aconteceu no caso em ques
tão e, assim, deixa-se de aplicar a lei ordinária por ser ela
inconstitucional. sem necessidade de se precisar decretar a
sua inconstitucionalidade, como quer o recorrente".

Tanto é verdadeira a tese que o artigo 3.°, da Lei n." 1.317/80. não
pode ser aplicado por ferir os preceitos constitucionais a que nos
referimos, na parte atinente à atribuição de adicionais sobre os ven
cimentos do interessado, só fluidos na inatividade, que a própria Lei
Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar n." 35 de 15
de março de 1979), ao propiciar a contagem de tempo de exercício
profissional daquele que ingressa na magistratura c que integra o
quinto magistrado dos Tribunais, o fez com o cuidado necessário. de
finindo textualmente que tal tempo de exercício profissional, como é
o caso do presente processo. só se conta para os efeitos de aposen
tadoria e disponibilidade. nos seguintes termos:

"Artigo 77 - Cumputa r-sc-á. para efeito de aposentadoria e
disponibilidade. o tempo de exercício da advocacia, até o má
ximo de 15 (quinze) anos. em favor dos Ministros do Supremo
Tribunal Federal e dos membros dos demais Tribunais que
tenham sido nomeados para os lugares reservados a advoga
dos. nos termos da Constituição Federal".

O mesmo respeito teve a nossa Lei de Organização Judiciária do
Estado (Lei n." 7.297, de 8 de janeiro de 1980), que assim dispôs sobre
a matéria:
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"Artigo 111 - Ao Desembargador ou Juiz do Tribunal de A1
çadu. nomeado para os lugares reservados a advogados. nos
termos da Constituição Federal, será computado o tempo até
quinze (15) anos. para os efeitos de aposentadoria e dIsponibi
lidade" .

É evidente. assim, que o referido tempo só se conta para inte
grar o necessário à aposentadoria ou à disponibilidade.

Assim.
Considerando que a matéria do pedido inicial - aposentadoria

com percepção de adicionais por tempo de serviço fluidos somente
na ina tividade - já foi objeto de decisão por parte deste Tribunal.
que julgou inconstitucional tal procedimento. na forma da Resolução
n." 3.344/80. em que fui requerente o Auditor JOAQUIM ANTONIO
AMAZONAS PENIDO MONTEIRO. a qual transitou em julgado;

Considerando que lodos em igualdade de condições devem merecer
o mesmo I ratamcnto. não podendo uns verem indeferidos os seus
pedidos e outros obterem o benefício julgado inconstitucional e ilegal
(§ 1.0, do art . 153, da Const . Federal) por parte deste Tribunal. como
se pretende no presente processo;

Cunsiderandu que efetivamente a parte referente a adicionais por
tempo de serviço somente fluidos na inutividadc e aplicados também
somente aos atuais Conselheiros. Auditores c Procuradores do Tribu
nal de Contas. como dispôs o artigo 3.", da Lei n." 7.317/80. não pode
ser atendido. eis que a Constituição disciplina os adicionais por tempo
de serviço c a lei ordinária não pode alterar o princípio Constitucional
vigente;

VOTO pelo deferimento em parte do pedido inicial, para conceder
a aposentadotia do requerente, levando-se em conta a possibilidade
da contagem do tempo de exercício prufissional. a que se refere o ar
tigo 3", da Lei n." 7.317/80. tão somente para o efeito de aposenta
doria. excluídos os adicionais por tempo do mesmo exercício profis
sional por ser evidentemente inconstitucional a referida lei em tal sen
tido. como aqui se expôs. conseqüentemente homologando o cálculo
numero um (I) de fls. 5. que fixou os respectivos proventos de inativi
dade em Crg 2.001.86964. anuais e integrais do requerente. eis que o
cálculo soh número dois (lI) das mesmas folhas fere o princípio
constitucional do artigo 70. seus incisos e parágrafos da Constituição
Estadual vigente. dissociando-se da lei. remetendo-se o processo ao
Exmo. Senhor Governador do Estado, para expedição do respectivo
ato de apusentadoria com base no referido cálculo número um (l),

de fls. 5, como é de direito.
Sala de Sessões. aos 09 de julho de 1981.

Leônldas Hey de Oliveira
Conselheiro
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VOTO DO CONSELHEIRO RAF,\EL IATAURO

Volta a este Plenário, pela quinta vez consecutiva - exatamente
dentro do período de um ano - processo de solicitação de passagem
à inatividade. de interesse do Auditor Joaquim Antonio Amazonas
Penido Monteiro (Protocolos n.vs 9.398/80, 11,705/80, 13.963/81).

Nestes autos, o requerente pede, outra vez. "os benefícios da Lei
n,' (sic) 7.317, de 28 de maio de 1980, para o que anexa ao presente
certidão comprobatória de exercício profissional" (fi. 02). passada
pelo Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura c Agronomia do
Estado.

A certidão em referência foi juntada em virtude de o interessado
não preencher o período temporal de efetivo exercício. conforme esta
bclece a Constituição Estadual (urt . 41. § 3,' e § 4,' c art . 88. § 3,').
haja vista o que diz a Diretoria de Pessoal c Contabilidade (fls. 6 e
7). Conta. tão-somente. com 27 anos. 03 meses e 20 dias. Assim. sem
us benefícios do artigo 3.", da Lei n." 7 .317/80 - contagem de quinze
anos - não poderá se aposentar.

De início. destaque-se que o Tribunal de Contas, nos termos de
sua Lei Orgânica n." 5.615/67, é quem tem poderes para a concessão
de pedidos de aposentadoria e vantagens aos seus membros. Basta ver
o que o seu artigo 19. VIII. dispõe:

"Art. 19 - Compete ao Tribunal:

VIII - conceder férias. licenças, afastamentos. adicionais. apo
sentadorias e outras vantagens legais. aos Ministros. ao Pro
curador Geral e aos Procuradores da Fazenda junto ao Tri
bunal". (Grifei).

I:. evidente que só aquele que nomeia - no caso o Chefe do Po
der Executivo - é quem pode baixar o ato aposenta tório. como acon
tece com os magistrados. Quem diz. no entanto. se os membros
deste Colendo têm direito á aposentnçáo. adicionais e outras vanta
gens, é o Tribunal de Contas. t a este que cabe examinar e decidir
se os requisitos legais e constitucionais foram atendidos. e homolo
gar os cálculos proventuais respectivos.

O Serviço Financeiro de Pessoal (fi. 05). apresenta dois cálculos
de proventos: o primeiro, da remuneração atual c o segundo com a
inclusão da contagem dos quinze anos. Entre um e outro, ou seja.
entre a remuneração da ativa e os proventos de inatividade. existe
uma diferença anual. a maior, da ordem de Crg 680.827.08. de vez que o
pleiteante passaria e usufruir de mais 25% de adicionais, totalizando.
portanto. 5000. capitalizados de 5% em 5%.
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Oportuno é recordar que, prccisnrucntc há um ano. o mesmo
pcticionário fez requerimento idcn tico: sua pretensão. à época. foi
indeferida. parcialmente, pelo plenário. deliberação que viria a ser
ratificada no Recurso de Revista. l nconformado. recorreu ao Poder
Judiciário. mas acabou desistindo c pedindo seu retorno à atividade.

Sobre a matéria. nada de novo acrescenta a Assessoria Técnico
Jurídica. ao passo que a Procuradoria du Estado junto a este Tribu
nal inova. apenas. com cit açâo parcial de julgado superior. Por sinal.
ambas deixam de focalizar aspecto de relcvància: o tempo requerido
é paralelo e envolve contagem simultânea. Sem dificuldade. esse por
menor pode ser constntadc pelo confronto da ccrtidâo n." 1.334/80-DR
(fI. 02). com a lnforrnaçâo n." 355/81-DPC (fi. 06).

DA DE515Tl'.NCIA

Negado o Recurso de Revista (Prol. 13.504/80), pela Resolução
n." S.124/80-TC, de I1 de dezembro de 1980, os autos foram remetidos
ao Excelcnt isximo Senhor Governador do Estado, para que baixasse
o competente decreto de aposentadoria, isto em 29 de dezembro de
1980, Em data de 09 de janciro de 1981. o requerente encareceu à Ca
sa Civil do Palácio do Governe que. tendo crn conta haver impetrado
Mandado de Segurança contra as reiteradas decisões desta Corte, de
volvesse o processo ~I or-igem (Pt'ct . 13_5U4/8U-TC.. Parecer n." 299/80
ATJ.. fls . 100 e 101). l ncxplicuvelmcntc. pois a fase udminist ra tiva
já estava cxmn-ida e o direito alegado "vub-judice". o Executivo de
volveu o cilada processo a esta Corte de Contas. Corno havia aconte
cido majoraçâu de vencimentos a todo o pessoal do serviço público
estadual. a partir de OI de janeiro de 1981. o Tribunal pela Resolução
n.v 237/81. de 20 de janeiro de 1981. r-espeitosamente. alterou. unica
mente, o \'3.101' dos proventos. deliberando (fi. 104):

"Devolver o processo ao Chefe do Poder Execut ivo para que
seja baixado o decreto aposcn t atót-io com os proventos atua
lizados. calculados pela Diretor-ia de Pessoal e Contabilidade e
constante a Ils . 102 do processo n." 13.504/80-TC., nos termos
das Leis n." 7.398 de 25 de novembro de 1980 e n." 7.443. de
29 de dczcmbro de 1980".

O processo. outra vez. retornou à Casn Civil. onde foi recebido
em 03 de fevereiro de 1981 (fls. 105. verso). lá permanecendo. curio
samente - c fugindo à regra geral dos processos de inatividade do
funcionalismo público - por razões que se desconhece, até 29 de
abril tle 1981 ror n.' 916/81 ATDC. Prol. OI754!81-CC. fi. 111), por-
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tanto. quase três meses. sem que o decreto govcruamcntul fosse b a i
xado . Ao Tribunal de Contas, o feito regressou. di a nte do contido no
Ofício SAT/CC n.' 05/SI (fi. 110), enviado pelo Chefe da Casa Civil
ao Presidente desta Casa. onde se lê, a certo ponto, que" ... Joaquim
Antonio Amazonas Pcnido Monteiro. Auditor desse Egrégio Tribunal
desistiu do pedido de aposentadoria objeto do protocolado sob n,"
9 .39S/SO-TC" (gr-ifei ) .

Faz-se importante registrar que o peticionário requereu. também.
ao Excelent issimo Senhor Desembargador. Relator do Mandado de Se
gurançu n." 120/80. em que figurava como impetrante. a desistência
da ação. "por não ler mais interesse nu seu prosseguimento" (tex
tual. fi. 114. em 14 de abril de 1981). Assim, nada mais restava a
este Tribunal. do que decidir nos termos da Resolução 0.0 2.827/81
(fi. 118), de 16 de junho de 1981 (há menos de um mês deste novo
pedido):

"O Tribunal de Contas do Estado do Paraná. por unani
midade.

RESOLVE:

Determinar o arquivamento do presente processo, nos ter
mos do voto anexo do Relator. Conselheiro LEONIDAS HEY
DE OLIVEIRA".

00 PRIMEIRO JULGAMENTO

A decisão do primeiru julgamento. teve preliminar de inconstitu
cionalidade total do artigo da lei em debate. com o veto do Relator.
conceituado Conselheiro Raul Viana - fundador deste Tribunal 
aposentando faz pouco. após muitos anos de serviço público; a fase
recursal. igualmente. obteve voto contrário do eminente Conselheiro
Lcónidas Hey de Oiivei ra . Nas duas decisões. na preliminar ou no
mérito. acompanhei Suas Excelências, tendo o Presidente deste con
tcncicso de contas. adotado as votos rct romencionados. sempre que
foi instado a proferir sentença final, de desempate.

DO RECURSO

Creio não ser demais rememorar o que argumentou. a certa al
tura. o respeitado jurista. decano dos Conselheiros c profundo conhe
cedor do direito. Leonidas Hcy de Oliveira. ~1O apreciar. o recurso do
reclamante (Prol. 13.504/S0-TC):
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"Em princípio. é Iúci l de SL' obSL'J'V,H que o Tribunal de Con
tas decidiu a matéria requerida pelo interessado, qual seja
o seu pedido de aposentadoria. aplicando ao caso as normas
constitucionais c legais atinentes à espécie. pelas quais se evi
denciou que o requerente não tinha direito a perceber na ati
vidade, adicionais por tempo de exercício profissional a que
fez referência a Lei Estadual n.? 7.317/80, artigo 3,°, porque
ela determinou tal direito na inntividade. excluída a possibi
lidade na atividade. o que contrariou o artigo 70. seus incisos
L' seu parágrafo. da Constituição Estadual. que dispõem:

Art. 70 - O funcionário terá acréscimo aos vencimentos:
I - de cinco cru cinco anos de exercício, cinco por cento.

até completar vinte e cinco por cento;
II ao completar trinta anos de exercício, cinco por cento,

por ano excedente. até u máximo de vinte e cinco por
cento.

§ }.O _ A incorporação dos acréscimos será imediata. inclusive
para efeito de aposentadoria. e será computada igual
mente sobre as alterações dos vencimentos".

Ora. a referida Lei n." 7.317 ISO. comu lei ordinária que é. não
podia alterar o princípio constitucional. taxativo do artigo 70.
da Constituiçãu Estadual. propiciando a contagem de tempo
pelo exercício profissiunal. cumo no caso de Engenheiro Ci
vil. por ocasião da aposcntudorin. para propiciar adicionais
somente ror ocasião da mesma aposentadoria. desrespeitan
do. também o artigo 102. parágrafo 2.". da Constituição Fe
deral. segundo o qual:

..Ressalvado o disposto no parágrafo anterior. em caso
nenhum os proventos de inatividade poderão exceder a
remuneração na atividade".

Demonstrando que os adicionais solicitados são inauferíveis. des
tacou o conceituado Conselheiro:

"Os adicionais por tempo de serviço estão dispostos na Cons
ti tuição Estadual e. portanto. a lei ordinária não pode mo
dificar o princípio 31í estabelecido.
E. evidente que o Tribunal de Contas não tem competência
para decretar a inconstitucionalidade de lei, nem nunca se
arrogou com tal absurdo direito como procurou fazer crer
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u interessado. mas também é evidente que ao apreciar um
pedido. t) Tr-Ibunal de Contas. deferindo ou indeferindo o
mesmo pedido. deixe de aplicar a norma de lei ordinária. por
existir preceito constitucional regulador da matér-ia. que su
pera o princípio da lei ordinária. comu aconteceu no caso em
questão e. assim. deixa-se de aplicar a Lei ordinária por ser
ela inconstitucional. sem necessidade de se precisar decretar
a sua inconsti tucionalidadc como quer o recorrente.
Inaceitável também é o argumento do recorrente. interessado
de que. sendo o Tribunal de Contas órgão auxiliar da Assem
bléia Legislativa. deve sempre aplicar a lei oriunda da mesma
Assembléia. pois é evidente que. como já o dissemos, quando
a lei se nos apresentar inconstitucional. o Tribunal de Con
tas deixa de aplicar o princípio da lei ordinária. como no
caso em questão. e fica com o princípio maior que é o da
Constituição".

E finalizou. o Conselheiro Lconidas Hcy de Oliveira:

"Aliás. o voto pruferido pelo Conselheiro Raul Viana. que se
consubstancia de fls. 24 a 39. do protocolado anexado n."
9.398/80-1'C.. bem apreciou a matéria dos autos. o qual, com
muita propriedade. demonstrou a justeza das Resoluções re
corridas e a perfeita improccdúncia dos fundamentos ora
invocados pelo recorrente. em seu recurso de fls. OI a 11.
bastando confrontar-se o recurso ora interposto com os fun
damcnt os ali contidos no referido voto. para nada mais se
precisar acrescentar. no sentido de se concluir pela impro
cedência do recurso em questão".

DO MANDADO DE SEGURANÇA

Conforme já foi dito. o requerente. inconformado com as Reso
luções deste Tribunal. recorreu à Justiça.

Vale, aqui. destacar. o que disse. naquela oportunidade. o Pre
sidente desta Casa. respondendo solicitação informativa do Relator,
eminente Desembargador Ronald Accloly Rodrigues da Costa, concer
nente ao Mandado de Segurança n." 120/80, impetrado pelo Auditor
Joaquim Antonio Amazonas Pcnido Monteiro:

"Preliminarmente. há que se salientar o dcscabimento da me
dida proposta pelo impetrante. eis que a ela recorreu antes
de que esta Corte emitisse. sobre a matéria. o seu julgamento
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dcfinit ivu. Cum efeito. e u próprio impetrante o diz em sua
petiçâo iniciai. t) Mandado de Scgurnnçça foi proposto quando
ainda pendente neste T'ribuual o Recurso de Revista. cuja
dcci súu. esta sim. esgotaria a apreciação da matéria na esfera
adruinistrativa. Não SI,,' conformou. entretanto. o impetrante
em aguardar o pronunciamento final do Tribunal de Contas,
ocorrendo. paralelamente. por esse modo. a um julgamento
em iustúncia supcriot-. mas "dnta võn!n". ainda não oportu
no.
No mérito cabe informar que efetivamente o impetrante,
ocupante do cargo de Auditor do Tr-ibunal de Contas. plei
teou os benefícios da Lei 7Jli. de 29 de maio de 1980 (aic).
solici t ando. a contagem de tempo de serviço comprovado atra
vés de ccrtidâo do rcspccuvo órgão de classe e pleiteando.
mais. que em conscqüóncia disso. lhe fosse atribuída a gra
tificação adicional por tempo de s erviço excedente a 30 anos".

A;16s comentar a decisão do Tribunal de Contas e de enfatizar
que nos adicionais. o artigu 3.° da Lei n.' 7.317/80. "modificou o prin
cípio estabelecido no ar-tigo 70. I I. da Constituição Estadual vigente"
e que. não valendo para a atividade "infringe o disposto no parágrafo
2.° do artigo 102 da Conxti t uiçào Federal". o Presidente asseverou
(Of. n." 1.575/80):

"Considerando que a lei ordinária não pode alterar ou dispor
de maneira diversa do que está determinado nas Constitui
ções Federal e Estadual.
Em que pese o respeito às razões do impctrante. é imperati
vo afirmar que elas não procedem e que a decisão do Tri
bunal de Contas é aquela que mais obedece os ditames da
lei.
Não procede. de fato. o argumento do impct r ante de que o
Tr'ibunal de Contas teria declarado a inconstitucionalidade
da lei c que a declaração da inconsti t ucicnalidade é ato pri
vativo do Puder Judiciário (fl. 6).
Com cfci to. durante a apreciação do pedido do impetrante. o
nobre Conselheiro Raul Viana então Relator do processo.
suscitou preliminar pois considerou. ab tnltto. ser inconsti
tucional "in totum", o Art. 3.'" da Lei 7.317 e que. por isso. ne
nhuma aposentadoria se poderia conceder ao seu amparo.
como se dcprccndc tio seu voto. anexado a fi. 37 dos autos.
Vencida a preliminar. no entanto. o Tribunal apreciou o mé
rito do pedido.
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A decisão em nenhum instante se reporta à declaração de in
constitucionalidude da lei referida. Sucede que a vantagem
pleiteada pelo ilustre impetrante 0 aquela criada por pre
ceito cunstituciunal. Realmente, prescreve a Constituição Es
tadual. em seu Art. 70, lI:

"O funcionário terá acréscimo ~lOS vencimentos:

11 - ao completar trinta ..1Il0S de exercício, cinco por cento
por ano excedente. até o máximo de vinte c cinco por
cento".

Ora. se o preceito conxtit ucional criou uma gratificação por
tempo de serviço. a ser paga ao funcionário em exercício. é
crucial que não pode a lei ordinária modificar esse princípio
para dizer que essa gratificaçâo se atribuirá independente
mente do exercício L' se pagará exclusivamente no ato da
aposentadoria. Cum u qUL'. L'stá evidente. se' feriu outro prc
cci to constitucional. aquele que veda a percepção de proven
tos de inatividade superiores aos vencimentos que sejam per
cebidos na atividade (art. 102. § 2.0 C.F. c art. 75. § 2.°, C. F.).
O entendimento do Tribunal foi que existindo uma norma re
gida ao mesmo tempo pela constttulção e pela lei. não se po
deria aplicar a lei e preter-ir a constttuíção. E isso constitui
entendimento jurídico elementar.
Não há que se falar. de conseqüência. em declaração de in
cons t itucionalidade".

Prosseguindo em sua resposta ao mencionado Mandado de Se
gurança. o Presidente João Feder. depois de citar que. "quanto à gra
tificação por tempo de serviço. at evc-sc ao princípio constitucional.
respeitando o preceito, eis que o art. 70. I J. da Carta Magna do Es
tado é plenamente vigente e aplicável a lodo funcionalismo indiscri
minadamente. (grifei). destacou:

"Ademais. c de se considerar que a Lei 7.317/80. c inspirada
no Art. t tIda Lei n.' 7.297. da Lei Orgânica da Magistratura
c que. contudo, dela muito se distanciou ao tratar dos mem
bros do Tribunal de Contas".

Adiante. () Presidente do Tribunal de Contas do Paraná. após ob
servar import an tcs segmentos jurídicos do contido no voto do Pro
fessor de Direito Administrativo. Conselheiro Raul Viana - trechos
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que serão objetivos de maiores comentários ao final - salientou
parte das consideraçôcs que fiz quando acompanhei a preliminar de
inaplicabilidaclc da lei em cpfgralc. Não é demasiado rememorar que
cssn lei é lnconstitucional. pois os "quinze anos" dados ao quinto da
Ordem dos Advogados do Brasil só valem para aposentadoria c dis
ponibilidade e porque. particularmente. afronta os artigos 13, V. 103
e 108 da Emenda Constitucional n." 01/69. confurmc viria sustentar
no protocolo n.? l2360/81-TC .. em que o procurador Zncharias Emi
liano Selemo. em 09 de julho de 1981 solicitou c obteve - pela mu
dança de entendimento do novo quorum - sua aposcntação com
proventos integrais.

"por ocasião
Lei n." 7.3171

as expressões
(Artigo 3.° da

Mas. veja-se o que continuou respondendo o Presidente:
"Com muita propriedade. também. enfatizou o nobre Con

selheiro Rafael Iatauro. na sua declaração de voto:
Não se discute a instituição da contagem dos 15 (quinze)

anos. pois sua autorização. nos textos legais. faz parte da tra
dição do direito brasileiro, no que ccnccrnc aos Juizes do Po
der Judiciário e assemelhados.

Discutível é o seu mau uso. embora a liberdade que tem.
todo cidadão. de decidir o seu destino. Discutível é, também.
seu uso dirigido. quando se sabe toda lei deve atingir a co
letividade e não determinado agrupamento ou individuo.

Na verdade. para ser justa. deveria atingir a todos quantos
ocupem ou venham a ocupar os cargos a que se refere; não
só aos atuais,

Ademais, como se entender
das respectivas aposentadorias"?
80) .

É evidente que só poderá ser o momento do pedido. pois
é com a oficialização do requerimento que o direito à conta
gem do tempo passa a prevalecer. Direito esse. aliás. pendente
de decisão superior Antes disso se constitui em expectativa
de direito, E a expectativa é algo que antecede à sua aqui
siçâo .

Não poderá. por igual razão. requerer a contagem antes
de solicitar a inativaçãc . Ora. se a vantagem não vale para
a atividade. dela não se pode valer ao pedido de aposen
tadoria,

Para fazer jus ao benefício. é mister que se possua tempo
de serviço suficiente à aposcnt açâo .

A contagem pode ser reivindicada por ocasião do pedido
de aposentadoria. mas não pode ser invocada para integrali
zar o tempo mínimo exigido para a inat ivaçãc .
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Se pudesse, a lei teria autorizado o seu uso na atividade.
M~IS não o fez. E isto seria o correto, pois a Lei n." 7.207/80
manda contar o tempo de 15 (quinze) anos no pleno exercício
do cargo.

Entender-se de forma diversa. "data vênia", seria ir além
do texto expresso. Afinal. quando se rnat rializa a ocasião da
aposentadoria? Quando o servidor passa a ter direito a re
querê-In? Somente quando cornple t a o tempo demarcado pela
Constituição. e a solicita. Logo se a contagem só é a permiti
da na "ocasião". não pode ser reivindicada antes.

Por outro lado, o artigo em debate vinculou vantagem,
circunstúnciu vedada pc!a Constituição, que só admite os ca
sos nela expressos.

Ainda: "in ca su". o rqucrcntc possui menus de 30 (trinta)
anos de serviço público.

Essas entre outras, as razões que me levaram a aceitar a
preliminar pela inaplicnbiliduclc do artigo 3.°, da Lei 7.317, de
28 til' maio de 1980".

A esta altura - e para ser fiel - recordo que, juntamente com o
Conselheiro Raul Viana. fui vencido na preliminar levantada pela ina
plicabilidadc total do artigo 3.0, da Lei n.? 7.317/80 e pelo indeferi
mento do pedido de aposcnt adot-ia .

Em conseqüência, fui forçado a examinar o mérito. Era a alter
nativa que me restava: tentar evitar Ulll mal maior que, em meu en
tendimento, só viria a contribuir para desprestigiar, ainda mais, as já
tão injusticadas C01"\es de Contas em geral. Demais disso, deveria
respeitar á decisão da maioria e. principalmente. obedecer o artigo
40. § único. do Regimento deste Tribunal, baixado em 01/10/69, por
autorização legislativa (Lei n." 5.615/67. de 10/08167 - Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Paraná - artigo 58). Transcreva-se, para
que nâo pairem dúvidas da obediência legal - única c exclusiva obri
gação do julgador - o que diz, nesse particular, o dispositivo regi
mental que, no àrnbito interno, tem fOI"ç3 de lei:

"Art. 40 - Qualqucr questão prclirninar ou prejudicial sus
citada no julgamento será decidida antes do mérito, não se
conhecendo deste. se incompatível com a decisão daquela.
Parágrafo único - Rejeitada lima preliminar. ou prejudicial,
ou se com seu julgamento não for incompatível a apreciação
do mérito, segutr-se-ã a discussão e julgamento da matéria
principal. a cujo respeito deverão pronunciar-se também os
ministros vencidos na preliminar ou prejudicial. (Grifei).
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Dito isto. volte às informações do Presidente do Tribunal, sobre
o aludido Mandado de Segurança. incompreensivelmente retirado. Sua
Excelência seguiu com parte de meu voto de então:

"Não se pode dar tratumen to diferente aos membros do
Tribunal de Contas. em relação aos desembargadores do Tri
bunal de Justiça. Se aqueles reivindicam. pelo texto constitu
cional que os equipara. as vantagens destes. da mesma for
ma têm de obedecer os impedimentos - também da Constitui
ção - porventura existentes.

Faz pouco. por força da Lei Complementar n." 35/79 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional - os membros do Po
der Judiciário tiveram a gratificação de produtividade trans
formada em verba de representação, através de lei. para poder
continuar recebendo a quantia respectiva. Pelo mesmo moti
vo c mesma via. o fato se repetiu com os Auditores e Conse
lheiros desta Casa.

Logo, tudo aquilo que a lei não permite ao desembarga
dor perceber. isto é, tudo que o magistrado está impedido
de ter. impedidos também es t ào us membros deste Tribunal.

Entender-se de forma diver-sa não parecer correto. pois se
estaria dando aos constitucionalmente equiparados só o que
fosse vantajoso.

Claro que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional não se
aplica. "lato scnsu". aos Tribunais de Contas. Mas os impe
dimentos dos magistrados. sim, por ser da Lei Maior".
Na continuidade. observou o Presidente:

"Em seguida. o mesmo Conselheiro lembra que. estranha
mente. a Lei 7.317 foi buscar sua justificativa na Lei Orgâ
nica da Magistratura. onde a contagem se faz exclusivamente
para aposentadoria e disponibilidade, esquecendo- se. ainda.
que esta prevê para os magistrados. mesmo na atividade. um
máximo de 07 (SL'(L') adicionais para tribuir aos auditores
do Tribunal de Contas. a quem a Constituição fixa os mes
mos impedimentos (Art . 41. § 4.° da C.E.), mesmo na ativi
dade, até 10 (dez) adicionais".

Eis o que acentuou o Conselheiro Rafael Iatauro:
"Se o desembargador está impedido de usufruir de mais

de 07 (sete) adicionais. por qüinqüênio de serviço público. ten
do em conta a redação de Lei n." 7.397/80, de 08 de janeiro
de 1980. artigo 77 - salvo a exceção disposta no artigo 289 
é óbvio que todo u vinculado. por princípio constitucional (ar
tigo 41) impedido, igunlrnen tc. se acha.
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A vinculação não pode ser unilateral: só do lado das van
tagens.

No caso presente. contudo. a vedação vai mais longe.
O artigo 70 da Constituição Estadual é quem comanda o

instituto dos adicionais. Exige. no entanto. uma condição: o
exercício.

A lei não pode modificar texto constitucional. é sabido.
Não pode criar um benefício só para ser levado na aposen
tadoria. Quanto mais quando se trata de modificar. a maior.
os proventos de inatividade. Aí ofenderá. também. a Constitui
ção Federal. artigo 102. § 2.".

Tivesse. o interessado. percebido - ou direito a perceber
tal vantagem durante a atividade - poderia ser deferida. Nun
ca como está.

Para "todos os efeitos legais" não significa para os efei
tos de todas as leis. Há que se respeitar o princípio cons
tituciona!" .

E arrematou o Presidente do Tr-ibunal de Contas n3S aludidas in
formações:

"Claro ficou. à luz das mais sábias lições de direito. que o
impedimento se insurge contra uma decisão não só justa como
irretorqüfvcl. já que atendeu ao requerimento do interessado.
sem ferir nenhuma regra jurídica. Ademais. não se pode. em
nenhum momento. ignorar que o direito pleiteado pelo impe
trante é. tão simplesmente. aquele estabelecido e definido pelo
art. 70. 11. da Constituição Estadual c. se é ali que se baseia
c se ampara o seu pedido. é ali que se deve buscar suporte
para o seu deferimento. Não havendo. portanto. o impetrante
adquirido 3 vantagem que requer ao exercício de suas funções
e não havendo atingido 30 (trinta) anos de efetivo exercício.
como exige o preceito dessa lei maior. beneficiado que foi
com a contagem de tempo permitida pela Lei 7.317, não há
como juridicamente. se acolher a reivindicação.

Provado fica, conseqüentemente, que se torna impossível
atender o que pleiteia o impetrante se arranhar ostensivamen
te os mandamentos da Constituição do Estado (art. 70. 11 e
art. 75. § 2.°) e da Constituição Federal (art. 102. § 2.°).

Nestas condições c por tudo o mais que será suprido pela
brilhante cultura dos eminentes Desembargadores componen
tes .dcssc egrégio Tribunal de Justiça. esperamos ser julgado
improcedente o presente Mandado de Segurança. reconhecen-
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do-se que u Tribunal de Contas do Estado. decidindo a maré
ria em questão. o fez de conformidade com os princípios le
gais que regem a espécie, merecendo, por isso, a sua con
firmação. como é de Direito c de Justiça".

APRECIAÇOES PRELIMINARES

Embora sem o intuito da polêmica. não se pode deixar de relem
brar que o impetrante. quando o Mandado de Segurança "ut retro"
citado. cst,wa para ser julgado, entrou com pedido de desistência. An
tes. por muitos c muitos dias, () processo aposenta tório permaneceu no
Executivo. sem que o decreto respectivo fosse baixado.

"Ad argurnen t andum tantum". não se desconhece que. sem em
bargo de estar sob instância judicial. qualquer ato de aposcntaçâc
pode ser editado. Aliás. tal se constitui numa constante. E quando o
Judiciário decide a lide em favor da parte interessada, o governo bai
xa decreto rcrlflcutórío . t:. matéria rotineira. na pública administra
ção. Daí a perplexidade e surpresa que essa situação despertou, en
sejando as mais variadas indagações.

Por outro lado. juristas há que entendem que. em casos que tais
(requereu e perdeu: recorreu c tornou a receber negativa; foi à Jus
tiça e desistiu, retomou à aüva). improcede nova solicitação de apo
sentadoria que envolva o mesmo requerente. pois o feito teria tran
sitado em julgado. Afinal. os pressupostos legais, cstribadores do pe
dido. não mudaram. Nada se modificou - exceto a composição do
quorum dellbcrat ivo.

O ponto de vista dos defensores da tese versada, além de rcspci
távcl. encontra respaldo legal. Tendo decidido, por livre iniciativa, pelo
seu regresso à at ividade. após tentar, por todas as formas cabíveis,
o deferimento do que pleiteava, o reclamante teria reconhecido a ine
xistência do seu direito. ao menos implicitamente. Como todas as fases
processuais foram esgotadas. o julgador que desconhecer deste novo
pedido, por certo estará sentenciando "ex Icgc".

Para mim todavia, diante da posição já firmada - c publica
mente conhecida - nada altera. o que não significa que deva assu
mir postura acomodat icia .

Move-me, acima de tudo, impulso de consciência no cumprimento
de meu dever. Julgo minha obrigação trazer modesta contribuição à
reflexão do Plenário.

Um exame' processual minudcn tc será, pelo menos. ° conforto
para quem não quer pecar pela omissão, nem colaborar para o des
merecimento do órgão que, orgulhosamente, integra.
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A POSIÇAO CONSTITUCIONAL

O raciocínio a ser desenvolvido. a seguir. cabe tanto ao cargo de
Auditor, como de Procurador junto ao Tribunal de Contas, no que
respeito a posiçâc constitucional.

A propósito. as constituições brasileiras que optaram pela inser
ção, em seu texto, do cargo de Auditor. além de homogêneas, não fo
gem à regra geral c não deixam margem a dúvidas. posto que propi
ciam exegese literal: o Auditor não é cargo de livre nomeação. como
estabelece a Curta paranacnse .

Na verdade. via de fato - c seguindo a Lei Maior Federal - é
cargo que deve ser tratado em lei ordinária. Se assim não fosse, a
Constituição Federal. através dos tempos. ter-ia se ocupado dessa clas
se funcional. Mas não o fez.

A respeito - para ratificar - no àrnbi to federal. o auditor apa
rccc como integrante do Tribunal de Contas da União. por meio de
lei (artigo 12 Decreto-Lei 199/67. de 25/02/67)

As Constituições estaduais. em sua maioria, não cuidam do cargo
de auditor. O preceito genérico. porém. de que a primeira investi
dura em cargo público depende de aprovação prévia em concurso de
provas ou de provas e títulos. é obedecido. rigorosamente pelas Cartas
Magnas cst a t duais. que colocam o auditor na via constitucional (C.F. de
1967. art. 97. § t.~ - 1969, art. 95. § l."). Ora se na esfera federal o auditor
não é cargo de livre nomeação, não pode ser. também. nos Estados,
ao menos sem contrariar o art. 13. V e o art. 108 da Lei Maior. As
exceções, tratadas em lei. afora os cargos em comissão (C.F. art. 97.
§ 2.°), deverão indicar. expressamente, exigências que supram. de di
reito e de fato. o instituto do concurso público. É o caso dos Conse
lheiros que, a exemplo dos Ministros do T. C. U., preenchem essa for
malidade legal com a aprovação prévia dos respectivos poderes legis
lativos.

Destaco. por relevante. algumas constituições estaduais: Acre 
art. 88, § 2.°; Amazônas - art. 118; Espírito Santo - art. 61; Maranhão
- art. 90. § 2.°; Minas Gerais - art. 66.

De outra feita. Estados como São Paulo e Bahia. "verbi gratia".
preferiram substituir os Conselheiros - já que se trata de condição
eventual - por funcionários de carreira. Os demais. COm raríssimas
exceções. trataram os auditores em suas respectivas leis orgâ
nicas (inclusive o TCU, cama já observado). Dentre esses, des
taco: CEARA Lei n." 9.322. de 10110/69 COm alterações
da Lei n." 9.650. de 17/11/72 - art . 26; PARA - Decreto-Lei n." 20.
de 18/06/69 - art 13; PERNAMBUCO - Lei n." 6.078. de 12/12/67 
alterada pela Lei n.' 6.669. de 09/05/74 - art . 13; RIO GRANDE DO
SUL - Lei n." 6 850. ele 20112/75 - art . lO.
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Poderia citar mais. Entendo. entretanto. ser o suficiente para
patentear que o parágrafo 4.° do artigo 41. da Constituição do Paraná
é. igualmente. inconstitucional. por ir de encontro à Constituição Fe
deral.

DOS IMPEDIMENTOS

A despeito do assunto já ter sido abordado. quando da transcri
ção dos informes ao Mandado de Segurança, referido no início. per
mito-me agregar mais algumas considerações. O tema não foi. de fa
to. apreciado e debatido. convenientemente. da última vez.

Importa-me. exclusivamente. a face do órgão onde estou faz 15
anos - e onde pretendo ficar. se Deus me permitir, muito mais. Em
que pcse não modificar minha posição. não estaria tranqüilo se dei
xasse de realçar- focos que considero relevantes.

Dizer que direito não é bom senso. não rnc parece inteiramente
correto. Direito é bom senso sim, mas bom senso jurídico.

Aquele que passou pelos bancos de uma Faculdade de Direito, com
certeza, não tem dificuldade de interpretar o que está claro.

É possível - embora discorde - que se dê aplicação a deter
minada lei simplesmente pela razão de se entender ter sido votada
pelo legislativo. sem se preocupar com a sua constitucionalidade.

Como quer que seja. o que não me parece crível é decidir contra
o que está evidente insofismávcl. incontestável. Aliás. aqui abro um
paréntcsis: até hoje. não vi. da parte dos que defendem a const itu
cionalidadc da lei em causa. per-ante a Magna Carla. qualquer rna
nifcst açâo escrita.

Com efeito. Aceitar. passivamente. a defesa da vinculação das ga
rantias. prerrogativas. vantagens. vencimentos - muitas vezes até
direitos - dos membros do Poder Judiciário. excluindo-se os impe
dimentos. é ferir o óbvio . Pode. com a devida vênia. contribuir para
que us menos avisados imaginem que se está deliberando em causa
própria. já que tudo faz parte do texto da Constituição Estadual (art .
41. §§ 3.0 c 4.°). Tais impedimentos se encontram cngranzndos na pró
pria o-adição do direito pátrio. De aberrante. já basta a posição dos
Procuradores do Estado junto ao Tribunal de Contas (C.E .. art. 41.
§ 5.°): se vinculam aos magistrados pelas garantias. mas não têm
impedimentos e se constituem em cargos de livre nomeação. Sobre
estes não há precedente algum por este imenso país, executada a Car
ta ,\1agna paranaense.

Prossigo.
Retrospectivamente. os impedimentos dos Conselheiros, bem co

rno hodicrnamentc. dos Auditores. em relação aos magistrados. datam
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da Carta Estadual de 1947 - art. 38 (12/07/47). repetem-se no texto
constitucional estadual de 1967 - artigo 42 (08/05/67), reaparecem na
Emenda Const itucional n.? 02 - nrtigo 40. parágrafo 3," (28/02/70) c
chegam à Emenda Constitucional n." 03 (29/05/71) - artigo 41. pa
rtigrnfos 3." c 4.". A única que discrepou das antes mencionadas. foi
a Carta Estadual de 1947 que. em seu artigo 38. esta tuiu que os im
pedimentos dos juizes (Conselheiros) eram os dos deputados.

Talvez não seja demasiado. para solidificar entendimento. um bre
ve passeio histórico.

A existência dos Tribunais de Justiça ou da noção empírica da
prcst açâo jurisdicional - para não ir muito longe - vem da lendá
ria Atenas. onde tinham atribuições peculiares (Areópago. Paládio.
Dclfino. Pt-itnncu. na citação de Gustavo Glotz. in "La Cité Grecquc"):
passa pelo perfodo medieval e pelo moderno, quando a justiça era
minist rndn pelos homens da coroa e príncipes da igreja; cruza a fase
eli ti stu e gratuita de Roma; atinge a revolução francesa, onde o Ju
diciário alcança autonomia e soberania. malgrado suas conhecidas nu
nnccs.

Seguindo na história, é justo que se lembre que, de uma forma
ou de outra, as Cortes de Contas originaram-se na antiga Grécia; en
tre os romanos cabia ao Senado desenvolver função fiscalizadora. A
caminhada se estendeu até que. no Estado contemporâneo, aparece
ram. de direito. as primeiras "COUI"S dcs Compres": França (I807),
Holanda (1820). Bélgica (1831) c Itália (1862).

Em termos brasileiros - que é, no momento, o que interessa 
o Poder Judiciário surgiu na Constituição Imperial de 25 de março
de 1824 - TITULO 6." - CAPITULO UNICO.

O Tribunal de Contas. por sua vez, nasceu com a 1.- Constituição
Republicana, de 24 de fevereiro de 1891 (art. 89) TITULO V - "DAS
DISPOSIÇOES GERAES" (sic).

Por conseguinte. é Fácil ver que os Tribunais de Justiça antece
dem às Cortes de Contas. Dessa forma, são os membros do Tri
bunal de Contas que têm vinculações com os magistrados c não estes
com aqueles. Se não existissem os Desembargadores, os Conselheiros
e Auditores nâo teriam, logicamente. as mesmas garantias, vantagens.
vencimentos e impedimentos.

Reivindicar só o que favorece não é escorreito - e peço vênia 
nem fica bem: ou se tem tudo, ou não se tcm nada,

Querer os benefícios da vinculação constitucional com os magis
trados c sofismar nu instante de aplicar os impedimentos - também
da Cons ti tuiçâo - chega às raias do absurdo.

A Procuradoria do Estado junto a esta Corte. em seu Parecer
cita Ementa do v. Acórdão do S. T. F .. a ser devidamente examinada
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no fim, que proclamou válido. para efeito de adicionais, o tempo de
advocacia de magistrado. Como é vantagem pecuniária - adicionais
- (mas não é disso que se está falando P) vale; se fosse impedimento,
por certo não valeria. E Iamcn távcl .

Afirmar-se que os impedimentos são apenas os constantes da
Constituição, importa indagar: pode um Conselheiro ou Auditor do
Tribunal de Contas "exercer comércio ou participar de sociedade co
rncrcial. inclusive economia mista, exceto como acionista ou quotis
ta"? Pode "exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil.
associação ou fundação. de qualquer natureza ou finalidade, salvo de
associação de classe. c sem remuneração"?

A resposta é elementar: evidente que não. E isto tudo não está
na Constituição; faz parte du artigo 103, IV e V. da Lei n," 7.297, de
08/01/80 - CODIGO DE ORGANIZAÇAO E DIVISA0 JUDICIARIAS
DO ESTADO DO PARANA.

Mais que tudo. o artigu 89, da Constituição do Paraná, ao tratar
dus impedimentos dos magistrados, que se estendem aos Conselheiros
c Auditores do Tr-ibunal de Contas (C. E .• artigo 41, parágrafos 3.° e
4.°), usa o verbo vedar: "é vedado ao juiz, sob pena de perda do
cargo.

E u que diz Aurélio. em seu Novo Dicionário da Língua Portu
guesa?

"Vedar. (Do 1411. vedurc.}.
(Pág. 1.445).

1. impedir, proibir, interditar.

1\:5.0 há corno fugir: tudo que está vedado. proibido. impedido ao
magistrado. igualmente está ao Conselheiro e Auditor. E receber mais
de 07 (sete) adicionais é proibição, vedação. impedimento dos juízes
do Poder Judiciário c dos membr-os do Tribunal de Contas, dado o vín

culu constitucional .
Segundo o artigo 77, do Código de Organização e Divisão Judi

ciárias - Lei n." 7.297. de 08/01180, o magistrado só poderá perce
bcr " ... adicionais de cinco por cento (Sl!ú) sobre seus vencimentos.
por qüinqüênio de serviço. até o máximo de (7) ... " Isto está bem co
locado, no Capüulo I. Título IX, que cuida dos vencimentos em ge
rai e de sua irredutibilidade. Chega a tratar de "remuneração" (art.
76. § 3.°). Com franqueza: isto se constitue em impedimento dos
juízes c, em conseqüência. daqueles a eles vinculados: os membros do
Tribunal de Contas.

Outra coisa: se se estivesse. ainda, sob a égide da Constituição
Estadual de 1967 (08-0S-67), o argumento de que os impedimentos se
riam só os constitucionais, cabia. Por sinal, esta foi a única a tratar
da mntct-in. diferentemente.
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E: só ver-ificar o que dizia o seu artigo 42. parágrafo 4."

Os Ministros do Tribunal de Contas serão nomeados ..

Aplícam-se-lhes os mesmos Impedimentos dos desembarga
dores do Tribunal de dustfça, 'constantes desta Constituição
(Grifei.)

O outro Parecer da Procuradoria do Estado (n.o 7.135/81). em res
posta a preliminar aprovada pelo Plenário. especifica do caso dos
impedimentos. não carece. de minha parte. análise mais longa: sua
posição é a de defensora do Executivo. enquanto que a minha é um
pouco mais séria c abrangente. Elaborado açodadamente. cita reso
lução proferida sobre o artigo 75 da Lei Orgânica da Magistratura.
quando o que está em causa é o artigo 77 (vedação de receber mais
de 07 (sete) adicionais) c não diz que. naquela ocasião. também. vo
tei contra. Faz juntada de uma decisão da justiça de São Paulo. em
matéria completamente diferente. pois trata de eleição presidencial.
de caráter interno do Tribunal de Contas daquele conceituado Estado.

E. do próprio Acórdão do Mandado de Segurança n." 639/80. da
Comarca de São Paulo. anexado aos presentes autos, que decidiu
sobre o artigo 102. da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. esta
menção (1'1. 15):

"O dispositivo cuida. entre outras coisas, da condição de ele
gibilidade dos membros do Tribunal para os cargos diretivos.
Indica aqueles que são inelegíveis para tais funções.
Inelegibilidade. na correta significação da palavra no campo
jurídico. não se confunde com ímpedlmento", (Grifci.)

Não se pode olvidar igualmente. que as eleições para a direção
superior do Tribunal de Contas de São Paulo é assunto tratado, ex
pressamente. na Constituição paulista (artigo 90. IX), ao passo que
no Paraná, faz parte de lei ordinária. E mais: tal decisão não subiu
à consideração superior.

Jamais se mencionou que a Lei Orgânica da Magistratura se apli
ca aos Tribunais de Contas. O que se disse - e é indiscutível - é
que os impedimentos dos desembargadores são os mesmos dos mem
bros do Tribunal de Contas. Qualquer estudante de direito sabe disso.

Entender-se de forma diversa. seria perigoso. pois além de ex
rrapolar o princípio vinculativo constitucional, daria margem às mais
variadas especulações: aos Conselheiros e Auditores caberiam todas
as vantagens dos Magistrados, mas impedimento (vedação. proibi
ção), só quando não fosse prejudicial.
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DO MÉRITO

A Procurador-ia do Estado junto ao Tribunal de Contas em sua
primeira intervenção nestes autos (Parecer 0.° 7.054/81). tenta jus
tificar a constitucionalidade do art. 3.Q da Lei n." 7.317180. transcre
vendo manifestação do Supremo Tribunal Federal (RDA. 128/505) que
diz ser "válida a lei estadual que manda contar. em favor de desem
bargador. tempo de serviço de advocacia. para efeito de adicionais".

Acentue-se: o tempo era o de advocacia, o favorecido um magis
trado c a vantagem se constituiu em adicionais. No exemplo da emen
ta antes referida. a vinculação prevalece; no caso sob análise. talvez
pur restringir o teto do beneficio - adicionais - a vinculação impe
ditiva não se aplica. "Ex jure". fica muito difícil compreender essa
diferenciação.

O mais grave de tudo é que a Procurador-ia deixa de dar destaque
à ci rcunst ância de que. não obstante seja decisão dos meados da
última década. a lei estadual que se discutia. era anterior à vigência
do artigo 103. da Constituição Federal de 1969 (Emenda 0.° 01)

Destarte, justo é que se de ênfase a certas passagens do aludido
decisório, no sentido de demonstrar o descabimento das razões da
Procuradoria, por incompletas.

O ilustrado jurista. Ministro Oswaldo Trigueiro. após tecer algu
mas considerações ci ta um trecho do Procurador Geral da República,
onde se observa, claramente, o que untes se afirmou:

"Trata-se do deferimento de scgurnnçça contra a exclusão
de adicionais antes conteridcs com valoração do tempo de
advogado. em favor de desembargador provindo da classe de
advogados. Teve-se em conta a inatacabifidade da lei estadual
que permite a concessão da vantagem. c que conccitua corno
serviço público estadual. para o caso. o tempo de advocacia
(art. 90. da Lei Estadual n.o 2.949. de 30-U9-69").

Por ocasião do julgamento em tela. não vigia a Emenda Consti
tucional 01. de 1969: a lei data de 30-09-69 c a Constituição é de
17-10-69. Isto significa que na decisão em causa. não se levou em con
ta - e nem se poderia levar - a presente redação do texto atual
do artigo 103 da Carla Magna. por inexistente.

A seguir. aparecem assertivas que limpam a questão (página 507):

"Quanto ao recurso em si mesmo, parecem procedentes as
controvérsias suscitadas. máxime porque arrimadas na letra
C do permissivo.. Com efeito. é de notar-se que impugnada
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lei estadual foi sancionada na vrgcncta da Constituição de
1967, a partir da qual as normas básicas do serviço público
adquiriram qualificaçâo federal. de imposição aos Estados e
Municípios, a teor de seus arts. 13. inciso V, c 108, reprodu
zidos pela Emenda Constitucional n.s 1. Dentre essas normas,
tem destaque a dos arts. 102 § 3.". e 103 da Emenda Cons
titucional. então vigentes na redação dos arts. 100, § 2.°, e 101,
§ 1.0 da Carta de 67, e que já reservavam à legislação federal
as exceções às regras estabelecidas quanto ao tempo e natu
reza de serviços, cingidos até hoje à valorização restrita tra
tada pelo invocado § 3.° do art. 102".

Mais adiante (pág. 509). o Ministro Rodrigues Alckmin. antes de
finalizar pela improcedência da inconstitucionalidade - sentença
"nomine discrepante" - reforça o ponto de vista que defendo, pois
se encaixa perfeitamente à inaplicabilidade do artigo 3.Q

• da Lei n."
7.317/80. contrariamente ao que tentou interpretar a Procuradoria
deste Órgão: a Lei Estadual n." 2.949, que concedeu 10 anos de tempo
de serviço ao advogado nomeado desembargador (artigo 90). datava
de 30 de setembro de 1969. portanto anterior a Emenda n.s Ol( art.
103) - que é, - como se sabe - de 17 de outubro de 1969. Além
do que. o desembargador impetrante. havia tomado posse 05 (cinco)
dias antes da vigência da referida lei.

Sobeja carrada de razões ao professor Raul Viana. então Rela
tor do primeiro pedido do interessado (Protocolo 9.398/3D-TC.. de 14
de julho de 1980). quando sustentou. em voto escrito apresentado na
sessão de 26 de agosto de 1980. como que pressentindo as controvér
sias c celeurnas que estariam por vir. em face da lei estadual em
causa: "Talvez seja este - iniciou o ilustre Conselheiro - o pro
cesso de maior importância. pelo menos o de maior complexidade.
dos que hajam sido trazidos para julgamento deste Tribunal. A VO~

taçâo neste processo exige estudo e coragem. Por isso tudo. é im
perativo que seja visto. com vagar e atenção. e visto sob todos os
seus aspectos".

E prosseguiu o insígne Conselheiro. recentemente aposentado.
após anos c anos dedicados à causa pública.

"Mostra a lei. e o faz com insistência quase teimosa, que a
competência fundamental do Tribunal de Contas é o exame
de legalidade.
E seu dever pr'imacial examinar todas as leis e atos, enca
minhados à sua análise. diante das leis c notadamente da
Constituição.
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NL'1ll haver-ia razão para n sua existência não cumprisse ela
esse seu dever basilar.
Se assim se mostra a sua obrigação necessária em face da
simples lei ordinária, é mais do que evidente que essa obri
guçâo se sobreleva se se trata da Constituição. que é a lei
das leis.
O argumento de que em face da lei nada há que fazer por
que lei é lei. é o raciocínio do medo. da acomodação. da co
vardia.
Sim porque há lei c lei.
Existe lei que obediente à Cunstituiçãu é indiscuttvcl. e lei
Inconstitucional que então não é lei.
Esta tem qUL' ser examinada".

Dando seguimento. o respeitado Conselheiro, após enfatizar que
"a competência para a declaração de inconstitucionalidade das leis
é privat iva do Poder Judiciário ..." e de que "a competência de apa
gar do quadro das lei. as leis inconsti tucionais. é do Senado Federal.
segundo o artigo 42. VII. da Constituição Federal", pcrserverou:

"QUANDO UMA LEI Iô INCONSTITUCIONAL!"

"O Prof. Lucia Bittencourt. em seu livro consagrado: "O
Controle Jurisdicional da Consti t ucionalidade das Leis" é in
cisivo:

"Inconstitucional é a lei que contém. no todo ou em par
te. prescrições incompatíveis com a letra expressa e o
espírito da Constituiçção".

Francisco Campos. no seu "Direito Constitucional" também
ensina:

"I? inconstitucional;) lei que Icre o espírito e a letra da
Consti tuiççâo".

Alej nndrino Ghigfinni. em seu trabalho: "Do controle Ju
risdicional de Constitucionalidade" declara:

"Se há incompatibilidade entre a lei ordinária c a Cons
tituição a norma ordinária forçosamente é irregular, in
constitucional. e está viciada. portanto, de nulidade ab
soluta".
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Castro Nunes. em "O Poder Judiciário":

"As leis incunst itucionais não podem ler execução por
que são nulas".

Dizia Kent. em seus Comentários. citado por Rui Barbosa.
nu seu livr-o: "A Constituição e os Atos Inconstitucionais":

"Todo o ato do Congresso. todo o ato das Assembléias
Legislativas. toda a cláusula das Constituições dos Es
tados que cont rariaru a Constituição são necessariamen
te nulos".

E Rui Barbosa. na obra citada:

"Toda a medida legislativa, ou executiva. que desrespei
tar preceitos constitucionais. é. de sua essência nula".

QUAL A COMPET~NCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS/

Se o Tribunal de Contas é obrigado a examinar as leis, cláu
sulas de leis. c atos públicos, diante da Constituição, e não
tem competência para declarar a inconstitucionalidade, qual
será, então. a competência do Tribunal de Contas!"

E continua o conceituado adrni nistrativis ta. figura respeitada em
todo u país. neia sua cultura jurídica:

"Di-lo Rui Barbosa, em seu livro clássico "A Constituição c
os atos inconstitucionais":

"Os Tribunais Administrativos não têm competência para
revogar as leis inconstitucionais. mas tcrn para lhes ne
gar execução".

E u Prof. Anhaia Mello, em seu trabalho "Da Separação dos
Puderes 3 Guarda da Constituição", acentuou. com a sua
autoridade de professor- de Direito Constitucional. da Facul
dade de Direito, da Universidade Federal de São Paulo, tra
tadista de Direito. L' Conselheiro do Tribunal de Contas de
São Paulo:

.. o que os Tribunais Administrativos não podem é exer
cer o controle jurisdicional de constitucionalidade, por
que o princípio assente é de que cabe privativamente ao
Poder Judiciário de clarur a inconstitucionalidade de lei
ou de ato do Poder Púhlico. como função jurisdicional.
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,

o que c muitu diferente do dever que Il'l11 todas as au
turidades judicantes de não aplicar lei ou decreto con
trário à Constituição c. portanto, a obrigação preliminar
de examinar a lei em cotejo com a Constituição",

Em outro trabalho. du mesmo autor. este uma monografia
intitulada: "Da competência do Tribunal de Contas para ne
gar aplicaçáo a leis inconxti tucionais", está este trecho la
pidar:

"Não pode o Tribunal de Contas cumprir lei inconstitu
cioncrl. Vale aqui distinguir entre a atividade jurisdicial
específica do Judiciário. c u dever das autordadcs de
não aplicar lei contrária a norma fundamental",

Pontes de Miranda. em sua obra "Comentários à Constitui
ção", ao comentar u art. n. da Constituição Federal. exata
mente o texto que di competência ao Tribunal de Contas.
para o julgamento das aposentadorias. deixa claro:

"As aposentadorias tem de ser conforme as leis ordi
nárias e conforme a Constttuícào: se são contra a lei.
são ilegais; se contra a Constituição. que é a lei acima
das leis. são inconstitucionais; se é a lei que infrin
ge a Constituição. o Tribunal de Contas. se bem que ór
gão de fiscalização. é Tribunal. e assim. julga, e não se
poderia admitir que houvesse funcionário público. juiz
ou não. que pudesse ver a infração da Constituição e
não a proclamasse. A primeira exigência a qualquer apo
sentadoria é estar conforme as regras jurídicas consti
tucionais",

Assim. é dever do Tribunal de Contas examinar as leis, ou
cláusulas de leis, em face da Constituição, e negar aplica
ção no que for inconstitucional".

Continuando. o Conselheiro Raul Viana passa a analisar a lei
que concedeu quinze anos de serviço público - mais todos os adi
cionais - aos membros do Tribunal de Contas.

" Lei u." 7.074. de 2 de janeiro de 1979. tem a seguinte Sú
mula:

"Dispõe sobre a organização da Procuradoria do Estado
e dá outras providências".
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Não há nenhuma dificuldade para se ver que essa Lei ins
tituiu uma espécie de Estatuto da Procuradoria Geral do
Estado. ou. de qualquer forma é uma Lei tipicamente de
pessoal.
Posteriormente sobreveio a Lei n." 7.317. de 28 de maio de
198C.

E: a seguinte a Súmula dessa lei:

"Altera dispositivo da Lei n." 7.074. de 2 de janeiro de
1979. e dá outras providências".

Da mesma forma é fácil notar-se que essa Lei se inte
gra na Lei n.' 7.074, sendo dela parte integrante. uma vez
que altera alguns dos seus dispositivos. sendo destarte. igual
mente. uma Lei tipicamente de pessoal.

E o § único, do art. 36. da Constituição do Estado. es
tabelece:
"Consideram-se leis complementares:
V - O Estatuto da Procuradoria. Geral do Estado".
E o Estatuto o que pode ser?
Segundo o "Dicionário Jurídico", de Pedro Nunes:
"I:. um corpo de normas sobre determinada matéria".
E José Naufcl em seu "Nove Dicionário Jurídico Brasileiro"
acrescenta:

"Estatuto é lei. consti tuiçâc, código ou regulamento de um
Estado. de uma associação. OU de uma sociedade anônima".

Laudelino Freire, em seu "Grande c Novíssimo Dicioná
rio da Língua Por-tuguesa". ensina:

"Estatuto é lei orgânica oU regulamento especial de um Es
tado. Associação, confraria. companhia, irmandade. Ou de
qualquer corpo coletivo em geral".

Assim, a Lei n." 7.074. c as leis supervenientes que a
alteraram, não são scnno códigos, regulamentos. I~is orgáni
cns ou Estatutos da Procuradoria Geral do Estado. e nessas
condições. como qUL'I' a Consti t uiçào. só por lei complemen
tar poderiam ser realizadas.

Mas não foi por lei cornplctucn tnr que esse Estatuto foi
feito, mas sim pur lei ordinát-in .
Logo, essas leis são insccnsti tucionaix .
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o ART. 3:

Ocorre. no entanto. que 3. Lei n." 7.317. de 28 de maio de
1980. conquanto seja inconstitucional. cuidou especialmente.
da Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado. destinada
a atender os interesses <-!I..' uma classe especifica. e assim só
dela dever-ia tratar.

Todavia. nu seu bojo. u urt . J:'. cura de matéria total
mente discordante do contexto da lei.

Constata-se. desse mudo. o que é facilmente veriticável.
que esse disposi ti vo corporificou um enxerto de última ho
ra. introduzido de mansinho. desenhando a figura de um
cnte parasitário. infringindo não só disposiçóex legais. corno
também prescrições regimentais, que proibcrn emendas
alheias ao espírito da lei.

J\ esse propósito estabelece o art . 140. § 5.°, do Regi
mento Interno da Assembléia Legislativa de Estado:

"Não será admissível emendas substitutiva ou aditiva que
não tenha relação direta e imediata com a matéria da
proposição principal".

Pontes de Miranda a esse respeito esclarece:

"O ato legislativo que nâo obedeceu a regra do Regimen
to Interno e a violou. é nulo, como o que infringisse di
retamente a Constituição".

Verifica-se, por esse lado, que esse exorte foi anti-regimental".

Passando a exammar (I que chama de "disposiçâo estranha". o
Relator daquela primcira oportunidade. nâo deixou por menos:

"O artigo 3.0 da Lei 7.317, de 28 de maio de 1980, escreve:

"Em favor dos atuais ocupantes dos cargos de que tratam
os parágrafos 3.", 4.0 c 5.°, do artigo 41. da Constituição
Estadual. será computada por ocasião - das respectivas,
aposentadorias, c para todos os efeitos legais.. inclusive
para os fins previstos no artigo 70. inciso 11. da mesma
Constituição. o tempo de exercício profissional até o li
mite previsto no artigo 11l. da Lei n." 7.297, de 8 de ja
nci ro 'de 1980, comprovávcl mediante certidão do rcspcc
tivo órgão de classe".
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De que cuida esse artigo. qual ser~í u seu principal ob
jctivo?

Esse artigo dá. de mào beijada. aos atuais Conselheiros.
Auditores e Procuradores. elo Tribunal de Contas. uma vez
que são esses os ocupantes de cargos de qUL' tra tam os pará
grafos 3.°. 4.° c 5.°. do artigo 41. da Constituição do Estado. 15
anos de SL'n'iç:l público que não prestaram.

Oracas a essa lx-nesse os beneficiários não só podem apo
sentar-se, imediatamente. C0l110 podem aposentar-se com to
dos os ndicionaix capitalizados. inclusive os adicionais POl- tem
pu de serviço. vantagem que só tem direito os servidores
que cncancccrnm no serviço público depois de. pelo menos,
35 anos de serviço. assegurando proventos superiores aos vcn
cimentos, o que agr-ava um escândalo com outro.

Ent ret anto. é de todo oportuno que se minudcic esse
dispositivo.

"Art. 3,° ~ Em favor dos atuais ocupantes.

Só os atuais ocupantes poderão beneficiar-se dos favores
da lei, ninguém antes, nem depois, só os atuais ocupantes
poderão ser os beneficiários dessa água lust ral .

Além do seu aspecto incomodamente egoista. é essa lei
uma lei singular fcitu para beneficiar um certo c determina
do grupo de pessoas.

Max a lei há de ser gcrul. abxtra t a e impessoal.
ESSL:s sâo os traços essenciais da lei. sem o que a lei não

é lei, c para que possa ser honesta e decente. jurídica c eficaz,
Vicente Ráo. em "O Direito e a Vida dos Direitos", en

tende que além de ser gcral. ubst ra tu c impessoal. a lei:

"deve ser justa, mantendo igualdade entre os que nela
incidem. c atr-ibuindo a cada qual o que é seu; honesta.
não contendo nota alguma de torpeza ou cont rárta à
moral"

Pontes de l\'1iranda, em o "Sistema de Ciência Positiva do
Direito", assinala:

"Certos escritores somente consideram normas os impe
ratlvos abstrruos . A diferença entre leis e pr'ivilégios não
teve outra fonte: a convicção de que a lei geral suscitou
o nome para o que s:J se referisse a UIllU pessoa".
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de 1980:
será compu

111. da Lei n."
mediu nt c cc r-

E Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em "Princípios Ge
rais de Direito Administrativo", foi Incisivo:

"Salvo as disposições constitucionais em contrário, as leis
que estaruem para casos individuais devem SL'r havidas.
cu mo já observado. padecendo da pecha de inconstitucio
nalidade, por violação do princípio de isonomia, ou seja,
da igualdade de todos perante a lei".

Assim, esse di spostivo. estabelecendo um privilégio. regu
lando para um certo grupo de pessoas, est atuindo apenas para
casos individuais, viciando a natureza da lei, que tem na ge
neralidade o seu traço fundamental. choca-se e se contli ta com
o princípio da isonomia. tornando-se inconstitucional, além de
ser antitética".

Destacando que o artigo 3.° da lei em discussão. que manda contar
aos membros do Tribunal de Contas o tempo prescrito nu artigo 111.
da Lei n." 7.297 lHO. Raul Viana faz as devidas citações, inclusive do
artigo 144 da Constituição Federal c comenta:

"Estabelece a Lei 11.° 7.317/80. de 28 de maio
"Art. 3.<> - Em favor dos atuais ocupantes.

tudo. . tempo de exercício previsto no art.
7297. de 8 de janeiro de 1%0... comprovávcl
tidúo do rcspcc tivo órgão de classe".

Consoante não ~ difícil notar, de acordo com o artigo
aludido, é mandado contar em favor dos atuais Conselheiros.
Auditores e Procuradores. do Tribunal de Contas, o tempo pre
ViSIO no art. 111. da Lei n.? 7.297.

Justo é que se veja o que se contém no art 111 rcferido:

"Art. 111 - Ao Desembargador ou ao Juiz du Tribunal
de Alçada. nomeado para os Iugat-es reservados a Advo
gados, nos lermos da Constituição Federal. será compu
tado o tempo de até quinze (15) anos, para os efeitos de
aposentadoria e disponihilidndc".

E o que dirá a Constituiçâo Federal?
Diz o seguinte:

"Ar!. 144 -
IV - Na composiçâo de qualquer Tribunal um quinto
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dos lugares será preenchido por Advogados, em efetivo
exercício da profissão. e membros do Ministério Público.
todos de notório merecimento e idoneidade moral. com
dez anos, pelo menos, de prática forense. Os lugares re
servados a membros do Ministério Público ou Advogados
serão preenchidos respectivamente, por Advogados ou
membros do Ministério Público indicados em lista trípli
ce" .

Na conformidade do mandamento da Constituição Fede
ral. segundo foi possível VLT, com a transcrição feita, o quinto
lugar. de qualquer' Tribunal. deverá ser preenchido por Ad
vogados. ou membros do Ministério Público.

Pontes de Miranda. comentando precisamente esse dispo
sitivo da Constituição Federal. acentua:

"Esse qualquer Tribunal pode inclusive ser um Tribunal
de Justiça de instância inferior. mas sempre componente
do Poder Judiciário".

Essa regra constitucional, como se viu, abrange e compre
ende. tão só, os Advogados, quando convocados para formar
o Tribunal de Justiça e nenhum sofisma. por mais capcioso
que consiga ser, logra forças para cmpalmur essa norma, es
forçando-se por confundir Advogados, com profissionais de
origem diver-sa.

A inclinação constitucional, na lição dos doutos. incluindo
Advogados. na composição dos órgãos Judiciários, foi para
possibilitar aos Tribunais de Justiça uma renovação Ircqüen
te. com o propósito de pennitir U!11 equilíbrio permanente no
trato do Direito. c no exercício da Justiça.

Mas a Constituição não exigiu que apenas fossem Advoga
dos, mas Advogados no efetivo exercício da profissão. e que
pudessem contar, pelo menos, com dez anos de prática fo
rcnse.

Como quer Pontes de Miranda. o nosso insígne constitu
cionalista:

"A pessoa que não advoga ou não é membro do Ministé
fio Público não pode pretender o ingresso com Iundamen
lo no artigo 144. IV.
Noã basta que possam Advogar: é mister que advogue",
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Exatamente porque esse quinto lugar há de ser ocupado
por Advogados. c só por Advogados pode ser ocupado, é que
o artigo 111. da Lei n." 7.297. permitiu que o Desembargador
ou Juiz do Tribunal de Alçada pudessem acrescentar no seu
tempo de serviço mais quinze anos.

E como se prova a condição de Advogado, e o tempo de
exercício da profissão?

Mediante certidão da Ordem dos Advogados.
E assim mesmo esse tempo de serviço mandado contar

ao Desembargador ou Juiz do Tribunal de Alçada. quando no
meados para os lugares reservados aos Advogados. s6 podem
nos termos da Lei. ser computados para o efeito de aposenta
doria e disponlbUldade. (Grifei) .

Derradeiramente. antes de proferir seu voto. que acompanhei. as
segurando que "nenhum tempo pode ser contado, c nenhuma aposen
tadoria pode ser concedida com fundamento no art. 3." da Lei n."
7.317, de 28 de maio de 1980. dada a sua evidente inconstitucionalida
de. razão por que é in teiramcn te inaplicável", o Conselheiro Viana
arrematou:

"Mas os atuais Conselheiros, Auditores e Procuradores do
Tribunal de Contas, pretendendo esses quinze anos. através
de um artifício, pretendem. ao mesmo tempo, que esses quin
ze anos, não sejam computados apenas para aposentadoria
e dis ponibilidade. mas que o sejam também para o cálculo
de todos os adicionais. inclusive mais vinte c cinco por cento.
de adicionais por tempo de serviço. vantagem esta a que só
fazem jus os servidores com mais de trinta c cinco anos de
efetivo exercício.

Nenhuma simulação. por melhor urdida que seja. pode
ocultar que o artigo 3.0

, da Lei n.' 7.317. de 28 de maio de
1980. feriu várias vezes a Constituição e as leis".

Vou mais longe.

o artigo 3.°. da Lei n." 7.317j80-PR .. por valorizar tempo de ser
viço pr-ivado (até quinze anos) determinando seu cômputo "por oca
sião das respectivas aposentador-ias". inclusive para o efeito de per
cepção da gratificação adicional. entrou em conflito com os artigos
13. V. 101. 102. §§ 2: e 3.". 103 c 108, todos da Constituição Federal.

A Magna Carta exige que os Estados membros respeitem "as nor
mas relativas ~lOS funcionários públicos" (art. 13, V). Prescreve, no
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artigo 101. "um módulo a Ser necessariamente incorporado na legis
lação local. .. " (R.T.J. 911766). Estabelece. também. que o tempo de
serviço público prestado aos entes de direito público expressamente
indicados, seja computado para os efeitos de aposentadoria c dispo
nibilidade, na forma da lei (urt . 102. § L"). Determina, ainda. que "Lei
Complementar. de iniciativa exclusiva do Presidente da República. in
dicará quais as exceções às regras estabelecidas quanto ao tempo e
natureza do serviço. para aposentadoria .. " (art. 103). E. finalmente.
ordenada a aplicação" aos funcionários em geral. dos Estados ..."( art.
108), do disposto na Seção "Dos Funcionários Públicos".

Releva notar, pur fundamental. que a rcdaçâo do artigu 103. da
Emenda Federal n." OI. de 17 de outubro de 1969. não fazia parte dos
textos constitucionais anteriores. E. já que tal proibição não havia. o
legislador local podia dispor - guardadas as normas federais então
vigentes - sobre a natureza c tempo de serviço público para apo
sentadoria. Mas. hoje. isto não é mais possível.

A matéria em relação aos Funcionários Públicos no sistema cons
titucional vigente. levou o Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro a as
severar que "o regime jurídico de todo o funcionalismo está bali
zado pelo direito federal. e que somente este pode dispor sobre o
tempo de serviço (R.E. n." 72.665. R.T.J. 611240). Assim sendo.
norma de lei estadual (como sucede com u artigo 3.~ da Lei n." 7.3171
80). que permite a contagem do tempo de serviço privado (até quinze
anos) "para todos os efeitos legais" tendo em vista. exclusivamente.
a inatividade de determinados servidores - "por ocasião das respec
tivas aposentadorias" - é. induvidosamente inconstitucional. Contras
te com o artigo 103. da Constituição Federal. segundo o qual as exce
ções às regras estabelecidas quanto ao tempo de serviço. para aposen
tadoria. serão indicadas em lei complementar. da iniciativa exclusiva
do Presidente da República. Justamente por isso. no recurso extra
ordinário referido. conhecido e provido por unanimidade em sessão
plenária. afirmou o Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro:

A contagem de tempo de natureza privada, como o de
advocacia ou magistério particular, importa em redução in
direta do tempo de serviço público para a aposentadoria. o
que. já agora. só a lei complementar pode determinar", (R.TJ.
61/240). (Idem R.E. n." 76.463. in R.T.J. 73/463).

o insigne Ministro Leitão de Abreu. do mesmo modo. entende que
a diminuição do tempo para aposentadoria depende de lei comple
mentar federal. No Julgamento do R.E. n.o 79.197. Sua Excelência
proclcrnou:
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"Quanto ao art . 103. estou perfeitamente de acordo; ele tem
por objetivo tornar aplicáveis. de maneira uniforme. as re
gras da apcscntador!a - outorgando ao legislador federal 
c neste caso, por intermédio de lei complementar as modifi
cações que a Constituição permite. nesta matéria. isto é. na.
diminuição do tempo para aposentadoria. Somente a isso se
refere essa disposição. (R.T.J. 73/933).

Acresce notar. nos autos da Representação n." 840. Relator o Se
nhor Ministro Antonio Neder (R.T.J. 60/18). onde se examinou nor
ma de lei estadual redutora. diretamente, do tempo de serviço para a
aposentadoria de determinada classc funcional. o nobre Ministro Xa
vier de Albuquerque. então Procurador Geral da República. depois de
registrar precedente em que foi Relator o respeitável Ministro The
místoc1es Cavalcanti (Rp. 754). elucidou que "à vista do preceito cons
titucional vigente. as exceções aos limites de tempo de serviço para
aposentadoria do funcionário público haviam de ser fixadas por lei
federal. Aoprcfalado precedente acrescenta-se apenas que o art. 103
da Constituição. com a redação da Emenda n." l. remete a matéria
à Lei Complementar. o que decerto proíbe com maior rigidez a inter
ferência do legislador local pura dispor sobre ela". (R. T.1. 60/19).

A seu turno. nessa Representação (n." 840) o Senhor Ministro Re
lator. esclareceu:

"A C.F. de 1967. texto da Emenda n." I. expressa. no seu
ar-tigo 103. que lei completar. de iniciativa exclusiva do Pre
sidente da República. indicará quais as exceções às regras es
tabelecidas. quanto ao tempo e natureza de serviço. para apo
svntadoria. reforma. trausfcrúncia para a inatividade c dis
ponibilidade.

Doutro lado. por força do que dispõe o art. 13, V. c o
a rt . 108. ambos do mesmo texto constitucional. a citada nor
ma do art. 103, aplica-se aos funcionários dos Estados.

Conseqücrucmeme. só a União. mediante lei complementar
editada por iniciativa exclusiva do Presidente da República.
pode regular a matéria versada nas duas impugnadas normas
estaduais.

r. de se reconhecer. pois. a inconstitucionalidade de am
bas ~IS regras editadas pelo Estado de Minas Gerais, (R.T.J.
60/23)

Para definitiva e irrcplicavclmen te patentear que o artigo 3.°, da
Lei n.' 7.317/80. viola os urtigos 101 e 103. da Constituição Federal.
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reproduze. parcialmente. o preclaro voto proferido pelo ínclito Mi
nistro Rafael Maycr, Relator da Representação n.' 983-SP,. cuja emen
ta decretou:

"Funcionalismo. Aposentadoria. Emenda Constitucional
7j77-SP.

Tempo de Serviço (rcduçâo ) I. A adição do fcmpo de
serviço prestado a entidade particular importa em redução
de tempo de serviço para aposentadoria. só permitida através
de lei complementar. de iniciativa do Presidente da República,
A Constituição do Estado que excepciona as normas estabe
lecidas viola o preceito do art. 103. da Constituição Federal
(RT.J. 91/761)

Do voto do Senhor Ministro Relator, destaco os seguintes frag
mentos:

Particularizando. em face dessas coordenadas, não cabe
dar-se sentido outro ao item V do art. 13 (1.- parte) senão
de que "as normas relativas aos funcionários públicos" são
aquelas constantes do texto constitucional federal. e. obvia
mente. as leis delegadas pelo constituinte ao legislador federal
para complementar o preceito maior. com a mesma e co-ex
tensiva eficácia.

Ora. no estabelecer. no art. 101 a medida do tempo de
serviço em que se cumpre o pressuposto essencial de aposen
tadoria a Consti tuiçâo estabelece um módulo a ser necessa
riamente incorporado na legislação local. pela clara c ines
cusável determinação do art. 13. item V. e do art. 108. da
Carta.

Em vigor. portanto. o art. 103. as exceções às regras es
tabelecidas. quanto ao tempo c natureza de serviço para a
aposentadoria. como está dito literalmente. somente poderão
ser veiculadas através desse rígido c estrito procedimento.

Inválida será. pois. por inconstitucionalidade. toda norma
estadual ou municipal que. invasiva daquela competência. e
à sua revelia. dispuser sobre a redução de tempo de serviço.
para a aposentadoria do funcionário público.

Ambos os artigos da Emenda n,? 7. paulista. importam.
sem dúvida, em reduzt-lo.
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Quanto ao art . 1.". manda ele contar. tanto para efeito
de aposentador-ia compulsória. quanto a pedido. "tempo de
serviço prestado em atividade de natureza privada regulada
por lei federal. em benefício de servidores públicos do Estado

de suas autarquias que tenham completado 5 (cinco) anos
de efetivo exercício".

Se o que se conta para a aposentadoria. nos limites es
tabelecidos no art . 101. é o tempo de serviço público. federal.
estadual ou municipal. perece óbvio que o cômputo de ser
viço outro. Que não o prestado às entidades dos três planos
da Federação. mas pertinente ao setor privado. estará redu
zindo o tempo. aliás em proporção considerável. do mesmo
modo Que está dispondo. para esse efeito. sobre a natureza
do serviço. o Que somente compete à via prevista no art.
103 (R.TJ 911766/767(768)

Diante dos articulados retro alinhados. c levando em Conta que
"As leis locais não podem levar para além dos limites fixados na
Constituição Federal as ga rant ias e benefícios concedidos aos funcio
né rois públicos" (R.E. n." 68.360. R.D.A. 107/117); nem o tempo de
auxiliar de cartório. nomeado pelo titular e por ele remunerado pode
ser considerado de serviço público (R. E. 92.026. D. J. n." 31. de
13/2/81 p. 753; R.T.J 93/1264 e R.T.J. 76/535). reafirmo que o ar
tigo 3.° da Lei Estadual n." 7.317/80. qualificando o tempo de serviço
particular e determinando sua contagem para todos os efeitos legais.
por ocasião da aposentadoria. obliquamente diminui o tempo de ser
viço público dentro tio qual os servidores podem ina tivar'-se . Confi
gurada está portanto. gritante violação dos artigos 13. item V. 101. 103
e 108. da Constituição Federal.

Além do mais. o artigo 3,". da Lei Estadual em debate. deferindo
a contagem de tempo de serviço privado para o efeito de percepção
da gratificação adicional na inatividade. ainda uma vez colide com
dispositivos constttuclonas. quais sejam: o artigo 102, §§ 2.° e 3.°.

Vai de encontro ao § 3.°. do art. 102. da Constituição Federal.
porque nào é permitido ao legislador estadual produzir norma con
cessiva de vantagem. fundado em tempo de serviço particular. quando
a Consti tuiçào Federal somente defer-e a contagem de tempo de ser
viço público prestado a outro ente de direito público e. assim mesmo.
para os efeitos de apcsen t adorta c disponibilidade. Por isso. para o
caso não há que se cogitar. data vênia. da aplicação da Súmula n."
567. do Colendo Supremo Tribunal Federal. por dois motivos:
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1. O artigo 102. § 3.G

• da Cons tituiçào Federal com a exegese dada
pela Súmula n." 567, defere para efeitos diversos da aposenta
doriu e disponibilidade, tempo de serviço federal. estadual ou
municipal. mas exclusivamente público. Enquanto o art. 3,°,
da Lei Estadual n." 7.317/80 valoriza. somente para a ina ti
vidadc. tempo de serviço privado.

2. A Const tiuiçáo do Est ado do Paraná. em seu artigo 76, repete
o artigo 102. § 3.", da Constituiçâo Federal. Isto significa: a)
impossibilidade da contagem de tempo de serviço privado.
ainda que para a aposentadoria e disponibilidade; b) inadmls
s50 da contagem "mediante lei" de tempo de serviço público.
que nau para efeitos de aposentado rin c disponibilidade.

Nos julgamentos que resultaram na elaboração da Súmula 567
(Recursos Extraordinários n.vs 77.993; 79.179; 80.078 c 80.449), o pres
suposto "serviço público" federal. estadual ou municipal. sempre es
teve pr-esente. A par com isso, registre-se. o Colcndo Supremo Tribu
nal Federal ao tempo da vigência da Carta Magna de 1946 (art. 192).
já se manifestou em desacordo COIll os termos da Súmula 567. No
atual sistema constitucional, a mais alta Corte de Justiça teve opor
tunidade de proclamar:

"Consti tuiçáo de 1967, texto anterior ao da Emenda 1/69, arts.
101. § 1.0 e 106. Constituição de 1967 com a Emenda 1/69, arts.
102. § 3.~ e 108. O tempo de serviço público federal. estadual
ou municipal é computável inteiramente para os efeitos de
aposentadoria c disponibilidade, e tão somente para estes
efeitos.
(R.TJ. 761771). (Grifei).

O notável Ministro Antônio Ncdcr. Relator do R. E. da ementa
acima reproduzida, em seu voto obtcrnpcrou:

"Evidente a inconstitucionalidade da dispoviçâo estadual. na
cláusula em que. inovando a regra federal constitucional man
dou contar o tempo de serviço referido "para todos os fins",
enquanto a maior e imutável nos Estados restringe o direito.
apenas para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.
Aliás o Eg. Supremo Tribunal Federal sempre decidiu, como
lembrado pela Ré (R.D.A. VaI. 100. págs. 90/91). analisando
o art. 192. da Constituição Federal de 1946. repetido nas nor
mas constitucionais ulteriores que seu caráter restritivo não
pode ser alterado pUI' Constituição c Lei estadual (R. T.J.
76/773) .
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No mesmo scnt ido (1;"\ decisão supra. mencione-se:

"Nos autos da Rcprexcnt açáo n." 749-RS. o Colcndo Supremo
Tr-ibuna! Federal. por maioria julgou inconstitucional as pa
lavras "gra tificaçáo adicional". insertas no § 2.°. do artigo 84.
da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul (R.T.J.
50/74)/844) .

De resto. cs tu 0 a jurisprudóncin Que se observa dos seguintes
julgados: R.E. n.? 65.270. R.D.A. 101/1)2; R.E. ri." 49.312. R.D.A.
101/131; Rp n." 855. R.T.J. 571384; RE. 75.385. R.D.P. 28/161.

Verifica-se. pois. mesmo admitindo-se a contagem de tempo de
serviço. para efeitos diversos da aposentadoria c disponibilidade. este
terá que ser de natureza pública. consoante os termos do artigo 102.
§ 3.°. da Consti tuiçâo Federal. A norma Estadual (artigo 3." da
Lei n.v 7.317/80). por deferir contagem de tempo de serviço privado.
com ele colide. claramente.

Adite-se. ainda. Que o art. 3.", da Lei 11." 7.3t7/80. contrasta com
o artigo 102. ~ 2.". da Consti t uiçâo Federal.

Cum efeito. Valorizando. como valoriza, tempo de serviço privado
para. entre outros efeitos, propiciar "por ocasião das respectivas apo
sentadorias" percepção du gratilicaçâo adicional de 5% (cinco por ccn
tu) por ano de serviço excedente à trinta anos, obviamente essa norma
confere proventos ao servidor, em nenhum momento integrante da
sua remuneração. quando em exercício ..E, como. já decidiu o Colcndo
Supremo Tr-ibunal Federal "o limite máximo que alude o art. to2. §
2.°, da Constituiçâo é o da remuneração percebida pelo próprio servi
dor Quando em atividade" (R.E. 11.° 87.196. R.D.A. 137/126). resulta
que os senhores Conselheiros. Auditores c Procuradores do Tribunal
de Contas do Paraná. que se beneficiarem do artigo 3.°, estarão ex
cedendo o limite rnáxirno de vantagens que podem levar a inatividade
e nela perceberão o que jamais perceberam na atividade.

Nesse particular, note-se, a norma estadual. além do mais con
sagrou critério repudiado pela Lei Orgànícn da Magistratura Nacio
nal. Esta defere aos senhores magistrados. a percepção de até sete
qüinqüênios (Art. 65. inciso VII. da Lei Complementar n.v 35179).
Enquanto os atuais Conselheiros. Auditores c Procuradores do Tri
bunal de Contas do Estado do Paraná. podem perceber dez qüinqüé
trios: cinco até completar vinte e cinco anos e mais cinco. por ano ex
cedente de trinta anos. (ArL 70. I c 11. da Constituição do Estado do
Paraná) .
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Por derradeiro.

Ensina o mestre Rui Barbosa. no que conccrnc Ü via de exceção
L' sua natureza:

"0 poder de fazer a lei náo comprccndc o de reformar a
Consti t uiçào. Toda lei que cerceia instituições e direitos con
sagrados na Constituição. é. inconstitucional.
Por maioria de razões. inconstitucionais são deliberações de
uma câmera, ou de ambas, qUI: interessarem esfera vedada
ao poder legislativo".
(in A Constituição c os Atos Inconstitucionais do Congresso
e do Executivo ante a Justiça Federal. pág. 42).

E é o próprio Rui quem sentencia:

"Toda medida. lcgislativa ou exccutiva. que desrespeitar precei
tos constitucionais, é, de sua essência. nula.
Atos nulos da legislatura não podem conferir poderes válidos
ao cxccuuvo". (in Atos. Ob. ci t . pág. 49).

"Ex-positis".

considerando que O artigo 3.° da Lei Estadual n." 7.317. de 28 de
maio de 1980. é flagrantemente inconstitucional. por desobedecer a
Constituição Federal (Emenda Constitucional n." I. de 17 de outubro
de 1969). nos seus artigos I3-V. 101. 102. §§ 2." e 3.: 103 e 108. da
Constituição Estadual (Emenda Constitucional n.? 03, de 29 de maio de
1971). artigos 41. §§ 3." e 4.". 70 - 1 e li - § 2." e 88 - § 3.° e hostili
zar a Lei Complementar 11.° 35/79 (14/03/79), artigo 65 - III. bem
assim o Código de Organização c Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná - Lei n." 7.297/80 (08/01/80). artigo 77;

considerando a solicitação que fiz, através do advogado Doutor
Mauro JOão Sales de Albuquerque Maranhão, ao ilustre Procurador
Geral da República. Professor catedrático de direito. Doutor Inocên
cio Martires Coelho, de representação de inconstitucionalidade, junto
ao Supremo Tribunal Federal. do dispositivo legal em referência (Pro
tocolo Geral n." 47.90S/P.G.R .. em 22 de julho de 1981).

VOTO

pela inapficabilidadc do ru-tigo 3.", da Lei Estadual n." 7.317. de
28 de maio de 1980. INDEFERINDO. "in totum". a petição inicial, pois
nenhum tempo pode ser contado e nenhuma aposentadoria concedida,
com base em disposiçôcs legais conflitantes com a Constituição Fede
ral.
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Sala das Sessões. em 04 de agosto de 1981

Conselheiro Rafael Iatauro
Corregedor Geral

RESOLUÇAO No" 3.968/81

o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos ler
mos do voto de Relator, Conselheiro JOSI:. ISFER, acompanhado pelos
Conselheiros ARMANDO QUEIROZ DE MORAES. CANDIDO MAR
TINS DE OLIVEIRA e Auditor Convocado RUY BAPTISTA MARCON
DES que adotaram os fundamentos do Parecer n." 7.135/81 da Pro
curadoria do Estado junto a este Tribunal (fls. 24 a 55); contra o
voto do Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA. que aderiu às
cemside rações contidas no voto do Conselheiro RAUL VIANA no pro
tocolado sob n." 9.398/80-TC. cópia anexa e as razões expendidas no
seu voto proferido no protocolo n." 12.360/81-TC.. anexo por cópia.
que deferia, em parte, o pedido de aposentadoria do requerente, com
os proventos de inatividade com base no cálculo I, da Informação
11.° 38/81-SF., de fls. 05. da Diretoria de Pessoal e Contabilidade; con
tra. ainda, o voto anexo do Conselheiro RAFAEL IATAURO. que era
pelo indeferimento "in totum" do pedido inicial. por maioria.

RESOLVE:

Deferir o requerimento de fls. 01 e propor, ao Excclentíssimo
Senhor Governador do Estado. a aposentadoria, a pedido. do Auditor
JOAQUIM ANTONIO AMAZONAS PENIDO MONTEIRO. com os pro
"cotos de inatividade de Cr$ 2.682.696.72 (dois milhões. seiscentos e
oitenta e dois mil. seiscentos e noventa e seis cruzeiros e setenta e
dois centavos). anuais e integrais. inclusive os benefícios das Leis 0.°5

7.265/79 e 7.443/80. os adicionais qüinqüenais de 25% (vinte e cinco
por cento). os adicionais de 25% (vinte e cinco por cento) por anos
excedentes a trinta, conforme cálculo 11. elaborado pela Diretoria de
Pessoal e Contabilidade, constante de fls. 05. devidamente hornolo
gado por este Tribunal.

Sala das Sessões. em 04 de agosto de 1981.

JOAO H.DER
Presidente
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PROVIMENTO N' 1/81

VOTO DO CONSELHEIRO CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA

1. Com base nos dispositivos da Constituição Federal c da Carta
Magna Estadual c, especialmente, do Decreto Lei n" 1805, de 1.0 de
outubro de 1980. Decreto Lei n." 1833, de 23 de dezembro de 1980 c
Decreto Lei n" 1875, de 15 de julho de 1981. a Presidência do Egrégio
Tribunal de Contas traz à apreciação deste Plenário proposta de Pro
vimcnto visando adequar suas normas à legislação maior e orientar
os responsáveis com relação à modernização introduzida com a edí
çâo dos citados atos legais.

2. O Provimento n- )170. de 1." de abril de 1970, que. exarado
em determinado momento da vida administrativa do País e calcado
em legislação extremamente restritiva c cent rafizadora. possibilitou
a esta Corte trabalho de envergadura e grandemente eficaz no que
conccrne à fiscalização e orientação dos gestores dos negócios muni
cipais, colide, hoje. não só com o texto expresso da legislação acima
citada, mas, também, com a filosofia nova que se vem implantando
no território brasileiro e que busca alcançar em última análise. a
vcrdadelru autonomia municipal. sem entretanto. descurar de impres
cindivel instrumental de fiscalização que deve ser acionado pelas
Cortes de Contas para o fiel desempenho de sua tarefa constitucional

3. Nos termos do Provimento n- 1170, para análise das Contas
Municipais. pedia-se:

a) orçamento municipal;

b) atos de alteração do orçamento, provenientes de abertu
ra de créditos adicionais e operações de crédito;

c) cópias de leis. decretos, instruções e portarias de natu
reza financeira e tributária municipal:

b) balancete financeiro. tudo previsto em nossa Lei Orgânica
dos Municípios.

- 175 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Além disso:

a) balanço orçamentário, financeiro e patrimonial;
b) demonstração das variações patr-imoniais;
c) relatório circunstanciado;
d) demonstração das variações patrimoniais;
e) quadros demonstrativos do artigo 101. da Lei Federal n'

4320. de 17.03.64;
í ) termo de conferência de Caixa;
g) extratos bancários e conciliações;
h) relação de bens móveis e imóveis, discriminada;
i> quadro de servidores c contratados existentes em 31 de

dezembro.

3. No projeto de novo Provimento verificamos alterações e su
pressões no elenco citado, em face do previsto no Decreto Lei n'
1875, de 15 de julho de 1981, ressaltando-se para os Municípios que
possuem mais de 50.000 habitantes:

a) a necessidade de comprovação de registro do contabilista
no Conselho Regional de Contabilidade;

b) inclui os anexos 16 e 17, demonstrativos da Dívida Flu
tuante c Fundada, respectivamente;

c) inclui demonstrativo das alterações orçamentárias;
d) disciplina melhor a Prestação de Contas da Câmara Mu

nicipal, no artigo 7' proposto.

Para os Municípios com menos de 50.000 habitantes, ficam elí
minados os anexos 16 e 17, que não estão previstos no Decreto Lei
n.' 1875,

4. Propõe-se, também, em face dos Decretos Lei n-s 1805 e 1833
a sistematização de movimentação, controle e prestação de contas
dos recursos transferidos aos Municípios. enquanto flexível opera
cionalmente. seguro e ágil em termos de fiscalização e orientação.

5. Prevê o Provimento proposto a Prestação de Contas das Em
presas Públicas c Sociedades de Economia Mistas Municipais, à luz
das regras da Lei Federal n- 6404. de 14.12.76 - Lei das Sociedades
por Ações, e da Lei Federal n." 6223, de julho de 1975. bem como
uma definição completa da mecânica de Prestação de Contas das Pre
feituras c demais órgãos municipais de direito público e privado.

6. Busca·se por outro lado simplificar e eliminar exigências que
o Tribunal de Contas fazia por correspondência às Prefeituras, dcn
tre as quais:
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a) relação nominal de devedores inscritos no Realizável:
h) relação de credores inscritos cm Restos a Pagar;
c) demonstrativo do "Excesso de Arrecadação";
d) cópias de contratos realizados no exercício, em entidades

financeiras;
e) cópias de convênios realizados;
f) quadro de servidores c contratados (Provimento 1170);
g) relatório da publicação dos atos de natureza orçamentá

ria, financeira e patrimonial;
h: quadro de detalhamento da despesa.

7. Com relação aos demonstrativos atinentes às quotas-partes
relativas às transferências previstas nos Decretos Lei 1805 e 1833,
prevê o artigo 12 proposto no Provimento que os mesmos far-se-ão
conforme modelos próprios aprovados por este Tribunal, cautela sa
lutar uma vez que o Governo Federal vem de anunciar a edição de
matéria nova no que tange aos Municípios integrantes das Regiões
Metropolitanas.

8. Note-se, ainda, Que através do artigo 26 proposto, o Tribunal
de Contas anuncia disposição de manter inspeção verificatória da
eficiência do sistema de Controle interno das Prefeituras e órgãos
descentralizados. prenunciando atividade que deverá resultar em ex
celentes benefícios para a fiscalização e controle de recursos públicos.

9. Nesta linha de propósito, 05 artigos 27 e 28 do Provimento
proposto possibilitam a requisição de processos c documentos para
exame em sua sede e prevê responsabilidade de quem sonegar in
formação, documento ou processo necessários ao cabal exercício de
sua atividade constitucional.

10. Evidencia-se, por derradeiro, Que o Provimento proposto pe
la respeitável Presidência, a par de se constituir elenco de normas
pertinentes e conformes cum os ditames da legislação maior regula
dora da matéria, responde plenamente à grave responsabilidade co
metida às Cortes de Contas Estaduais, qual seja de substituir o
Egrégio Tribunal de Contas da União na tarefa de fiscalizar os re
cursos federais transferidos às unidades administrativas municipais.

Em face do exposto, nosso voto é no sentido de aprovar o Pro
vimento que dispõe sobre a Fiscalização Orçamentária, Financeira e
Patrimonial dos Municípios e suas Entidades, nos precisos termos da
proposta trazida à consideração dos Senhores Conselheiros pelo emi
nente Presidente João Féder.

1:? o meu voto.
Sala das Sessões, em 03.09.1981.
Cândido Martins de Oliveira
Relator
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PROVIMENTO N' 01/81

Dispue sobre a FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTARIA; FINAN
CEIRA e PATRIMONIAL DOS MUNIC1PIOS e SUAS ENTI
DADES.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, em Scs
são de 03 de setembro de 1981. em cumprimento das disposições cs
tabclccictas nas Constituições Federal e Estadual vigentes. com funda
mento no inciso X, do artigo 19, da Lei n." 5.615, de 11 de agosto
de 1967, e

Considerando que o artigo 16. § primeiro, da Constituição Fede
ral, determina o controle externo da fiscalização financeira e orça
mentária dos Municípios;

Considerando a competência do Tr-ibunal de Contas para auxiliar
as Câmaras Municipais no controle externo, determinada no § pri
melro do artigo 113 c artigo 149. c seu parágrafo único da Constt
tuicào Estadual c nu purágrufo primeiro do artigo t30 da Lei Com
plementar' 11,° 2, de 18 de junho de 1973;

Considerando que a Lei Federal n." 6.223. de 14 de julho de 1975.
artigo 7-1 c seus parágrafos e artigo 8.0

, submete ao Tribunal de Con
tas a fiscalização financeira das entidades públicas com personalida
de jurídica de direito privado;

Considerando que. segundo o artigo 76, da Lei Federal nO 4.320.
sem prejuízo da ação do Executivo. o controle da execução orçamen
tária e da competência do Tribunal de Contas;

Considerando o disposto nos artigos l," c 6.", I do Decreto-Lei n°
1.805. de 1'1 de outubro de 1980, artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 1.833,
de 23 de dezembro de 1980, c do estabelecido no Decreto-Lei n." 1.875,
de 15 de julho de 1981.

RESOLVE baixar o seguinte Provimento:

Art. 1° - Estão obrigados a prestar contas:

I - Prefeito Municipal;
11 - Câmara Municipal;

111 - Autarquias;
TV - Empresas Públicas pertencentes ao Município;
V - Sociedades de Economia Mista que pertençam ao Município

ou a qualquer en tidndc da respectiva administração indireta;
VI - Fundações institufdas ou mantidas pelo Poder Público;

VII - Orgãos descentralizados;
VIII - Administradores de Fundos Especiais.
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Art . 2~ - o Prefeito Municipal deve encaminhar. até 31 de mar
co de cada ano, ao Tr-ibunal de Contas do Estado, as prestações de
contas do Executivo, Câmara Municipal, Autarquias. Fundações Muni
cipais e Demonstrativo das Transferências Federais e Fundos Espe
ciais, relativas ao exercício financeiro anterior,

Art. 3ç
- A Câmara Municipal, através da Mesa, deve enviar a

sua prestação de contas anual ao Prefeito, até o dia 1.0 de março
do ano seguinte, para o encaminhamento conjunto das contas muni
cipais ao Tribunal de Contas, conforme dispõe o § 5.0 do artigo 113,
da Constituição do Estado.

Art. 4Ç
- As prestações de contas das Empresas Públicas e So-

ciedades de Economia Mista serão encaminhadas ao Tribunal de Con
tas pelos respectivos representantes legais, obedecidos os requisitos
peculiares de cada uma c previstos neste Provimento. até noventa
dias após o encerramento do exercício social.

Art. 5ç
- O Prefeito deverá encaminhar 0.0 Tribunal de Contas

do Estado:

I - até 31 de janeiro de cada ano:

a) o orçamento municipal em vigor no exercício;

b ) os orçamentos das Autarquias c Fundações Municipais
de acordo com o disposto no artigo JO? da Lei Federal
n- 4.320, de 17 de março cle 1964;

II - dentro de la (dez) dias. contados da respectiva publicação.
cópia, dos atos que alterem o orçamento municipal e refe
rentes a abertura de créditos adicionais ou a operações de
créditos;

111 - no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de sua publi
cação, cópia das leis, decretos, instruções e. portarias de
natureza financeira e tributária municipal;

IV até o último dia do mês seguinte. o balancete financeiro
municipal. discriminando a receita e a despesa orçamentá
ria realizadas no período, bem como os recebimentos e os
pagamentos de natureza extra-orçamentária nele efetuados,
conjugados com os saldos em caixa e em bancos provindos
do mês anterior c com os transfcridos para o mês seguinte.
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Art. 6? - A prestação de contas dos Municípios com população
superior a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes compor-se-á de:

I - Relatório circunstanciado das atividades financeiras e eco
nômicas realizadas durante o exercício;

II - Anexos estabelecidos por Portarias da Secretaria de Plane
jamento da Presidência do. República, consoante modelos
integrantes da Lei Federal n." 4.320/64 c atualizados con
forme determinação Ministerial;

111 - Comprovação de registro do responsável pela contabilidade
no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná;

IV - Anexo n." I - Demonstrativo da Receita e Despesa segun
do as Categorias Econômicas;

V - Anexo n." 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Ar
recadada;

VI - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, con
tendo a denominação dos órgãos. Unidades Orçamentárias,
Funções, Programas, Subprogramas, Projetos e Atividades;

VII - Balanço Orçamentário - Anexo TI.O J2;
VIII - Balanço Financeiro - Anexo n." 13;

IX - Balanço Patrimonial - Anexo TI.O J4
X - Demonstração das Variações Patrimoniais _ Anexo n," 15;

XI - Demonstração da Dívida Fundada Interna - Anexo n." 16;
XII - Demonstrativo da Dívida Flutuante - Anexo n." 17;

XIII - Termo de Conferência de Caixa;
XIV - Extratos de Contas Bancárias completas, evidenciando o sal

do em 3J de dezembro e do mês de janeiro do ano seguinte;
XV - Conciliações de saldos bancários;

XVI - Demonstrativo sintético das contas componentes do Artvo
Permanente, contendo o saldo inicial. inscrições, baixas no
exercício e saldo a transferir;

XVII - Relação dos bens inscritos nas contas do Ativo Permanente,
à exceção da Dívida Ativa até o exercício anterior, dos in
corporados e dos baixados no exercício;

XVIII - Cópias de Leis c Decretos de natureza orçamentária finan
ceira e patrimonial. salvo se já foram remetidas durante o
exercício;

XIX - Demonstrativo das alterações orçamentárias.

Art. 7~ - A prestação de contas dos Municípios com população
inferior a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes compor-se-á de:

I - Relatório das atividades financeiras e econômicas realizadas
durante o exercício;
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I I Comprovação de registro do rcsporuavcl pela contabilidade,
no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Paraná;

111 Anexos n-s. 1. 2, 3,4,5.6 c 7, do Decreto-Lei n." 1875, de 15
de julho de 1981;

IV - Anexo n." 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais;
V Termo de Conferência de Caixa;

VI - Extratos de Contas Bancárias completas. evidenciando o
saldo em 31 de dezembro c do mês de janeiro do ano S~

guinte;

VIl - Demonstrativo sintético das contas componentes do Ativo
Permanente. contendo o saldo inicial, inscrições c baixas
no exercício c o saldo a transferir;

VIII Cópia de Leis c Decretos de natureza orçamentária finan
ceira c patrimonial;

IX - Demonstrativo das alterações orçamentárias.

Art. 8Q
- A Prestação de Contas da Câmara Municipal será com-

posta dos seguintes documentos:
I - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, con

tendo as mesmas informações referidas no Anexo 11;
JI Balanço Financeiro do qual constarão os recebimentos e os

pagamentos tant o orçamcntúrios corno os extra-orçamentá
rios; a cont rapartida na coluna de I eccbimcnto dos Restos
a Pagar; os saldos provenientes do ano anterior c os que
se transferem para o ano seguinte;

IH - Extratos bancários completos c conciliações;
IV - Relação nominal de credores. a qualquer título;
V - Relação dos bens moveis e imóveis.

Art. 9." - No caso de a Câmara Municipal não possuir cont abili
dade própria, seu Presidente juntará declaração de que as despesas
são processadas diretamente na Prefeitura Municipal.

Art. 10 - Os documentos a serem enviados ao Tribunal de Con
tas pelas Autarquias, Fundações c outros órgãos descentralizados. são.
no que couber, idênticos aos citados nos artigos 6." e 7.", observada a
população do Município.

Art. 11 - Deverão ser encaminhadas ao Tribunal de Contas. pelo
Prefeito Municipal, até 31 de março de cada ano, em conjunto com
a Prestação de Contas geral, Demonstrativos atinentes às quotas-par
tes relativas às seguintes transferências:

I - Fundo Rodoviário Nacional - FRN;
11 - Taxa Rodoviár-ia Única - TRU;
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I J I - Adicional do Imposto Único Sobre Lubrificantes c Combustí-
vcis Líquidos c Gasosos - I ULCLG;

IV Imposto Único Sobre Energia Elétrica - IUEE;
V Imposto Único Sobre Minerais - IUM;

VI Fundo de Participação dos Municípios - FPM;
VII Fundo Especial - FE.

Art. 12 - Os Demonstrativos Iar-sc-ão conforme Modelos próprios
aprovados pelo Tribunal de Contas.

Art. 13 - Os Municípios, a fim de possibilitarem o efetivo desem
penho da auditoria financeira e orçamentária realizada pelo Tribunal
de Contas manterão controle interno sobre a aplicação das transfe
rências federais.

Art. 14 - Os recursos oriundos das transferências federais deve
rão ser depositados prioritariamente ,em estabelecimentos oficiais de
crédito. com especificação da sua origem e movimentados através de
"conta especial".

Art. 1S - Integrarão as Contas de Gestão dos Prefeitos Munici·
pais. extratos de todas as contas bancárias, atinentes às transferências
federais, referentes aó mês de dezembro e do mês de janeiro do ano
seguinte"

Art. 16 - Os recursos oriundos das transferências federais cons
tituem receita orçamentária dos Municípios c obedecidas as vincula
ções decorrentes de lei, poderão ser aplicados em despesas orçamen
tá rins de qualquer categoria econômica.

Art. 17 - Não havendo o regular encaminhamento das contas dos
Prefeitos Municipais, onde se incluem as dccorrentes das transferên
cias federais, o Tribunal solicitará ao Banco do Brasil o bloqueio dos
respectivos recursos até que seja sanada a irregularidade.

Art . 18 - A Prestação de Contas das entidades públicas com per
sonalidade jurídica de direito privado cujo capital pertença, exclusiva
ou majoritariamente, ao Município ou a qualquer entidade da respec
tiva administração indireta será composta de:

I Relatórios da Diretoria demonstrando os fatos ocorridos
durante o exercício social;

11 Demonstrações Financeiras. conforme disposição do artigo
176 do Lei Federa' n." 6404176;

11 I - Certificado de Auditoria se houver;
IV - Certificado de regularidade de situação do profissional res

ponsável pela contabilidade da entidade junto ao Conselho
Regional de Contabilidade;

V - Balancetes do exercício social;
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VI Extratos bancários que apresentem o saldo no último dia
útil do exercício social;

VII Demonstrativo das contas componentes do grupo Ativo
Circulante e Realizável;

VIII Relação nominal dos devedores inscritos no Ativo Circulan
te c Realizável a longo prazo, impor-tâncias dos débitos e
datas de vencimentos;

IX - Demonstrativo das contas componentes do grupo Ative
Permanente:

X - Relação analítica dos bens componentes do Ativo Perma
nente sujeitos à depreciação. corrigidos monetariamente de
acordo com a legislação federal;

XI - Demonstrativo das contas componentes do Passivo Ctr
culante e exigível a Longo Prazo, com as respectivas re

lações nominais dos credores;
X I I Relação nominal dos acionistas e suas posições quanto à

integralização do capital;
XIII - Cópia das Convocações e das Atas das Assembléias, reali

zadas no exercício social;
XIV - Outros documentos que a direção da entidade entender

demonstrar.

Art . 19 - Na fiscaliznçâo das Empresas Públicas c Sociedades de
Economia Mista o Tribunal de Contas:

- respeitará as peculiaridades de funcionamento das entida
des fiscalizadas;

11 - verificará:

a) a exatidão das contas;
b ) a legitimidade dos atos;

I I I - levará em conta, relativamente às empresas sob fiscalização:
a) os objetivos:
b ) a natureza e a operação. segundo os métodos do setor

pr-ivado da economia

Art. 20 - A fiscaliznçâo das entidades públicas com personalidade
jurídica de direito privado será feita igualmente, através dc inspeções
designadas pelo Presidente do Tribunal de Contas.

Art. 21 - Os documentos de que trata este Provimento conside
rnr.sc-ão encaminhados nu dia em que tiverem sido postados, sob re
gistro, em agência dos Correios ou, se apresentados diretamente. na
data de entrega no serviço de Protocolo do Tribunal de Contas.

Art. 22 - As contas anuais serão elaboradas em conformidade
com as normas de Direito Financeiro expedidas em leis federais e pela
legislação estadual supletiva, salvo as das entidades públicas de caráter
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cmprcscrlal que poderão seguir os métodos do setor privado da eco
nomia. segundo a natureza de suas operações.

Art. 23 - Os resultados da gestão financeira de Município rcfe
rentes a cada exercício receberão Parecer Prévio do Tribunal de Con
tas e, com este, serão encaminhados ao Legislativo Municipal para
julgamento.

Art. 24 - Os resultados da gestão financeira e patrimonial das
Sociedades de Economia Mista c Empresas Públicas Municipais serão
julgadas pelo Tribunal de Contas de acordo com o disposto no art. 10
da Lei Federal n' 6.223 de 14 de julho de 1975.

Art. 25 - Os Fundos de Desenvolvimento. de natureza contábil,
geridos pelas Sociedades de Economia Mista e Empresas Públicas.
deverão ter sues contas apresentadas, em separado. juntamente com
as dessas entidades. com a demonstração do resultado orçamentário,
do cumprimento do programa de trabalho expresso em termos mone
tários e de realização de obras e prestação de serviços.

Art. 26 - O Tribunal de Contas verificará, através de inspeção,
a eficiência do sistema de controle interno mantido pelo Município e
órgãos descentralizados.

Art. 27 - O Tribunal de Contas do Estado poderá requisitar pro
cessos ou documentação para exame em sua sede, devolvendo-os à
origem, posteriormente ao exame.

Art. 28 - Nenhum processo. documentação ou informação pode
rão ser sonegados ao T'ribunal de Contas do Estado, sob pena de res
ponsabilização do detentor.

Art. 29 - Este Provimento entrará em vigor na data de sua pu
blicação. revogadas as disposições em contrário e. em especial. o Pro
vimento n." li7O-Te.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. em
Curitiba. 03 de setembro de 1981.

JOÃO FtôDER - Presidente
JOStô ISFER - Vice-Presidente
RAFAEL IATAURO - Corregedor Geral
LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA - Conselheiro
ARMANDO QUEIROZ DE MORAES - Conselheiro
CANDIDO MARTINS DE OLIVEIRA - Conselheiro. Relator
OSCAR FELIPE LOUREIRO DO AMARAL - Auditor Convocado

\j

Fui presente:
TULlO VARGAS Procurador Geral junto ao Tribunal de

Contas.
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